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DESPESAS COM BRINDES. VENDA DE VEICULOS. SERVICOS DE
DESPACHANTES.

Os servicos de emplacamento e licenciamento dos veiculos vendidos,
executados gratuitamente em favor dos clientes adquirentes, representam,
sendo custo, minimamente despesas de vendas integradas as mercadorias
vendidas, ndo apresentando contornos de brinde ou de cortesia, que
permitam seu questionamento como liberalidade.

DESCONTOS COMERCIAIS. CONCESSAO POSTERIOR A EMISSAO DA NOTA
FISCAL.
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Embora os descontos concedidos depois da emissdo da nota fiscal se
sujeitem aos requisitos de dedutibilidade de despesas, ndo subsiste a glosa
fundamentada, apenas, no fato de o desconto ndo ter sido consignado em
nota fiscal.

PARTICIPACAO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS.
REQUISITOS FORMAIS. DEDUTIBILIDADE COMO GRATIFICACAO.

As parcelas pagas aos empregados a titulo de participacdo nos lucros ou
resultados, ainda que ndo atendam integralmente aos requisitos da Lei n?
10.101, de 2000, em razdo da aplicacdo retroativa a formalizacdo dos
acordos, mantém sua natureza de despesa operacional necessaria a
atividade empresarial. Tais valores, enquadram-se como gratificacdes
pagas aos empregados nos termos do art. 299, §32 do RIR/99, sendo
dedutiveis na apuracdo do IRPJ e CSLL.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS. CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2010, 2011
			 
				 DESPESAS COM BRINDES. VENDA DE VEÍCULOS. SERVIÇOS DE DESPACHANTES.
				 Os serviços de emplacamento e licenciamento dos veículos vendidos, executados gratuitamente em favor dos clientes adquirentes, representam, senão custo, minimamente despesas de vendas integradas às mercadorias vendidas, não apresentando contornos de brinde ou de cortesia, que permitam seu questionamento como liberalidade.
				 DESCONTOS COMERCIAIS. CONCESSÃO POSTERIOR À EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
				 Embora os descontos concedidos depois da emissão da nota fiscal se sujeitem aos requisitos de dedutibilidade de despesas, não subsiste a glosa fundamentada, apenas, no fato de o desconto não ter sido consignado em nota fiscal.
				 PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS FORMAIS. DEDUTIBILIDADE COMO GRATIFICAÇÃO.
				 As parcelas pagas aos empregados a título de participação nos lucros ou resultados, ainda que não atendam integralmente aos requisitos da Lei nº 10.101, de 2000, em razão da aplicação retroativa à formalização dos acordos, mantêm sua natureza de despesa operacional necessária à atividade empresarial. Tais valores, enquadram-se como gratificações pagas aos empregados nos termos do art. 299, §3º do RIR/99, sendo dedutíveis na apuração do IRPJ e CSLL.
				 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE. 
				 A partir do ano-calendário 2007, a alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que serão aplicadas as seguintes multas. A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, não havendo falar em impossibilidade de imposição da multa após o encerramento do ano-calendário.
				 JUROS MORATÓRIOS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
				 Incidem juros moratórios, calculados à taxa SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício, conforme Súmula CARF nº 108.
				 A incidência de juros de mora sobre quaisquer administrados pela Secretaria da Receita Federal, calculados pela taxa Selic, já foi sacramentada pela Súmula CARF nº 4.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, excluindo-se as matérias objeto de desistência. No mérito, acordam em dar provimento parcial ao recurso, nos seguintes termos: (i) por unanimidade de votos, restabelecer a dedutibilidade dos valores pagos a título de PPR/PLR e negar provimento quanto à incidência de juros de mora sobre a multa de ofício; (ii) por maioria de votos, restabelecer a dedutibilidade das despesas com serviços de despachantes para licenciamento de veículos e de descontos comerciais concedidos aos clientes, vencido o Conselheiro Jandir José Dalle Lucca (relator) que votou por negar provimento nessas matérias; e (iii) por voto de qualidade, negar provimento à exigência da multa isolada concomitante, vencidos os Conselheiros Jandir José Dalle Lucca (relator) e Luis Henrique Marotti Toselli que votaram por dar provimento. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Edeli Pereira Bessa. Apresentou voto divergente, por escrito, no plenário virtual, o Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, que vencido parcialmente, converte-se em declaração de voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jandir José Dalle Lucca – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa – Redatora designada
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Brasil de Oliveira Pinto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
	
	 
		 1.Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. acórdão de fls. 3389/3440, que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnação de fls. 2506/2546 para manter os lançamentos de IRPJ e CSLL e cancelar os lançamentos de PIS e COFINS.
		 2.Para melhor compreensão a respeito da matéria versada nos autos e por bem descrever os fatos, consulte-se o Relatório da r. decisão recorrida:
		 Trata-se de autos de infração à legislação do IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, lavrado pela DRF Blumenau/SC em 05/01/2015, contra a contribuinte em epígrafe, em decorrência do procedimento de fiscalização autorizado pelo MPF nº 0920400.2014.00416-3, relativos a fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário 2010 e 2011, devido às seguintes infrações, informadas nos Autos de Infração de IRPJ e CSLL: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS - BENS DE NATUREZA PERMANENTE DEDUZIDOS COMO CUSTO OU DESPESA; CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS - DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS; CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS - COMPROVAÇÃO INIDÔNEA DE DESPESAS; CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS - DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS COM REFEIÇÕES; CUSTO DOS BENS VENDIDOS E/OU SERVIÇOS PRESTADOS - QUEBRAS OU PERDAS; DESPESAS DE PROPAGANDA OU BRINDES - DESPESAS COM DESPACHANTES e MULTA OU JUROS ISOLADOS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E CSLL SOBRE BASE DE CÁLCULO ESTIMADA.
		 Nos autos de infração de PIS e de COFINS consta, ainda, a seguinte infração: INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA PADRÃO- INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO PIS/DA COFINS.
		 Conforme Demonstrativo CONSOLIDADO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DO PROCESSO, foram apuradas infrações cujos créditos tributários autuados perfazem o montante de R$ 3.519.139,26, no qual encontra-se incluída a multa de ofício de 75%, e os Juros de Mora.
		 Em seu Termo de Verificação Fiscal, a autoridade fiscal fez consignar o que adiante reproduzido.
		 1 Dados da pessoa jurídica SANTA PAULINA STRASBOURG VEÍCULOS LTDA, sociedade de responsabilidade limitada que tem como objetivo social, de acordo com seu contrato social consolidado, cláusula segunda:
		 A sociedade tem por objeto social a exploração do ramo de comércio, importação e exportação de veículos novos e usados; de peças e acessórios para veículos automotores; de tintas e de materiais de pintura; serviços de locação; de arrendamento; de manutenção; de reparação de lataria e pintura de veículos automotores, por si ou terceiros, preparação de serviços na intermediação para compra e venda de veículos usados a terceiros e representações comerciais.
		 A empresa adotou o lucro real anual como forma de tributação do Imposto de Renda e Contribuição Social para o período analisado (DIPJ2011 e DIPJ2012).
		 2 Procedimento fiscal
		 O procedimento fiscal teve início em 25 de novembro de 2013, de acordo com o Termo de Inicio do Procedimento Fiscal.
		 Concomitantemente, foi aberto procedimento de diligência na empresa JM SETE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, CNPJ 08.830.834/0001-36, com os mesmos sócios e sediada no mesmo endereço da fiscalizada, para averiguar a relação de dependência porventura existente entre as empresas.
		 Em 12/12/2013 a fiscalizada apresentou resposta ao termo de início.
		 Foi intimada em 29/01/2014, com resposta em 06/02/2013.
		 Em 21/02/2014 foram abertos procedimentos de diligência nos prestadores de serviços de intermediação para a fiscalizada e para JM SETE.
		 As respostas dos diligenciados chegaram em 10/03/2014, 11/03/2014, 18/03/2014, 27/03/2014, 28/03/2014, 31/03/2014.
		 Foi aberta nova diligência em 21/03/2014.
		 Em 02/04/2014 (TIF 2), 03/06/2014(TIF 3), 09/07/2014 (TIF 4), 03/09/2014 (TIF 5) e 29/10/2014 (TIF 6) a fiscalizada foi intimada a prestar novos esclarecimentos, com respostas entregues em 22/04/2014 (TIF 2 parcial), 30/04/2014 (TIF 2 parcial), 12/05/2014 (TIF 2), 23/06/2014 (TIF 3), 28/07/2014 (TIF 4), 22/09/2014 (TIF 5) e 08/12/2014 (TIF 6).
		 No curso da fiscalização, detectamos irregularidades na apuração do IRPJ, descritas no item 3.
		 3 Infrações
		 3.1 Receita omitida
		 A SANTA PAULINA STRASBOURG VEÍCULOS LTDA., concessionária Peugeot, aufere receitas de várias fontes por serviços prestados pela intermediação de vendas (despachantes, fornecedores de bancos de couro, instituições financeiras, etc.) além dos serviços próprios de uma concessionária (manutenção de veículos).
		 Ocorre que a remuneração daqueles serviços de intermediação não está escriturada em sua contabilidade, mas na contabilidade da JM SETE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., por uma questão de economia tributária, se é que a conduta adotada pode ser assim denominada. Explico: a receita “repassada” para a JM Sete não vai acompanhada dos dispêndios para auferi-la (posto que a empresa funciona no mesmo endereço da fiscalizada, utiliza as mesmas instalações físicas e estrutura, inclusive de pessoal pois não funcionaria com um único empregado); como a JM Sete adota o lucro presumido como forma de tributação de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, tem apenas parte de seu montante como base dos tributos, enquanto que, se fosse tributada na fiscalizada, seria adicionada diretamente aos lucros (considerando que os custos e despesas já estão apropriados por ela).
		 Esta infração faz parte do processo administrativo 13971.724.408/2014-49 - Auto de Infração de IRPJ.
		 3.2 Glosa de Despesas
		 3.2.1 Despachantes
		 A fiscalizada escriturou, nos anos de 2010 e 2011, entre suas despesas, pagamentos a despachantes, nas contas contábeis 61105009 - REPAROS E MANUTENÇÃO - OUTRAS DESPESAS e 61105012 - CORTESIAS COMERCIAIS - OUTRAS DESPESAS. Com a recuperação de parte dessas despesas na conta 71201006 – RECUPERAÇÃO DE DESPESAS.
		 Ao vender os veículos, a Santa Paulina concede graciosamente as despesas de despachante para o licenciamento do veículo, embora não seja esta a sua atividade, nem ofereça o serviço para terceiros que não integrem a relação de compra e venda. As despesas com despachante são, portanto, brindes e, como tais, são não dedutíveis na apuração do lucro real.
		 Sobre a questão dos brindes, a 6º Turma da DRJ/RJOI se manifestou no processo nº18471.003111/2003-48, Acórdão 12-13-685, em 22/03/2007, tratando de mercadorias, que, mutatis mutandis, se aplica aos serviços oferecidos como brindes, já que a lei não discrimina o tipo de brinde a ser considerado:
		 “Assim, para a classificação das mercadorias distribuídas graciosamente aos clientes como brinde ou cortesia, importa saber não o custo para o vendedor, mas se a natureza do produto é ou não compatível com a atividade mercantil do vendedor. Em caso afirmativo, é hipótese de cortesia, por se tratar de algo que, podendo ser vendido, foi dado sob condição de fechamento de transação comercial de maior expressão. Caso contrário, é brinde, pois não havia a possibilidade de comercialização do produto, e a intenção é a de ama ação de propaganda no interesse de negócios futuros.
		 Em suma, despesas com aquisição de mercadorias a serem dadas aos clientes são dedutíveis ou não conforme: (i) a destinação das mesmas: e (ii) a relação delas com a atividade da empresa. Ou seja, se o produto é graciosamente entregue para que haja a concretização de outra venda e, ainda, poderia ser comercializado naquele estabelecimento, trata-se de cortesia do vendedor aos seus clientes. Por outro lado, se a distribuição envolve um produto de natureza diferente dos que são vendidos e com a finalidade de promover, direta ou indiretamente, vendas futuras, trata-se de brindes.” Como o serviço não pode ser vendido pela fiscalizada ao seu cliente, salvo melhor juízo, deve ser classificado como brinde, sendo não dedutível na apuração do IRPJ e da CSLL, pois assim dispõe a lei nº 9.249/2005:
		 (...)
		 Ainda que não pudessem se classificar como brindes, as despesas com despachantes, presenteadas aos seus clientes, se classificariam como liberalidades, não constituindo despesa necessária à atividade da empresa e manutenção da respectiva fonte produtora.
		 As despesas com despachantes deduzidas pela fiscalizada na apuração do IRPJ e da CSLL estão listadas no ANEXO 1 - DESPACHANTES e estão resumidas mensalmente na tabela 1. Esses valores foram glosados e os tributos lançados com multa de ofício de 75%, mais encargos legais.
		 /
		 3.2.2 Descontos concedidos. Nos anos de 2013 e 2011, a Santa Paulina abateu de sua receita descontos concedidos após a emissão da nota fiscal. Esses descontos estão escriturados nas contas contábeis 75102015 - DESCONTOS CONCEDIDOS, 75102046 - DESCONTOS CONCEDIDOS VEÍCULOS NOVOS e 7S102047 - DESCONTOS CONCEDIDOS VEÍCULOS USADOS.
		 Instada a apresentar os documentos que ampararam a escrita daqueles valores (Termo de Intimação Fiscal 2, item 4), a fiscalizada respondeu:
		 .. 4 - Seguem em anexo os recibos onde a empresa comprova os descontos concedidos aos clientes na venda de veículos novos e semi novos, e os mesmos são dedutíveis baseados no RIR 1999, art. 299 onde menciona a Lei 4.506.de art.
		 47 “São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora”.
		 Como documentos de prova apresentou cartas de autorização assinadas pelo sócio gerente concedendo os descontos. Exemplo:
		 /
		 Trata-se de mera liberalidade, sem previsão para reduzir a base tributada da receita.
		 A Superintendência da 9º Região Fiscal, na Solução de Consulta nº 94/SRRF/Disit, de 28/05/2013, processo 10980.722867/2013-18, assim se manifestou:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins DESCONTO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO.
		 Os descontos concedidos após a emissão da nota fiscal de venda e em função do posterior preenchimento de condições não constituem desconto incondicional e não podem ser excluídos da base de cálculo da Cofins apurada pela sistemática cumulativa.
		 Dispositivos Legais: Lei n°9.718, de 1998, arts. 2° e 3°; item 4.2da IN SRF n° 51, de 1978. Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep DESCONTO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO.
		 Os descontos concedidos após a emissão da nota Fiscal de venda e em função do posterior preenchimento de condições não constituem desconto incondicional e não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS apurado pela sistemática cumulativa.
		 Dispositivos Legais; Lei n°9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; item 4.2 da IN SRF nº 51, de 1978.
		 A consulta se refere às contribuições para o PIS e COFINS, mas também pelo fato de não poder se classificar como desconto incondicional, aplica-se ao IRPJ e à CSLL.
		 Da citada Solução de Consulta:
		 “... A definição de desconto incondicional consta da Instrução Normativa SRF n° 51, de 3 de novembro de 1978:
		 4.2 - Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de venda, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos.
		 8. A doutrina não difere dessa conceituação, conforme se extrai da obra de Silvério das Neves e Paulo Viceconti (NEVES, Silvério das; VICECONTI, Paulo Eduardo Vilchez. Contabilidade básica. 12ª ed. rev. e atualiz. São Paulo: Frase Editora, 2004, pp. 115-116), que afirmam serem os descontos incondicionais “parcelas redutoras dos preços de compra e venda, constantes da nota fiscal ou da fatura de serviço e não dependentes de evento posterior à emissão desses documentos”.
		 Ora, se o desconto não pode ser classificado como desconto incondicional, não é parcela redutora da base imponível para o IRPJ e CSLL.
		 Assim, os descontos concedidos foram considerados mera liberalidade e adicionados às bases de cálculo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS oferecidas à tributação pela fiscalizada, com multa de 75% e demais encargos legais. A tabela 2 resume os lançamentos do ANEXO 2 - DESCONTOS GLOSADOS, por mês.
		 /
		 /
		 3.2.3 Despesas com refeições
		 Nos anos de 2010 e 2011 a Santa Paulina escriturou despesas com refeições em restaurante ra cidade de Cabeçudas/SC. As despesas estão escrituradas na conta contábil 61107004 - ALUGUEIS. Através do Termo de Intimação 2, solicitamos:
		 10. Da conta contábil 61107004 - ALUGUEIS, justificar os gastos com TEST DRIVE e CHEZ RAYMOND, juntando documentação comprobatória (em meio magnético) - De 01/01/2010 até 31/12/2011
		 As despesas com refeições foram escrituradas com base em cupons fiscais, sem identificação do beneficiário, além de não se tratar de despesa necessária para a atividade da empresa. Ou seja, ainda que se aceitasse o cupom fiscal como documento idôneo a comprovar as despesas, não se poderia aceitar como necessárias as refeições em restaurante de luxo à atividade da empresa e manutenção da respectiva fonte produtora.
		 Exemplo de comprovante apresentado:
		 /
		 Assim, as despesas no restaurante CHEZ RAYMOND RESTAURANT foram glosadas e os montantes estão resumidos mensalmente na tabela 3.
		 /
		 /
		 Os tributos resultantes da glosa dessas despesas (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) foram lançados com multa de 75% e demais encargos legais.
		 3.2.4 Quebrar ou perdas
		 A empresa efetuou descarte de peças escriturados como despesa na conta contábil 61105020 -DESPESAS COM ESCRAPEAMENTO.
		 Intimada (Termo de Intimação Fiscal 2):
		 13. Comprovar as medidas preconizadas pelo artigo 291, inciso II, do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto 3.000, de 29/03/1999 para descarte de imobilizado (conta 61105020 - DESPESAS COM ESCRAPEAMENTO) (meio magnético) - De 01/01/2010 até 31/12/2011
		 Com a seguinte resposta da fiscalizada:
		 13 - Estas despesas de escrapeamento referem-se a peças que foram baixadas do estoque por obsolescência, conforme determinação da Peugeot do Brasil a qual colocamos em anexo as circulares e regras de recompras e scrape, a qual a concessionária se usa das devidas regras estabelecidas no art. 291, Inciso II, letra C. Seguem as notas fiscais em anexo;
		 A resposta motivou as indagações materializadas no Termo de Intimação 3:
		 4. Comprovar o trâmite previsto no artigo 291, inciso II do RIR sobre o escrapeamento (item 13 da intimação anterior) - De 01/01/2010 até 31/12/2011.
		 5. Informar, em relação ao escrapeamento, a conta contábil da escrituração dos pagamentos efetuados pela Peugeot, conforme resposta apresentada - De 01/01/2010 até 31/12/2011
		 Assim respondidas:
		 4- O art. 291, inciso II, letra “c”, diz o seguinte: “mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruição de bens obsoletos, invendáveis ou danificados, quando não houver valor residual apurável”. Vale lembrar que temos o valor residual apurável, pois no momento da compra dessas peças foi efetuado a entrada destes Itens no estoque devidamente comprovados por Nota Fiscal, ou seja, a Santa Paulina pagou para a montadora estas peças. Então, o que o art. 291, inciso II, letra “C”, o que traz no seu texto fica muito claro, precisa-se de laudo de autoridade fiscal competente, QUANDO NÃO HOUVER VALOR RESIDUAL APURÁVEL, que não é o caso da empresa Santa Paulina Strasbourg, pois temos todos os valores item a item nas notas fiscais emitidas para o descarte destas peças, enviada na intimação anterior juntamente com o todos os processos de escrape fornecidos pela Peugeot.
		 5 - Os valores recebidos da Peugeot a titulo de Escrape, estão escriturados na conta contábil OUTROS CRÉDITOS - 71102015.
		 A análise dos documentos apresentados demonstra que a saída dos produtos foi a valor zero, ou seja, não houve pagamento pelas peças “escrapeadas”. Houve o pagamento de bônus pela realização da operação.
		 O Termo de Adesão impõe restrições para a participação no PROGRAMA DE ELIMINAÇÃO DE ITENS OBSOLETOS e estabelece condições para o recebimento do bônus:
		 A. Adesão: Para aderir ao programa, a concessionária deverá estar elegível considerando os seguintes critérios:
		 • Não ter ficado no 4º Quartil na média do 2º semestre de 2010 Customer Care PV (Pós W.tda). Fonte: Ipsos Alfacom
		 • Ter atingido pelo menos 80% o objetivo de compra de peças e acessórios do 2º semestre de 2010.
		 • Fonte: Acompanhamento Diário de Faturamento de Peças e Acessórios
		 • Não ter participado do programa de recompra / scrap nos últimos 12 meses.
		 Caso o estoque obsoleto da concessionária volte a crescer após 12 meses da realização do scrap e chegue a um nível igual ou superior ao que foi presenciado no momento da realização do scrap, a Peugeot reserva-se ao direito de estornar as importâncias creditadas ao concessionário e o mesmo será excluído de qualquer programa futuro de destruição de peças obsoletas.
		 Será debitado em conta corrente, o valor do crédito pago pela Peugeot, imediatamente à constatação do não cumprimento de um dos itens acima. Além disto, caso a concessionária não demonstre a redução do estoque relativa às peças destruídas no relatório DEF do mês imediatamente subsequente ao crédito, também terá debitado o valor do crédito já pago pela Peugeot.
		 Além disso, as operações respaldadas pelas notas fiscais totalizam R$ 94.153,30, mesmo valor do documento que estabelece a adesão da Santa Paulina ao auferimento do bônus, enquanto as despesas registradas na conta contábil 61105020 - DESPESAS COM ESCRAPEAMENTO, somam R$ 102.186,45.
		 A própria fiscalizada reconhece tratar-se de bônus pois o histórico do seu recebimento registra “BÔNUS PECAS REF. SCRAP”, no valor previsto na adesão (R$47.076,68).
		 /
		 Portanto, não houve valor residual nas peças destruídas, nem foram cumpridas as exigências da legislação.
		 A Solução de Consulta nº124 - SRRF08/Disit, de 27/05/2013, Processo 10855.000373/2011-44 tratou de questão semelhante e assim se manifestou:
		 Assunto; Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ
		 QUEBRAS E PERDAS DE ESTOQUE, DEDUTIBILIDADE a) Na hipótese de destruição e descarte de produtos nos estabelecimentos de clientes, sempre que não restar caracterizada a reincorporação prévia das mercadorias assim destruídas e descartadas ao patrimônio da fabricante (ou vendedora), inaplicável a dedutibilidade prevista no art. 291 do RIR/99. Assim, após recebimento das mercadorias pelo cliente, a aplicabilidade do dispositivo se circunscreve às mercadorias que sejam efetivamente devolvidas ao estoque da fabricante (ou vendedora), mesmo na hipótese de existência de cláusula contratual que obrigue a reposição das referidas quebras e perdas por novas mercadorias.
		 b) Permite-se a dedutibilidade, como custo, das quebras e perdas de mercadorias que efetivamente componham o estoque da pessoa jurídica, desde que: a) nos casos de quebra ou perda por fabricação, manuseio e transporte, estas sejam razoáveis, a partir de suporte fático-probatório específico; ou b) nos casos de deterioração, obsolescência ou ocorrência de riscos não cobertos por seguros, haja o respectivo laudo exigido na forma das hipóteses elencadas nas alíneas “a” a “c” do inciso II do art. 291 do Decreto no 3.000, de 1999 (RIR/99)
		 Dispositivos legais: Art. 291 do Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999(RIR/99)
		 Assim o valor de R$ 102.186,45 lançado em 30/06/2011 como despesa de escrapeamento foi glosado por não cumprir as formalidades exigidas pelo artigo 291 do Decreto 3.000/99 (RIR/99), com lançamento de multa de 75% nos tributos afetados (IRPJ e reflexos - CSLL, PIS e COFINS).
		 3.2.5 Despesas compras de ativo
		 A conta contábil 61107015 PROCESSAMENTO DE DADOS E SISTEMAS demais despesas operacionais tendo entre seus lançamentos a compra de bens que deveriam ser lançados em conta do Ativo Permanente.
		 Intimado (Termos de Intimação Fiscal 3 e 4), apresentou os documentos fiscais que respaldaram a escrituração. A maioria dos dispêndios se relaciona a serviços prestados por empresas de informática. No entanto, as notas fiscais do ANEXO 3 - BENS LANÇADOS COMO DESPESAS.
		 /
		 Convém ressaltar que as notas fiscais 6 e 15 da EHN Informática se referem a 5 “desktops” descritos por seus componentes.
		 As notas fiscais descritas na tabela 3 tiveram seus valores glosados das despesas e lançados os tributos correspondentes (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) à glosa com multa de 75% e demais encargos legais.
		 3.3 PPR dedução indevida do lucro real.
		 Nos anos de 2010 e 2011 a Santa Paulina escriturou o pagamento aos seus colaboradores de participação nos resultados nas contas contábeis 61102800 -PARTICIPAÇÃO DE LUCROS- SUPERVISORES, 61102801 - PARTICIPAÇÃO DE LUCROS - CONSULTORES VEN; 61102802 - PARTICIPAÇÃO DF LUCROS - PRODUTIVOS; 61102803 - PARTICIPACAP DE LUCROS - ADM / OUTROS.
		 Intimada a comprovar no Termo de Intimação 2:
		 9. Demonstrativos da participação dos lucros aos empregados e critérios utilizados, juntar documentação comprobatória (em meio magnético) - De 01/01/2010 até 31/12/2011
		 Para comprovar o cumprimento dos requisitos legais, apresentou a documentação na resposta ao Termo de Intimação Fiscal 2 composta de acordos próprios firmados entre comissão de empregados e a empresa.
		 Dispõe o art. 462 do RIR/99:
		 (...)
		 A Medida Provisória a que se refere o inciso III do dispositivo supracitado foi convertida na Lei nº 10.101/2000, que estabelece regras para o pagamento de PPR:
		 (...)
		 Os acordos apresentados para os anos de 2009, 2010 e 2011 foram assinados em agosto de 2009, agosto de 2010 e agosto de 2011, respectivamente, no intuito de retroagir para alcançar o ano todo, descumprindo o disposto no § 1º do Art. 2º da Lei nº 10.101/2000.
		 Ora, como seria possível aos empregados conhecer os termos dos acordos (há acordos diferentes para diferentes cargos na empresa) e que metas deveriam atingir se o acordo foi assinado após oito meses de cada ano? Portanto, não foram cumpridos os requisitos previstos na lei.
		 A 10ª Turma da DRJ/SP1, na sessão de 25/02/2011, processo 16327.001466/2010-60 se debruçou sobre a questão analisando questão semelhante. Parte da ementa transcrevo abaixo:
		 Assunto: Imposto sobre a Remia de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008
		 PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS, INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. INDEDUTIBILIDADE.
		 As parcelas pagas aos empregados a titulo de participação nos lucros ou resultados em desacordo com os requisitos fixados pela legislação pertinente são indedutíveis na apuração do lucro real.
		 Das razões do referido acórdão trago o seguinte excerto:
		 “Entretanto, há que se assinalar que a vigência retroativa de acordo coletivo de trabalho não é aceita pelo Tribunal Superior do Trabalho, que assim se manifestou:
		 “TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CLÁUSULA CONVENCIONAL QUE FLEXIBILIZA A JORNADA DE TRABALHO. RETROATIVIDADE.
		 O acórdão recorrido, ao considerar válida cláusula convencional que regulamenta situação consolidada anteriormente à sua vigência, violou a literalidade dos artigos 614, § 3º, da CLT e 6º da LICC, além de violar de forma direta e literal o art. 5º, XXXVI, da CF. Destarte, mister considerar a jornada de trabalho prevista no inciso XIV do art. 7° da CF, para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, nos períodos em que não haja norma convencional explicita prevendo jornada diversa.”
		 TST, 5a Turma, RR 402303, 05/11/2003) Reproduzimos, a seguir, um trecho do voto do relator:
		 “O entendimento assente no Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que as cláusulas convencionais somente produzem efeitos durante o período de vigência estabelecido nos instrumentos coletivos, ou seja, não se admite a ultra-atividade da norma coletiva, que se extingue com o término de sua vigência, em observância ao art. 614, §3°, da CLT.
		 O mesmo se diga em relação ao período anterior à vigência da norma coletiva, uma vez que referido instrumento normativo também deve ser informado pelo princípio da irretroatividade da lei e respeito ao direito adquirido, não podendo retroagir para regular situação consolidada sob a vigência da lei então aplicável à hipótese.
		 Eventual cláusula convencional que pretenda regular situação consolidada anteriormente à sua vigência fere o art 6º da LICC e art. 5º, XXXVI, da CF, que estabelecem a observância e respeito ao direito adquirido.
		 Portanto, a decisão recorrida, ao considerar a retroatividade da norma convencional, violou os artigos 614, § 3º, da CLT, 5º, XXXVI, da CF e 6º da LICC”. (destacamos)
		 No caso da PPR, a celebração de acordo coletivo de trabalho após o início do ano-base, ainda que conste cláusula de vigência retroativa, impossibilita o conhecimento prévio das regras para seu pagamento, não restando atendida a previsão contida no art. 2º, §1°, da Lei n° 10.101/2000.
		 O pagamento de PLR tem como essência uma retribuição pela colaboração do empregado na obtenção de um lucro ou realização de um resultado previamente pactuado. Deve haver negociação entre as partes e a empresa concederá o pagamento a esse título se os trabalhadores atingirem a meta pré-estabelecida. Obviamente, esses objetivos ou metas devem ser pactuados previamente, com um tempo razoável entre o acordo, o conhecimento das regras e o pagamento”.
		 Os valores escriturados pela fiscalizada estão discriminados no ANEXO 4 - PAGAMENTOS EFETUADOS A EMPREGADOS PPR, resumidos na tabela 4, cujos valores forma glosados por inobservância dos requisitos legais, com reflexos na apuração do IRPJ e CSLL, lançados com multa de 75% e demais encargos legais.
		 /
		 4. Multas
		 4.1. Multas isoladas IRPJ E CSLL
		 A tabela 5 resume os valores das multas isoladas pela falta de recolhimento das estimativas de IRPJ e CSLL incluindo a infração do processo 13971.724408/2014-49-Auto de Infração de IRPJ.
		 /
		 Excluídas as multas aplicadas no processo 13971.724408/2014-49 correspondentes à coluna Receita Transferida para a JM7 na tabela 5, resulta neste processo, resumidas na tabela 6.
		 /
		 O ANEXO 5 contém os demonstrativos de cálculo das multas isoladas de IRPJ e CSLL por recolhimento insuficiente das estimativas.
		 Para a base legal da aplicação da multa isolada, ver item 4.2: artigo 44 da Lei n9 9.430/96, inciso II.
		 4.2 Multas de ofício
		 A multa proporcional de ofício cabível sobre os valores dos tributos para as infrações descritas neste Termo é de 75%, com base no inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/96.
		 Dada ciência por A.R. dos Autos de Infração em 07/01/2015, a contribuinte apresentou em 05/02/2015, sua impugnação subscrita por seus advogados e bastante procuradores.
		 Inicia afirmando a tempestividade de sua peça de defesa e, em seguida, efetua breve resumo da autuação contestada.
		 Argúi, preliminarmente, a nulidade dos autos em apreço por impossibilidade de identificação da matéria tributável, uma vez que a base de cálculo do IRPJ e da CSLL distingue-se da base de cálculo do PIS e da COFINS.
		 Expõe que as Bases de Cálculo do PIS e da Cofins não sofrem qualquer alteração a partir das glosas ora atacadas. Sendo que a Fiscalização, ao lavrar os Autos, não deixa claro se entende as glosas de despesas como um aumento do lucro ou como nova receita.
		 A contribuinte, então, questiona uma a uma as glosas de despesas efetuadas pela Fiscalização.
		 Em relação às despesas relacionadas ao serviço de despachante, consideradas pela autoridade fiscal como brindes, traz decisão da Câmara Superior do CARF que admite sua dedutibilidade.
		 Argumenta que, para as despesas serem consideradas dedutíveis, segundo previsão contida no art. 299 do RIR, necessitam ser necessárias e usuais, além de guardar pertinência com a manutenção da fonte produtora das receitas. Assim, as despesas que são realizadas pela empresa, ou seja, toda obrigação assumida para aquisição de bens, serviços ou utilidades, devem ser consideradas dedutíveis, se feitas com o propósito de gerarem receitas ou de manterem em funcionamento a fonte produtora dos rendimentos.
		 Alega que os serviços de despachante não cobrados quando da venda dos automóveis atuam como fator de atração de clientela e incentivos à realização de seus negócios.
		 Complementa que em técnicas de vendas, tal “vantagem competitiva” reveste-se da natureza de “benefício agregado”, e acaba compondo o que tecnicamente se denomina de “motivo de compra dominante” (CARNEGIE, Dale and Associates, in Alta Performance em Vendas - Ed. Best Seller, 2011).
		 Aduz que tais despesas não configurariam brindes, mas expediente necessária para a consecução da venda, compondo uma das etapas do processo de comercialização, uma vez que a empresa se obriga à entrega do carro emplacado para o cliente.
		 No que se refere aos descontos concedidos, afirma ser a despesa necessária, contrariando a autuação, onde configurados como mera liberalidade da contribuinte.
		 A impugnante entende que a fiscalização não trouxe aos autos nada que comprove a desnecessidade das despesas glosadas. Alega que, caso não oferecesse qualquer desconto quando das vendas, perderia seu negócio.
		 Explica:
		 Os descontos comerciais reduzem a receita da IMPUGNANTE, do que decorrem que sequer ingressa o valor total, bruto, na contabilidade da mesma, para depois haver uma despesa com referido desconto, como fosse um desembolso para o cliente comprador. Apenas contabilmente a IMPUGNANTE acabou tratando como despesa com “desconto concedido”, pelo fato de que, para viabilizar o financiamento bancário para o cliente, a Nota Fiscal de Venda é emitida pelo valor total, bruto, sem o desconto, mas no momento de se efetivar o pagamento, o desconto comercial acordado ainda quando do pedido (do fechamento do negócio), é aplicado para o cliente, que desembolsa valores menores do que aqueles constantes da Nota Fiscal, e, consequentemente, ingressam no caixa da IMPUGNANTE menos valores do que aqueles apontados no documento fiscal. Consequentemente, esse ajuste de valores é realizado através de um lançamento a título de “desconto”, que efetivamente reflete o resultado econômico e financeiro da operação.
		 Argumenta que bastaria que o expediente adotado auxiliasse na concretização da venda para que configurasse sua ligação à atividade preponderante da impugnante, não sendo relevante a forma de escrituração do mesmo.
		 Quanto às despesas com refeições, afirma que as despesas lançadas como provenientes de aluguéis teriam sido comprovadas através de cupons fiscais emitidos pelo restaurante Chez Raymond e efetivamente referir-se-iam à aluguel de imóvel não residencial (o imóvel onde situada a própria impugnante) como comprovaria contrato de aluguel juntado aos autos.
		 No tocante às despesas com quebras ou perdas, teria a impugnante efetuado o procedimento regulado pelo artigo 291 do RIR, sem, contudo, observar as exigências contidas em sua alínea “c”, por existir valor residual, desconsiderado pela fiscalização.
		 Assevera que o critério utilizado para a se saber a existência do valor residual é justamente a existência de pagamento por parte do fabricante, o que foi reconhecido pelo próprio Auditor Fiscal. Ou seja, a Peugeot PAGOU pelo valor residual das peças, e essa receita foi ofertada à tributação.
		 Na verdade, as peças teriam saído pelo valor contábil da data em que foram devolvidas, sendo sua devolução comprovada através da apresentação das notas fiscais de saída, consoante entendimento exarado na Solução de Consulta nº 124 - SRRF08/DISIT de 27/05/2013.
		 Em relação às despesas com compras de ativos, diz inexistir justificativas por parte da fiscalização para sua ocorrência. Teria a autoridade lançadora deixado em aberto as explicações neste aspecto, o que resultaria em nulidade do auto.
		 Defende que os bens adquiridos se depreciam, dando ensejo ao reconhecimento de despesas de depreciação, conforme previsão do art. 304 do RIR. Pelo que, requer que sejam as despesas sejam, caso entendidas como equivocadas, consideradas como originadas da depreciação dos referidos equipamentos.
		 Segue combatendo os argumentos da fiscalização quanto à indevida dedução do Lucro Real do Plano de Participação nos Resultados.
		 Alega que o artigo 2º da Lei 10.101 de 2000 não faz qualquer referência ao momento em que o acordo deve ser protocolado na entidade de classe ou quando se dará o início de sua vigência.
		 Entende que todas as exigências quanto à dedutibilidade das Participações contidas na legislação foram observadas, entretanto, caso assim não se entenda, pugna pelo reconhecimento das parcelas pagas como remuneração de seus empregados, resultando em valores dedutíveis do Lucro.
		 Consoante razões expostas anteriormente, requer a contribuinte a exclusão dos reflexos ao PIS e à COFINS.
		 Questiona, em seguida, a concomitância da multa de ofício com a multa por falta de pagamento de estimativa.
		 De forma subsidiária, pede que seja recomposto o Lucro para que se considerem as depreciações e amortizações dos bens que deveriam ser ativados.
		 Por fim, pede que seja dada repercussão do que for decidido no presente julgado às compensações de prejuízo e base de cálculo negativas glosadas, além da não incidência do juros de mora sobre a multa de mora.
		 3.A 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) houve por bem dar parcial provimento à impugnação, em decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Ano-calendário: 2010, 2011
		 NULIDADE.
		 Somente são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente, bem como os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2010, 2011
		 DESPESAS COM BRINDES. DEDUÇÃO. VEDAÇÃO.
		 Nos termos do inciso VII do art. 13 da Lei nº 9.249/95, para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as deduções de despesas com brindes. A eventual apropriação, como despesa de propaganda, correspondentes a serviços de despachantes não prestados pela própria empresa, impõe que referidos serviços tenham relação direta com a atividade econômica explorada pelo contribuinte.
		 GLOSA DE CUSTOS. BENS DESTRUÍDOS. IRPJ. CSLL.
		 Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor contabilizado a título de quebras ou perdas de estoque por deterioração ou obsolescência integrará o custo, desde que comprovadas mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruição de bens obsoletos, invendáveis ou danificados, quando não houver valor residual apurável.
		 ALEGAÇÃO DE DEVOLUÇÃO.
		 Inviável reconhecer alegação de que bens contabilizados a título de perda por excesso ou obsolescência foram devolvidos à fabricante e por ela remunerados quando trazidos aos autos documentos que demonstram a exigência da própria fabricante de que os bens fossem destruídos na própria Impugnante.
		 PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NO LUCRO OU RESULTADOS. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. INDEDUTÍVEL.
		 As parcelas pagas aos empregados a título de participação nos lucros ou resultados, em desacordo com os requisitos fixados pela legislação pertinente, são indedutíveis, e, portanto, devem ser adicionadas ao lucro líquido na apuração do lucro real.
		 BASE DE CÁLCULO. DESCONTOS INCONDICIONAIS.
		 Os descontos incondicionais consideram-se parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos.
		 MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. AUSÊNCIA DE DUPLICIDADE DE INCIDÊNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO.
		 A falta de recolhimento mensal do IRPJ e da CSLL calculados por estimativa sujeita a pessoa jurídica à multa de ofício isolada. Como são distintas e autônomas as hipóteses de incidência, as bases de cálculo e os fatos sobre os quais incidem a multa isolada de 50%, por falta de recolhimento das estimativas mensais, e a multa de ofício de 75%, por falta de pagamento do IRPJ e CSLL devidos no Ajuste Anual, não se caracteriza a duplicidade de penalidade sobre o mesmo fato. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. Sempre que o fato se enquadrar ao mesmo tempo na hipótese de incidência de mais de um tributo ou contribuição, as conclusões quanto a ele aplicar-se-ão igualmente no julgamento de todas as exações.
		 PIS. COFINS. CANCELAMENTO.
		 De acordo com a legislação pátria, o fato gerador das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS é o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Não verificada repercussão das glosas de despesas efetuadas pela fiscalização à base de cálculo das contribuições, cancela-se o lançamento neste ponto.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 4.A contribuinte obteve êxito exclusivamente no que se refere aos lançamentos de PIS e COFINS, tendo a decisão de piso reconhecido que “a autuação combatida em momento algum apontou eventuais créditos de PIS e COFINS decorrentes das despesas analisadas. Restringiu-se a autoridade fiscal a informar as adições dos valores glosados às bases de cálculo dos tributos, tornando inviável a manutenção dos autos no tocante às contribuições”.
		 5.Inconformada, a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário de fls. 3484/3516 (3528/3561), com base nos argumentos assim resumidos:
		 Despesas com despachantes: Sustenta que as despesas com despachantes para licenciamento e transferência de veículos constituem despesas operacionais essenciais à atividade empresarial, não configurando brindes como classificado pela fiscalização.
		 Argumenta que essas despesas representam estratégia comercial necessária, funcionando como vantagem competitiva e benefício agregado que compõe o motivo de compra dominante. Sustenta que o veículo é entregue emplacado, sendo o serviço de despachante apenas uma etapa do processo de comercialização, não constituindo liberalidade, mas expediente necessário para consecução da venda.
		 Descontos concedidos: Quanto aos descontos comerciais, argumenta que não constituem mera liberalidade, mas de expediente necessário à implementação da atividade principal em mercado altamente competitivo. Esclarece que contabilmente a empresa tratou como despesa com desconto concedido para viabilizar financiamento bancário, sendo que na essência constituem redutores de receita, não gerando ingresso efetivo de valores correspondentes ao valor total das notas fiscais.
		 Tais descontos são conhecidos no momento do fechamento do negócio, sendo decisivos para efetivação da venda, configurando-se como não receita e consequentemente não lucro.
		 Despesas com refeições (aluguéis): Contesta a descaracterização de despesas lançadas como aluguéis que foram comprovadas por cupons fiscais de restaurante. Apresenta contrato de aluguel firmado com Raimundo Peltz, demonstrando que os pagamentos se referiam efetivamente ao aluguel de imóvel não residencial onde se estabelece a concessionária em Itajaí. Argumenta que apesar da forma não convencional de comprovação, os cupons fiscais correspondem aos valores de aluguel do imóvel objeto do contrato.
		 Quebras ou perdas no estoque: Relativamente ao procedimento de scrapeamento (devolução de mercadorias por obsolescência), argumenta que houve pagamento pela Peugeot do valor residual das peças devolvidas, receita esta oferecida à tributação. Sustenta que as saídas não ocorreram a valor zero, conforme demonstrado pelas notas fiscais anexas, e que houve efetiva reincorporação da mercadoria pela fabricante.
		 Cita a Solução de Consulta nº 124 - SRRF08/DIST, indicando que o requisito essencial é a comprovação da reincorporação da mercadoria por parte da vendedora, demonstrada pelas notas fiscais de devolução.
		 Compras para o ativo: Critica a ausência de fundamentação específica da fiscalização, que não identificou claramente a norma tributária afrontada nem explicou adequadamente os motivos da glosa. Defende que, na hipótese de desconsideração da despesa, deveria ser reconhecida a depreciação dos bens conforme art. 305 do RIR/99, evitando enriquecimento sem causa do fisco.
		 Participação nos lucros e resultados (PLR): Sustenta que a legislação não estabelece limitação temporal para instituição do PLR durante o exercício, sendo a interpretação da DRJ uma criação normativa não prevista em lei. A empresa argumenta que foram cumpridos os requisitos legais: firmado por comissão paritária e registrado na entidade sindical, conforme Lei 10.101, de 2000.
		 Subsidiariamente, aduz que mesmo descaracterizado como PLR, os valores efetivamente pagos aos empregados comporiam sua remuneração mensal, sendo dedutíveis como despesa com pessoal.
		 Pedidos sucessivos:
		 Recomposição de lucro: Requer que sejam aplicados os reflexos das decisões favoráveis nas glosas de compensação de prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL, considerando a interconexão entre os processos administrativos.
		 Exclusão da multa isolada: Argumenta pela impossibilidade de concomitância entre multa de ofício e multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, caracterizando dupla penalidade sobre a mesma base de incidência. Cita o princípio da consunção, pelo qual a infração relativa ao não recolhimento de estimativas caracteriza etapa preparatória do ato principal.
		 Exclusão de juros sobre multa: Sustenta que juros sobre multa de ofício somente podem incidir após constituição definitiva do crédito tributário, ou seja, após decisão administrativa final, diferentemente do tributo principal que é devido desde o vencimento original.
		 Reconhecimento de depreciação: Caso mantidas as glosas relativas às compras para o ativo, requer o reconhecimento da depreciação dos bens conforme legislação aplicável, especialmente considerando que equipamentos de informática possuem coeficiente de depreciação de 20% conforme Instrução Normativa RFB 162, de 1998.
		 6.Posteriormente, nos termos da petição de fls. 3639/3641 (3651/3654 e 3680/3682), a empresa desistiu parcialmente do seu Recurso Voluntário, em virtude de adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), de que tratam a Medida Provisória nº 783, de 2017, e a IN RFB nº 1711, de 2017, nos seguintes termos:
		 (...) em face da faculdade atribuída pela Lei de desistir apenas das matérias que assim o desejar, desde que passíveis de segregação, a Recorrente deixa consignado que a desistência e renúncia ao direito sobre a qual se fundam suas razões de fato e de direito, dizem respeito aos seguintes débitos constantes do Termo de Verificação Fiscal, pelo que DEIXAM de ser discutidos nesse processo:
		 AQUISIÇÃO DE BENS DO ATIVO PERMANENTE(Informática) deduzida indevidamente como custo ou despesa operacional;
		 DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS COM REFEIÇÕES;
		 ESCRAPEAMENTO deduzido indevidamente (Quebras e Perdas);
		 REFLEXOS dos itens a a c acima no que diz respeito à JUROS e MULTA DE OFÍCIO, sendo que quanto a ISOLADA manterá integralmente a discussão.
		 Porém, necessário deixar expresso que não desiste e nem renuncia ao direito de continuar com suas razões de fato e de direito para cancelamento de parte das supostas infrações fiscais colacionadas no Termo de Verificação Fiscal, pelo que PERMANECE o contencioso administrativo tributário com relação às seguintes rubricas:
		 DESPESAS COM DESPACHANTES, classificadas como indedutíveis no auto de infração combatido;
		 DESPESAS COM DESCONTOS CONCEDIDOS, supostamente com base em documentos inidôneos; e
		 DESPESAS COM PPR NÃO DEDUTÍVE-IS DO IRPJ E CSLL, supostamente escrituradas como despesas salariais;
		 REFLEXOS dos itens 1 a 3 acima, no que diz respeito à JUROS e MULTA DE OFÍCIO;
		 MULTAS ISOLADAS sobre todas as rubricas contidas no lançamento, mesmo sobre os valores objeto da desistência.
		 (...)
		 7.É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.
		 8.O Recurso Voluntário é tempestivo e cumpre os requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele conheço, com exceção da matéria objeto de desistência.
		 9.Com efeito, após a desistência parcial da Recorrente manifestada às fls. 3639/3641, aliada ao cancelamento das exigências de PIS e COFINS pela DRJ, o litígio remanesce exclusivamente em torno dos lançamentos de IRPJ e CSLL, concentrando-se em três questões principais de dedutibilidade fiscal, a saber:
		 A primeira controvérsia refere-se às despesas com serviços de despachantes para licenciamento de veículos, onde a fiscalização aplicou a vedação legal de dedução de brindes, enquanto a empresa sustenta tratar-se de despesas operacionais necessárias ao processo de comercialização.
		 A segunda questão envolve descontos comerciais concedidos aos clientes, caracterizados pela autuação como liberalidades indedutíveis, mas defendidos pela Recorrente como legítimos redutores de receita essenciais à competitividade no mercado automobilístico.
		 A terceira matéria abrange a participação nos lucros e resultados, descaracterizada pela fiscalização por alegada inobservância de requisitos legais, enquanto a empresa mantém a tese de cumprimento integral da legislação aplicável ou, subsidiariamente, a natureza de despesa com pessoal.
		 10.Adicionalmente, permanecem em discussão todos os encargos moratórios e multas de ofício incidentes sobre as matérias controvertidas, bem como a integralidade das multas isoladas aplicadas no auto de infração. 
		 DESPESAS COM SERVIÇOS DE DESPACHANTES
		 11.Conforme noticia o TVF de fls. 2082/2097, durante o período fiscalizado, compreendendo os anos de 2010 e 2011, a Recorrente registrou em sua contabilidade despesas totais de R$ 1.561.609,60, relacionadas ao pagamento de despachantes para o licenciamento de veículos vendidos. Estes valores foram escriturados nas contas contábeis Reparos e Manutenção - Outras Despesas e Cortesias Comerciais - Outras Despesas, com recuperação parcial registrada em conta específica de recuperação de despesas.
		 12.A prática comercial consistia na concessão gratuita dos serviços de despachante aos clientes como parte do processo de venda, embora tal atividade não constituísse o objeto social principal da empresa nem fosse oferecida comercialmente para terceiros fora da relação de compra e venda de veículos.
		 13.Segundo a fiscalização, o artigo 13, inciso VII da Lei nº 9.249, de 2005, proíbe expressamente a dedução de despesas com brindes para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. Subsidiariamente, mesmo admitindo-se interpretação diversa quanto à classificação como brinde, as despesas constituiriam liberalidades, igualmente não dedutíveis por não representarem gastos necessários à atividade empresarial nem à manutenção da fonte produtora de renda. Como resultado, foram glosados integralmente os valores registrados.
		 14.A r. decisão recorrida prestigiou a autuação fiscal com base nos seguintes fundamentos:
		 (...)
		 Quanto à caracterização das despesas em análise, reputa-se correto o enquadramento dado pela fiscalização, tendo em conta extenso arrazoado sobre o assunto emitido pela Cosit em 30 dezembro de 2013, através da Solução de Consulta nº 58, disponível no site da RFB, cujas razões se adotam neste voto:
		 5. Verifica-se que o art. 13, inciso VII, da Lei nº 9.249, de 1995, veio derrogar o Parecer Normativo CST nº 15, de 1976, no que diz respeito à dedutibilidade das despesas com brindes, posto que veda expressamente a dedução da base de cálculo, tanto do imposto de renda como da contribuição social sobre o lucro líquido, de despesas efetuadas com a aquisição de brindes.
		 6. Observa-se que, a partir de 1º de janeiro de 1996, independentemente de objetivarem o incremento das vendas ou a promoção da empresa, as despesas com brindes são sempre indedutíveis por expressa vedação legal.
		 7. Nesse sentido, o art. 366 do Decreto nº 3.000, de 1999, ao estabelecer critérios e condições para admissão das despesas com propagandas, enfatiza a observância do art. 249, parágrafo único, inciso VIII, o qual versa sobre a indedutibilidade das despesas com brindes:
		 Art. 249. Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 2º):
		 ...
		 VIII - as despesas com brindes (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, inciso VII);
		 Art. 366. São admitidos, como despesas de propaganda, desde que diretamente relacionados com a atividade explorada pela empresa e respeitado o regime de competência, observado, ainda, o disposto no art. 249, parágrafo único, inciso VIII (Lei nº 4.506, de 1964, art. 54, e Lei nº 7.450, de 1985, art. 54):
		 I - os rendimentos específicos de trabalho assalariado, autônomo ou profissional, pagos ou creditados a terceiros, e a aquisição de direitos autorais de obra artística;
		 II - as importâncias pagas ou creditadas a empresas jornalísticas, correspondentes a anúncios ou publicações;
		 III - as importâncias pagas ou creditadas a empresas de radiodifusão ou televisão, correspondentes a anúncios, horas locadas ou programas;
		 IV - as despesas pagas ou creditadas a quaisquer empresas, inclusive de propaganda;
		 V - o valor das amostras, tributáveis ou não pelo imposto sobre produtos industrializados, distribuídas gratuitamente por laboratórios químicos ou farmacêuticos e por outras empresas que utilizem esse sistema de promoção de venda de seus produtos, sendo indispensável:
		 a) que a distribuição das amostras seja contabilizada, nos livros de escrituração da empresa, pelo preço de custo real;
		 b) que a saída das amostras esteja documentada com a emissão das correspondentes notas fiscais;
		 c) que o valor das amostras distribuídas em cada ano-calendário não ultrapasse os limites estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, tendo em vista a natureza do negócio, até o máximo de cinco por cento da receita obtida na venda dos produtos.
		 § 1º Poderá ser admitido, a critério da Secretaria da Receita Federal, que as despesas de que trata o inciso V ultrapassem, excepcionalmente, os limites previstos na alínea “c”, nos casos de planos especiais de divulgação destinados a produzir efeito além de um ano-calendário, devendo a importância excedente daqueles limites ser amortizada no prazo mínimo de três anos, a partir do ano-calendário seguinte ao da realização das despesas (Lei nº 4.506, de 1964, art. 54, parágrafo único).
		 § 2º As despesas de propaganda, pagas ou creditadas a quaisquer empresas, somente serão admitidas como despesa operacional quando a empresa beneficiada for registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e mantiver escrituração regular (Lei nº 4.506, de 1964, art. 54, inciso IV).
		 § 3º As despesas de que trata este artigo deverão ser escrituradas destacadamente em conta própria.
		 (destacou-se)
		 8. Assim, interpreta-se que as despesas com brindes, independentemente da natureza dos gastos e de seus valores, não podem ter o tratamento de despesa de propaganda dedutível para fins da determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro.
		 9. Quanto ao questionamento do consulente acerca da definição do termo “brindes” do art. 13, inciso VII, da Lei nº 9.249, de 1995, faz-se necessário evidenciar o que se deve considerar como “brindes”, para efeitos tributários.
		 10. De acordo com o Dicionário Aurélio disponível na internet:
		 Brinde: ... Presente, ... (especialmente quando oferecido, como propaganda, por casas comerciais).
		 11. De acordo com o Vocabulário Jurídico de Plácido e Silva, Editora Forense Rio de Janeiro, 2004, 2ª edição:
		 “PRÊMIO: designa tudo aquilo que se recebe ou se ganha em virtude de sorteio ou pela sorte”.
		 “BRINDE: “prêmios” concedidos em dinheiro ou em objetos, mediante a apresentação de cupons ou como bonificação no ato da compra”.
		 12. A Portaria Ministro da Fazenda – MF nº 41, 19 de fevereiro de 2008, que regulamenta a distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda, quando efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou modalidade assemelhada, a que se refere à Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e o Decreto nº 70.951, de 9 de agosto de 1972, dispõe:
		 (...)
		 Interpreta-se que o brinde é uma modalidade de distribuição gratuita de prêmios que se dá de forma instantânea, diferentemente das modalidades de distribuição de prêmios mediante concurso ou sorteio.
		 14. Pode-se dizer que o termo “brindes” do art. 13, inciso VII, da Lei nº 9.249, de 1995, refere-se às mercadorias que não constituam objeto normal da atividade da empresa, adquiridas com a finalidade específica de distribuição gratuita ao consumidor ou ao usuário final, objetivando promover a empresa ou o produto, em que a forma de contemplação é instantânea.
		 15. É de se notar, também, que os brindes, embora possam ser de diminuto ou nenhum valor comercial, como as amostras, conceituadas no art. 54, inciso III, do Decreto nº 7.212, de 2010, destas se diferenciam pois não se tratam de produto, fragmento ou parte de mercadoria em quantidade estritamente necessária a dar a conhecer a sua natureza, espécie e qualidade.
		 16. Convém observar que em que pese alguma semelhança entre a distribuição de brindes e a doação, admite-se a dedução de doações, para fins da determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, somente nas condições estabelecidas no § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, regulamentado no art. 365 do Decreto nº 3.000, de 1999.
		 Observe-se que, assim como defendido pela Impugnante, os brindes têm por fim último a promoção da empresa ou do negócio, entretanto, por expressa previsão legal, não guardando relação com a atividade desenvolvida pela empresa, constituem despesa indedutível para o fim de apuração do IRPJ e da CSLL.
		 No presente caso, as despesas questionadas consistiam em despesas com despachantes, serviço não efetuado diretamente pela empresa, mas por terceiro contratado, escrituradas em contas contábeis que tornam flagrante a natureza dos dispêndios: 61105012- CORTESIAS COMERCIAIS - OUTRAS DESPESAS.
		 Dessa forma, mantém-se a glosa quanto às despesas com os serviços de despachante.
		 15.Sustenta a Recorrente que os dispêndios em questão constituem despesas operacionais atinentes à essencialidade do desenvolvimento das suas atividades, sendo por isso dedutíveis conforme critérios estabelecidos no artigo 299 do RIR/99. Argumenta que para a dedutibilidade ser possível, as despesas devem ser pertinentes à manutenção da fonte produtora das receitas, além de serem necessárias e usuais.
		 16.Defende que a necessidade da despesa é medida pela correlação com a atividade empresarial, considerando que na discricionariedade da administração dos negócios, os serviços de despachante não cobrados no ato da venda atuam como fator de atração de clientela e incentivo à realização de negócios. Caracteriza esta prática como vantagem competitiva que se reveste da natureza de benefício agregado, compondo tecnicamente o motivo de compra dominante.
		 17.Desenvolve extensa argumentação sobre a realidade comercial do mercado automobilístico, onde tal concessão é realizada de maneira usual por empresas concorrentes. Aduz que seria temerário pensar que a atividade se manteria competitiva sem identificar vantagens que levassem os clientes a realizarem decisões de compra. A ausência dessa oferta contaria como ponto negativo comparativamente aos concorrentes que a disponibilizam. Identifica essa prática como vantagem competitiva que se reveste da natureza de benefício agregado, compondo o que se denomina tecnicamente de motivo de compra dominante, citando referência especializada da área comercial.
		 18.Contesta a classificação fiscal da despesa como brinde, esclarecendo que nunca pretendeu tratar as despesas como brindes, mas sim demonstrar que constituem despesas operacionais essenciais à atividade. Estabelece distinção fundamental entre o objeto analisado, sustentando que não é o serviço de despachante que deve ser considerado, mas sim o resultado final: o carro emplacado. A empresa entrega veículos emplacados, não sendo simplesmente o ônus pelo pagamento do emplacamento que é suportado, mas o dever contratual de entregar o carro emplacado ao cliente.
		 19.Desenvolve analogia técnica comparando a situação com consumidor que adquire pão francês em padaria, esperando que seja entregue devidamente embalado. Da mesma forma, os clientes da empresa esperam receber o veículo emplacado. O serviço de despachante é caracterizado como uma das etapas do processo de comercialização, não constituindo liberalidade. Afirma que no preço cobrado pelo veículo, cuja receita é totalmente tributável pelo lucro formado, está embutido o valor investido para consumar a venda, incluindo a despesa com despachante de trânsito. Não há omissão de receita, e a despesa está atrelada à receita gerada, configurando despesa vinculada e absorvida pela receita de venda.
		 20.Ressalta que a fiscalização não questionou a efetividade da contratação dos serviços nem a consumação dos pagamentos realizados, estabelecendo como fato incontroverso a realização das despesas, bem como que somente uma administração “despreparada e descuidada, arcaria com custos dos serviços de despachante se não atentasse o binômio custo-benefício”, não sendo razoável presumir liberalidade sem expectativa de retorno econômico.
		 21.Critica a jurisprudência utilizada pela fiscalização, argumentando que não se enquadra absolutamente com o caso dos autos, uma vez que tratava da entrega de mercadorias pelo vendedor, não da prestação de serviços, distinção fundamental para compreender o espírito da norma que determina serem indedutíveis as despesas com brindes.
		 22.Pois bem, em que pese o denodo com que a peça recursal promove a defesa dos interesses do sujeito passivo, verifica-se que o conceito de brinde abrange exatamente a situações em que o fornecedor oferece determinada oferta ao adquirente, condicionada à compra de certa mercadoria. Além da definição do dicionário Aurélio mencionada pela decisão de piso, confiram-se os significados atribuídos à palavra “brinde” pelos dicionários Houaiss e Michaelis, nas suas versões online:
		 Michaelis, definição nº 3:
		 /
		 Houaiss, definição nº 3.1:
		 /
		 23.Já o artigo 13, inciso VII da Lei nº 9.249, de 1995, é categórico ao dispor que:
		 Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 
		 (...)
		 VII - das despesas com brindes.
		 (...)
		 24.Destaque-se que o indigitado dispositivo legal é expresso ao determinar que a indedutibilidade em apreço independe do disposto no artigo 47 da Lei 4.506, de 1964, que soa:
		 Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da emprêsa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da emprêsa.
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da emprêsa.
		 25.Vale dizer, as despesas com brindes serão indedutíveis ainda que sejam necessárias, usuais e normais.
		 26.Desse modo, improcede o inconformismo.
		 DESCONTOS COMERCIAIS CONCEDIDOS AOS CLIENTES
		 27.De acordo com o TVF, a Recorrente registrou descontos concedidos após a emissão das notas fiscais de venda nas contas contábeis Descontos Concedidos, Descontos Concedidos Veículos Novos e Descontos Concedidos Veículos Usados. O montante total glosado atingiu R$ 952.033,84, sendo R$ 538.250,66 referente ao exercício de 2010 e R$ 413.783,18 ao exercício de 2011.
		 28.Quando solicitada pela fiscalização a apresentar os documentos que amparavam a escrituração daqueles valores, a empresa respondeu fornecendo recibos onde comprovava os descontos concedidos aos clientes na venda de veículos novos e seminovos. 
		 29.A fiscalização fundamentou a glosa na Solução de Consulta nº 94 da Superintendência da 9ª Região Fiscal, de 2013, que estabeleceu entendimento específico sobre descontos concedidos após a emissão da nota fiscal de venda, determinando que descontos concedidos em função do posterior preenchimento de condições não constituem desconto incondicional e não podem ser excluídos da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS apuradas pela sistemática cumulativa, posicionamento que se baseia na definição de desconto incondicional estabelecida pela Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, que caracteriza como descontos incondicionais apenas as parcelas redutoras do preço de venda quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos.
		 30.A fiscalização aplicou o entendimento da Solução de Consulta também ao IRPJ e à CSLL, apoiando-se no princípio de que, se o desconto não pode ser classificado como desconto incondicional, não constitui parcela redutora da base imponível para estes tributos. 
		 31.Ademais, a análise mensal dos descontos glosados revelou a regularidade da prática ao longo do período fiscalizado. No exercício de 2010, os valores variaram entre R$ 5.824,02 em fevereiro e R$ 87.233,64 em agosto, demonstrando significativa oscilação mensal. O exercício de 2011 apresentou comportamento similar, com valores entre R$ 9.777,22 em junho e R$ 64.845,78 em outubro. Esta distribuição temporal evidenciou, para a fiscalização, que a concessão de descontos posteriores constituía prática comercial sistemática da empresa, não se tratando de eventos esporádicos ou excepcionais. A regularidade dos lançamentos ao longo dos vinte e quatro meses fiscalizados reforçou a caracterização da prática como estratégia comercial consolidada.
		 32.A decisão de 1º grau enfrentou a questão da seguinte forma:
		 (...)
		 Ora, o item 4.2. da Instrução Normativa SRF nº 51, de 3 de novembro de 1978, esclarece o que se entende por “descontos incondicionais”, os quais são correntemente também conhecidos como descontos comerciais (destacou-se):
		 4.2 - Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos.
		 Os descontos incondicionais não se incluem na receita bruta da pessoa jurídica vendedora, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e do art. 3º, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e, do ponto de vista da pessoa jurídica adquirente dos bens ou serviços, constituem parcela redutora do custo de aquisição, não configurando receita, portanto.
		 De outra parte, como se depreende da própria definição precedente, os descontos condicionais (também ditos descontos financeiros) são aqueles que dependem de evento posterior à emissão da nota fiscal, usualmente, do pagamento da compra dentro de certo prazo. Esses descontos configuram receita financeira para o comprador e despesa financeira para o vendedor, em consonância com os arts. 373 e 374 do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/1999 (Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999). E, para que sejam dedutíveis das bases imponíveis de IRPJ e CSLL, devem estar conforme os requisitos ínsitos no artigo 299, do RIR/19991, sob pena se sua indedutibilidade fiscal.
		 Igual entendimento aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), por força do art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, do art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, do art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996, e do art. 21 da Instrução Normativa SRF nº 390, de 30 de janeiro de 2004.
		 No presente caso, a Impugnante afirma serem as despesas escrituradas baseadas em descontos incondicionais, somente não constando das notas fiscais pela absurda razão consubstanciada no desejo de aumentar a margem financiável pelo banco responsável pelo financiamento dos veículos.
		 Como bem aponta a fiscalização em seu auto de infração, não há como aceitar o registro de uma despesa baseado em documento inidôneo, sem comprovação de sua usualidade e necessidade, e sequer de sua existência, uma vez que demonstra a autoridade fiscal que os referidos descontos deveriam ser destacados da nota fiscal, documento hábil a espelhar a relação comercial com terceiro, e não concedidos em mero documento interno da própria empresa, sem qualquer formalidade.
		 Inexistindo razões justas para a concessão dos referidos descontos incondicionais em desacordo com a legislação, inviável seu enquadramento entre as exigências de usualidade e necessidade, contidas no art. 299 do RIR, restando flagrante a natureza de mera liberalidade das despesas escrituradas. Pelo que mantém-se o lançamento nesse aspecto.
		 33.A Recorrente argumenta que os valores questionados pela fiscalização constituem legítimos descontos comerciais inerentes às operações de venda no mercado automobilístico, representando ajustes necessários ao valor final das transações, não configurando despesas propriamente ditas, mas sim redutores de receita que impactam diretamente na formação do resultado tributável.
		 34.Afirma que descontos comerciais são instrumentos essenciais para viabilização de vendas em mercado altamente competitivo, constituindo prática comercial consolidada e necessária para manutenção da competitividade empresarial. Sustenta que tais reduções decorrem de negociações comerciais legítimas, não representando liberalidades ou gastos desnecessários.
		 35.Esclarece que os descontos representam efetiva redução do valor recebido pela empresa nas operações de venda e que não há ingresso efetivo dos valores totais constantes das notas fiscais, caracterizando-se como não receita e consequentemente não lucro para fins de tributação do IRPJ e da CSLL.
		 36.Entende que a substância econômica das operações deve prevalecer sobre a forma jurídica, sendo inadequado tributar valores que não ingressaram efetivamente no patrimônio da empresa, contrariando o princípio da capacidade contributiva.
		 37.Detalha as características do mercado automobilístico, enfatizando que a concessão de descontos comerciais constitui prática indispensável para fechamento de vendas e que a ausência dessa flexibilidade comercial resultaria em perda significativa de participação no mercado, comprometendo a viabilidade econômica do negócio. A concessão de descontos constituiria ferramenta essencial de negociação, permitindo adequação dos preços às condições específicas de cada transação, prática amplamente utilizada no setor, representando estratégia comercial legítima e necessária para manutenção da competitividade empresarial.
		 38.Estabelece distinção fundamental entre desconto comercial e liberalidade, argumentando que a fiscalização confundiu conceitos jurídicos distintos ao caracterizar os descontos como despesas desnecessárias. Sustenta que os descontos comerciais não constituem gastos voluntários ou liberalidades, mas sim reduções contratuais do preço de venda decorrentes de negociação comercial. Segundo a Recorrente, a liberalidade pressupõe ausência de contrapartida econômica, enquanto os descontos comerciais representam concessões estratégicas para viabilização de vendas. Argumenta que há evidente contrapartida econômica na concessão dos descontos, representada pela efetivação da venda e consequente geração de receita.
		 39.Indica que a forma de contabilização dos descontos como despesa decorre de necessidades operacionais específicas relacionadas ao financiamento bancário dos veículos comercializados, metodologia contábil que não altera a essência econômica das operações, que continuam representando ajustes ao valor efetivamente recebido nas vendas. O registro contábil como despesa facilita o controle gerencial e atende às exigências dos agentes financeiros que financiam o estoque da empresa.
		 40.Contesta as alegações fiscais sobre suposta inidoneidade dos documentos comprobatórios utilizados para suporte contábil das operações, afirmando que toda a documentação apresentada é idônea e adequada para comprovação das operações realizadas, atendendo às exigências legais aplicáveis, uma vez que os documentos fiscais e contratuais demonstram inequivocamente a realização dos descontos comerciais, evidenciando que não se trata de operações fictícias ou simuladas.
		 41.Contudo, razão não assiste à Recorrente.
		 42.De fato, para que um desconto seja considerado incondicional – e, portanto, uma parcela redutora do preço de venda que não integre a receita bruta e, consequentemente, a base de cálculo dos tributos – é imprescindível que ele conste da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependa de qualquer evento posterior à emissão desses documentos.
		 43.No caso em tela, a própria Recorrente admitiu que os descontos foram concedidos após a emissão da nota fiscal, que era emitida pelo valor total e bruto, sem o desconto. O ajuste dos valores era realizado posteriormente, por meio de um lançamento contábil a título de desconto concedido.
		 44.Tal metodologia de registro, dissociada da nota fiscal original de venda, descaracteriza os descontos como incondicionais. Em vez de uma redução direta da receita bruta no momento da operação, os valores passam a configurar uma espécie de liberalidade ou despesa financeira, sujeita às regras de dedutibilidade.
		 45.Embora a necessidade comercial de oferecer descontos seja reconhecida, a sua dedutibilidade fiscal não decorre unicamente da sua utilidade comercial, mas da observância às normas tributárias específicas. Para que uma despesa seja dedutível para fins de apuração do Lucro Real, ela deve ser necessária à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, além de ser usual ou normal no tipo de transação. É o que se depreende do disposto no art. 299 do RIR/99, vigente à época dos fatos:
		 Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º).
		 § 3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.
		 46.No entanto, ao serem concedidos de forma a não refletir o preço real na nota fiscal e sem se enquadrarem como desconto incondicional, esses valores não podem ser reconhecidos como uma redução da receita para fins tributários, tampouco como uma despesa operacional necessária no formato em que foram registrados, sem que a interessada tenha demonstrado efetivamente a contrapartida obtida em proveito da atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte pagadora, sua necessidade e normalidade.
		 47.Não se pode confundir o aspecto econômico da operação com a sua realidade fiscal e formal. A receita é auferida com base nos documentos fiscais emitidos. Se a nota fiscal registra um valor bruto, esse é o valor da receita para fins tributários. Qualquer redução posterior, que não se enquadre na definição legal de desconto incondicional, torna-se um ônus que a empresa assumiu e que, para ser dedutível, precisaria se enquadrar como uma despesa operacional necessária e usual, o que não ocorre na hipótese de mera liberalidade, visto que não houve prova em sentido contrário.
		 48.A emissão de notas fiscais com valores superiores ao efetivamente recebido, com a finalidade de viabilizar financiamentos bancários, configura uma distorção da realidade documental que não pode ser chancelada pelo direito tributário. A primazia da essência sobre a forma aplica-se quando a forma obscurece a realidade econômica para fins de justiça fiscal, mas não quando a forma é conscientemente deturpada pelo contribuinte, gerando consequências fiscais específicas. A Recorrente optou por uma forma de documentação que, para a legislação tributária, não configura o desconto incondicional.
		 49.A apresentação de cartas de autorização assinadas pelo sócio-gerente para conceder os descontos, em vez de refletir o desconto na própria nota fiscal, não confere a estes a natureza de desconto incondicional. Tais documentos são considerados inidôneos para comprovar a redução da base tributável da receita, pois não se coadunam com a disciplina legal e formal que rege a concessão de descontos para fins fiscais.
		 50.Desse modo, os valores relativos aos descontos concedidos pela Recorrente não se enquadram na definição de desconto incondicional, tampouco como despesa operacional necessária e usual para fins de dedução do IRPJ e da CSLL. A conduta adotada configura mera liberalidade e os respectivos montantes foram corretamente glosados pela fiscalização.
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS
		 51.Nesta rubrica, a fiscalização identificou que, durante o período fiscalizado, a Recorrente escriturou pagamentos totais de R$ 724.731,39 a título de participação nos resultados, distribuídos entre R$ 252.588,92 no exercício de 2010 e R$ 472.142,47 no exercício de 2011. Estes valores foram registrados nas contas contábeis específicas para cada categoria de colaboradores, incluindo supervisores, consultores de vendas, funcionários produtivos e administrativos, demonstrando a existência de critérios diferenciados para diversos grupos de empregados.
		 52.A glosa motivou-se no descumprimento dos requisitos estabelecidos pelo artigo 462 do RIR/99 e pela Lei nº 10.101, de 2000. O artigo 462 estabelece que podem ser deduzidas do lucro líquido as participações nos lucros atribuídas aos trabalhadores da empresa nos termos da legislação específica, enquanto a Lei nº 10.101, de 2000, determina procedimentos obrigatórios para a negociação e formalização dos acordos de participação.
		 53.O elemento central da irregularidade consistiu na formalização retroativa dos acordos coletivos que fundamentaram os pagamentos. Os acordos apresentados para os anos de 2009, 2010 e 2011 foram assinados respectivamente em agosto de 2009, agosto de 2010 e agosto de 2011, com cláusulas de vigência retroativa para alcançar o ano completo, descumprindo o disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 10.101, de 2000.
		 54.Segundo a fiscalização, a legislação específica estabelece que dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação, incluindo mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo. Podem ser considerados critérios como índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa, bem como programas de metas, resultados e prazos pactuados previamente. Nesse contexto, o descumprimento identificado pela fiscalização relaciona-se à impossibilidade de conhecimento prévio das regras pelos empregados, considerando que os acordos foram formalizados após decorridos oito meses de cada exercício fiscal. Esta circunstância impede que os trabalhadores conheçam antecipadamente os critérios e metas que deveriam atingir para fazer jus aos pagamentos, desvirtuando completamente a natureza incentivadora do instituto.
		 55.A Recorrente fundamenta seu inconformismo no cumprimento integral dos requisitos estabelecidos pela Lei nº 10.101, de 2000, para instituição válida do programa de participação nos lucros e resultados. Sustenta que a legislação não estabelece limitação temporal específica para o “momento em que este acordo deverá ser protocolado na entidade de classe, muito menos faz referência ao momento em que este acordo terá o início de sua vigência”.
		 56.Desenvolve argumentação subsidiária sobre a natureza jurídica dos pagamentos realizados aos empregados, aduzindo que mesmo eventual descaracterização como participação nos lucros não eliminaria a dedutibilidade fiscal dos valores, pois os pagamentos efetivados constituiriam “remunerações aos empregados”.
		 57.Como se vê, a questão central a ser dirimida refere-se à dedutibilidade dos valores pagos a título de Participação nos Lucros e Resultados (PLR) aos empregados, mesmo quando não atendidos, na visão da fiscalização, todos os requisitos formais da Lei nº 10.101, de 2000.
		 58.O entendimento fiscal, mantido em parte pela DRJ, considerou que parcelas pagas a título de participação nos lucros ou resultados, em desacordo com os requisitos legais pertinentes, seriam indedutíveis e, portanto, deveriam ser adicionadas ao lucro líquido na apuração do lucro real.
		 59.A Recorrente, por sua vez, argumenta que a lei não prevê o momento em que o plano deve ser formalizado e que a não observância dos requisitos formais da Lei nº 10.101, de 2000, não pode descaracterizar a natureza intrínseca dos pagamentos como despesas operacionais ou remuneração de empregados, essenciais à sua atividade principal.
		 60.Nesse passo, é intuitivo inferir que a elaboração de planos de PLR, que tenham por base o alcance de determinadas metas, somente pode ser considerado válido quando seja concebido antes que esses objetivos estejam em processo de cumprimento. Nessa toada, na medida em que o plano celebrado pela Recorrente foi formalizado a posteriori, não se adequa às diretrizes da Lei nº 10.101, de 2000, vez que a sua manifesta retroatividade é com ela incompatível.
		 61.Sucede, todavia, que as despesas operacionais dedutíveis são aquelas necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora. A necessidade da despesa é aferida pela sua correlação com a atividade da empresa, sendo consideradas usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa.
		 62.É cediço que, no setor automobilístico, a remuneração dos empregados, incluindo incentivos de produtividade, é um fator essencial para o desempenho e atração de talentos. A participação nos lucros e resultados, mesmo que não enquadrada perfeitamente nos ditames da Lei nº 10.101, de 2000, representa um expediente necessário à implementação da atividade principal da empresa. Conforme destacado pela própria Recorrente, a estipulação de metas é uma prática inerente ao ramo de revenda de veículos. Tais pagamentos visam incentivar a produtividade e a obtenção de resultados, que, em última instância, contribuem para o lucro do empreendimento.
		 63.O art. 299, §3º do RIR/99 prevê que as “gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem”, podem ser computadas como custo ou encargo. Isso implica que, mesmo que um pagamento não se qualifique formalmente como PLR nos termos da Lei nº 10.101, de 2000, ele pode ser dedutível se tiver natureza de remuneração ou gratificação paga aos empregados.
		 64.A eventual perda da qualificação como PLR, por não atendimento dos requisitos da Lei nº 10.101, de 2000, pode ter consequências na esfera trabalhista e previdenciária, reclassificando o valor como parte da remuneração e sujeitando-o a encargos sociais. No entanto, essa reclassificação não o torna automaticamente indedutível para fins de IRPJ e CSLL se, em sua essência, ele representa um custo da atividade empresarial ou uma gratificação aos empregados.
		 65.O artigo 462 do RIR/99, embora trate de participações dedutíveis em conformidade com o Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, ao lado do artigo 299, sustenta a visão de que pagamentos aos empregados são relevantes para a formação do resultado da empresa e atendem aos critérios de despesa necessária são dedutíveis.
		 66.Considerar indedutível um valor que foi efetivamente pago aos empregados e que impacta o fluxo de caixa da empresa, sob a justificativa de não atendimento de uma formalidade da Lei nº 10.101, de 2000, ignora a essência econômica da operação. Se o valor pago aos empregados corresponde a uma obrigação contratualmente ajustada ou a um incentivo de produtividade, ele representa um dispêndio necessário para a atividade empresarial e, portanto, deve ser dedutível.
		 67.Nesse sentido:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
		 Ano-calendário: 2011
		 (...)
		 PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS. DEDUTIBILIDADE ART. 299 E 462 DO RIR/99.
		 As parcelas pagas aos empregados a título de participação nos lucros ou resultados, decorrentes de acordos coletivos de trabalho, que atendem ao disposto no art. 462 do RIR/99, podem ser deduzidas na apuração do IRPJ e CSLL, pois, enquadram-se como despesas necessárias à luz do art. 299 do RIR/99, à medida que são relevantes para formação do resultado da empresa. Irrelevante, portanto, o atendimento aos requisitos específicos da Lei 10.101/2000.
		 (Acórdão 9101-007.025, j. 06.06.2024)
		 68.Desse modo, deve ser admitida a dedução dos valores em questão.
		 MULTA ISOLADA CONCOMITANTE
		 69.A Recorrente sustenta que a aplicação simultânea da multa isolada e da multa de ofício configura dupla penalização indevida. Citanto Eduardo Arrieiro Elias, argumenta que ambas as multas, por sua natureza e essência, visam à punição do contribuinte por uma conduta considerada ilícita, com um nítido escopo de impor castigo e repreensão ao devedor e um caráter pedagógico e inibitório.
		 70.Alega que, apesar de as multas serem intituladas de formas diferentes, elas incidem sobre a mesma base de incidência, o que caracteriza a duplicidade de punição. Para a empresa, a aplicação de apenas uma das multas já seria suficiente para atingir o caráter punitivo e coibir a prática tida como indevida, evitando o enriquecimento sem causa do Fisco.
		 71.Defende que a aplicação concomitante das multas revela uma grave incerteza jurídica e atenta contra o princípio da segurança jurídica. Cita José Delgado e Tércio Sampaio Ferraz Jr. para concluir que a segurança jurídica exige clareza e previsibilidade nas relações jurídicas e que o contribuinte espera a mesma tratativa em situações idênticas.
		 72.Em relação ao tema em exame, procedem os argumentos recursais, merecendo ser reformada a decisão a quo, nos exatos termos dos fundamentos constantes do voto que proferi no Acórdão nº 9101-007.069, que adoto como razões de decidir, a saber:
		 (...)
		 39.O Recurso fazendário versa sobre a possiblidade de concomitância da multa isolada com a multa de ofício.
		 40.Nessa perspectiva, a súplica deduzida pela Recorrente esbarra no comando da Súmula CARF nº 105, assim enunciada:
		 Súmula CARF nº 105
		 A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 41.Ainda que os eventos objeto da acusação infracional tenham ocorrido no ano-calendário de 2011, não é despiciendo ressaltar que a alteração legislativa promovida pela Lei nº 11.488, de 2007, não teve o condão de modificar as premissas ensejadoras da referida súmula. Sobre tal aspecto, alinho-me aos fundamentos do Acórdão nº 9101-005.080, assim ementado:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2006, 2007
		 CONCOMITÂNCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFÍCIO. DUPLA PENALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. SUBSISTÊNCIA DO EXCESSO SANCIONATÓRIO. MATÉRIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA SÚMULA CARF Nº 105. ADOÇÃO E APLICAÇÃO DO COROLÁRIO DA CONSUNÇÃO.
		 Não é cabível a imposição de multa isolada, referente a estimativas mensais, quando, no mesmo lançamento de ofício, já é aplicada a multa de ofício.
		 É certo que o cerne decisório dos Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105 foi precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dinâmica da saturação punitiva percebida pela coexistência de duas penalidades sobre a mesma exação tributária.
		 O instituto da consunção (ou da absorção) deve ser observado, não podendo, assim, ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar o valor de um determinado tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiência de recolhimento desse mesmo tributo, verificada após a sua apuração definitiva e vencimento.
		 42.Do voto vencedor, também redigito pelo Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella extraem-se os seguintes fundamentos:
		 (...)
		 Porém, também há muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no sentido de que a alteração procedida por meio da Lei nº 11.488/2007 não modificou o teor jurídico das prescrições punitivas do art. 44 da Lei nº 9.430/96, apenas vindo para cambiar a geografia das previsões incutidas em tal dispositivo e alterar algumas de suas características, como, por exemplo a percentagem da multa isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificação.
		 Assim, independentemente da evolução legislativa que revogou os incisos do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsão da aplicação multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte, por meio de duas sanções diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da CSLL (que somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), não foi afastado pelo Legislador de 2007, subsistindo incólume no sistema jurídico tributário federal.
		 E foi precisamente essa dinâmica de saturação punitiva, resultante da coexistência de ambas penalidades sobre a mesma exação tributária – uma supostamente justificada pela inocorrência de sua própria antecipação e a outra imposta após a verificação do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo devido –, que restou sistematicamente rechaçada e afastada nos julgamentos registrados nos v. Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105.
		 (...)
		 Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no término do período de apuração anual, a falta dessa antecipação mensal é elemento apenas concorrente para a efetiva infração de não recolhê-lo, ou recolhê-lo a menor, após o vencimento da obrigação tributária, quando devidamente aperfeiçoada - conduta que já é objeto penalização com a multa de ofício de 75%.
		 E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi (ainda que formalmente contidas no sistema jurídico tributário), estão sujeitas aos mecanismos, princípios e institutos próprios que regulam essa prerrogativa do Poder Público.
		 Assim, um único ilícito tributário e seu correspondente singular dano ao Erário (do ponto de vista material), não pode ensejar duas punições distintas, devendo ser aplicado o princípio da absorção ou da consunção, visando repelir esse bis in idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra1.
		 Frise-se que, per si, a coexistência jurídica das multas isoladas e de ofício não implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violação de garantia. A patologia surge na sua efetiva cumulação, em Autuações que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendário como também, por suposta e equivocada consequência, a situação de pagamento a menor (ou não recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo período de apuração, já encerrado.
		 Registre-se que reconhecimento de situação antijurídica não se dá pela mera invocação e observância da Súmula CARF nº 105, mas também adoção do corolário da consunção, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo sancionamento administrativo do contribuinte – que não pode ser tolerado.
		 Posto isso, verificada tal circunstância, devem ser canceladas todas as multas isoladas referentes às antecipações, lançadas sobre os valores das exigências de IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calendário dos fato geradores colhidos no lançamento de ofício.
		 (...)
		 43.Deveras, o princípio da consunção, também chamado de princípio da absorção, muito embora também tenha por pressuposto a existência de várias condutas, caberá onde estas sejam interligadas e mantenham relação de continência lógica, onde determinada infração (fim) somente pode ser cometida mediante a prática de outra infração instrumental (meio). Ou seja, diante de um ou mais ilícitos penais denominados consuntos, que funcionam apenas como fase de preparação ou de execução de outro, chamado consuntivo, sendo todos intimamente dependentes, interligados ou inerentes, o sujeito ativo só deverá ser responsabilizado pelo ilícito principal.
		 73.Esse é exatamente o caso dos autos, onde a infração relativa à falta de recolhimento das estimativas foi absorvida pelas infrações que culminaram nos lançamentos de IRRJ e CSLL, na sua apuração definitiva. Conseguintemente, merece ser expurgada do lançamento a duplicidade sancionatória.
		 EXCLUSÃO DE JUROS SOBRE MULTA
		 74.A Recorrente se insurge contra a incidência de juros sobre a multa, argumentando que a multa de ofício somente passa a ser devida após a decisão final no âmbito administrativo. Diferentemente do tributo, que enseja juros de mora desde o seu vencimento, a multa só se converte em principal após decorridos trinta dias da ciência da decisão administrativa definitiva que a manteve. Defende que, enquanto o crédito tributário não estiver definitivamente constituído, não há como o Fisco exigir juros sobre a multa de ofício.
		 75.Entretanto, a liceidade da incidência dos juros sobre a multa de ofício já se encontra superada com edição da Súmula CARF nº108, a saber:
		 Súmula CARF nº 108
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 76.A propósito, a incidência de juros de mora sobre quaisquer débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde o inadimplemento, calculados pela taxa Selic, já foi sacramentada pela Súmula CARF nº 4, verbis:
		 Súmula CARF nº 4
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 77.Por via de consequência, nada a prover no ponto combatido.
		 RECOMPOSIÇÃO DE LUCRO
		 78.Subsidiariamente, a Recorrente requer que, em havendo provimento total ou parcial do recurso, ou daquele apresentado no PAF nº 13971.724.408/2014-49, sejam aplicadas às glosas de compensações de prejuízos fiscais e de bases negativas de CSLL, os reflexos das decisões que vierem a ser proferidas.
		 79.Inicialmente, anote-se que as matérias ora em discussão se restringem apenas àquelas que consubstanciam as exigências que são objeto dos autos de infração de fls. 1979/2081, não se estendendo a outros processos administrativos.
		 80.No mais, a leitura do TVF de fls. 2082/2097, tampouco dos autos de infração de IRPJ e de CSLL de fls.  1979/2012, não indica terem sido glosadas compensações de prejuízos fiscais e de bases negativas de CSLL.
		 81.Portanto, nada a deferir em relação ao pedido sucessivo.
		 CONCLUSÃO
		 82.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço parcialmente do Recurso Voluntário e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para restabelecer a dedutibilidade dos valores pagos a título de PPR/PLR e cancelar a multa isolada sobre a falta de recolhimento das estimativas de IRPJ e CSLL.
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		 Conselheira Edeli Pereira Bessa, redatora designada
		 O I. Relator restou vencido em seu entendimento contrário à dedutibilidade das despesas com serviços de despachantes para licenciamento de veículos e de descontos comerciais concedidos aos clientes. A maioria do Colegiado compreendeu que deveria ser dado provimento ao recurso voluntário nestas matérias. Já com respeito à exigência da multa isolada concomitante, a maioria qualificada do Colegiado decidiu mantê-la. 
		 Com respeito, inicialmente, à glosa de despesas com serviços de despachantes para licenciamento de veículos, destacam-se na acusação fiscal os seguintes argumentos:
		 Ao vender os veículos, a Santa Paulina concede graciosamente as despesas de despachante para o licenciamento do veículo, embora não seja esta a sua atividade, nem ofereça o serviço para terceiros que não integrem a relação de compra e venda. As despesas com despachantes são, portanto, brindes e, como tais, são não dedutíveis na apuração do lucro real. 
		 [...]
		 Como o serviço não pode ser vendido pela fiscalizada ao seu cliente, salvo melhor juízo, deve ser classificado como brinde, sendo não dedutível na apuração do IRPJ e da CSLL, pois assim dispõe a lei nº 9.249/2005:
		 [...]
		 Ainda que não pudessem ser classificados como brindes, as despesas com despachantes, presenteadas aos seus clientes, se classificariam como liberalidade, não constituindo despesa necessária à atividade da empresa e manutenção da respectiva fonte produtora.
		 A premissa fiscal, portanto, é de que os serviços de emplacamento ou licenciamento dos veículos vendidos pela Contribuinte são oferecidos gratuitamente aos seus clientes. Como tais serviços não são realizados pela Contribuinte - não integram sua atividade própria - as despesas por ela assumidas corresponderiam a brindes e seriam indedutíveis. A conclusão neste sentido foi erigida a partir de decisão proferida em 1ª instância em processo administrativo que distinguiu cortesia de brinde, conforme a mercadoria distribuída graciosamente seja algo vendido pelo sujeito passivo, firmando que: se o produto é graciosamente entregue para que haja a concretização de outra venda e, ainda, poderia ser comercializado naquele estabelecimento, trata-se de cortesia do vendedor aos seus clientes. Por outro lado, se a distribuição envolve um produto de natureza diferente dos que são vendidos e com a finalidade de promover, direta ou indiretamente, vendas futuras, trata-se de brindes.
		 Assim, sob a premissa de que os serviços em questão são de “natureza diferente dos que são vendidos” pela Contribuinte, a autoridade fiscal os classificou como brindes mas, subsidiariamente, disse também tratar-se de liberalidade não necessária à atividade da empresa e manutenção da respectiva fonte produtora.
		 Como bem expõe o I. Relator, as despesas com brindes são indedutíveis, ainda que sejam necessárias, usuais e normais na atividade. Neste contexto, é irrelevante a defesa da Contribuinte no sentido de que tal prática é tão ínsita à sua atividade que pode representar, inclusive, o motivo de compra determinante. Para dedutibilidade destes gastos é indispensável afastar sua caracterização como brindes. E, neste sentido, a Contribuinte se opõe à impropriedade de equivaler os serviços em questão a mercadorias entregues pelo vendedor, destacando que a concessão do serviço lhe impõe o dever de entregar o veículo emplacado ao cliente.
		 Relevante este diferencial de os valores glosados corresponderem a um serviço que se integra à mercadoria vendida pela Contribuinte, porque é a associação do conceito de brindes a uma mercadoria entregue com vistas à promoção do negócio exercido que atrai a percepção de liberalidade a justificar sua indedutibilidade no âmbito do lucro tributável. Neste sentido, a Solução de Consulta COSIT nº 58/2013, invocada na decisão de 1ª instância aqui proferida, traz os seguintes significados para a palavra “brinde”:
		 10. De acordo com o Dicionário Aurélio disponível na internet:
		 Brinde: ... Presente, ... (especialmente quando oferecido, como propaganda, por casas comerciais).
		 11. De acordo com o Vocabulário Jurídico de Plácido e Silva, Editora Forense Rio de Janeiro, 2004, 2ª edição:
		 “PRÊMIO: designa tudo aquilo que se recebe ou se ganha em virtude de sorteio ou pela sorte”.
		 “BRINDE: “prêmios” concedidos em dinheiro ou em objetos, mediante a apresentação de cupons ou como bonificação no ato da compra”.
		 A referida Solução de Consulta também cita atos administrativos para assim concluir:
		 12. A Portaria Ministro da Fazenda – MF nº 41, 19 de fevereiro de 2008, que regulamenta a distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda, quando efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou modalidade assemelhada, a que se refere à Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e o Decreto nº 70.951, de 9 de agosto de 1972, dispõe:
		 (...)
		 Interpreta-se que o brinde é uma modalidade de distribuição gratuita de prêmios que se dá de forma instantânea, diferentemente das modalidades de distribuição de prêmios mediante concurso ou sorteio.
		 14. Pode-se dizer que o termo “brindes” do art. 13, inciso VII, da Lei nº 9.249, de 1995, refere-se às mercadorias que não constituam objeto normal da atividade da empresa, adquiridas com a finalidade específica de distribuição gratuita ao consumidor ou ao usuário final, objetivando promover a empresa ou o produto, em que a forma de contemplação é instantânea.
		 É sob esta ótica final, de que os serviços de despachante não constituem objeto normal da atividade da empresa, que a autoridade lançadora se conduz para concluir que as despesas incorridas com tais serviços seriam brindes. Seria de se perguntar, em tal contexto, se as despesas seriam dedutíveis se a Contribuinte mantivesse empregados para prestar esses serviços, assumindo também as taxas devidas em tais operações, e incluindo em seu objeto social a prestação de serviços de licenciamento de veículos. E, se a resposta for favorável a esta dedutibilidade, então o questionamento daí decorrente seria qual a razão de tal despesa não ser dedutível quando o serviço é terceirizado em favor de despachantes contratados. 
		 Vê-se neste cenário que a distinção das operações em questão daquelas rotineiramente classificadas como distribuição de brindes está no fato de, aqui, a cortesia concedida não resultar em elemento que tem a autonomia física de uma mercadoria, e constituir um serviço que somente é concedido ao cliente se a venda for realizada, por integrar a mercadoria vendida e entregue. Daí ser dispensável cogitar, inclusive, de sua caracterização como despesa de propaganda: embora a oferta da cortesia se preste a promover a empresa ou o produto, como referido na Solução de Consulta COSIT nº 58/2013, as despesas glosadas se referem ao serviço aplicado na mercadoria vendida pela Contribuinte, que não tem a possibilidade de ser entregue separadamente dela, e tem por objetivo efetivar aquela venda específica, e não promover das futuras. 
		 Daí porque não se pode concordar integralmente com a abordagem assim exposta no voto vencedor do Acórdão nº 1201-002.248, especialmente na parte final em que indica admitir a dedutibilidade de tais valores como despesas de propaganda:
		 3. Dedutibilidade das despesas com Emplacamento 
		 Da mesma forma, não pode prosperar a glosa de R$ 21.026,36 e R$ 122.428,72, referentes às despesas com o emplacamento de alguns veículos vendidos, ou revendidos, sob o argumento de terem ocorrido por mera liberalidade da vendedora, ora Recorrente.
		 A par das provas apresentadas e considerações constantes do item 1, é prática de mercado a existência destas despesas com emplacamento e/ou pagamento do IPVA, especialmente por questões concorrenciais. Por vezes, para igualar a oferta dos concorrentes ou quando necessitam aumentar o seu fluxo de entrada de recursos, as empresas do segmento buscam estes elementos de barganha para alcançar seus objetivos sociais.
		 Neste sentido, não há dúvidas de que tais dispêndios são lícitos, necessários, usuais ou normais ao exercício desta atividade empresarial. Comprovadamente tais despesas se realizaram em benefício da empresa (manutenção da fonte produtora), o que por si só se coaduna com os preceitos do artigo 299, do RIR.
		 Vejam que, a própria autoridade julgadora consignou que algumas concessionárias assumem esse ônus, como uma estratégia de venda, visando atrair mais clientes, conforme alega o contribuinte. Nesse caso, há alguma razoabilidade em se entender que as despesas com o emplacamento possam ser consideradas como dedutíveis, por servirem como instrumento para a promoção das vendas de veículos.
		 Contudo, considerou que a ora Recorrente não teria arcado com tais despesas. Data máxima vênia, a já citada documentação foi juntada aos autos e as autoridades fiscal e julgadora não lograram êxito em afastar a idoneidade de tais provas. Logo, descabida a glosa destas despesas. (destaques do original)
		 Não se está a afirmar que somente podem ser classificados como brindes os gastos com aquisição de mercadorias destinadas a tal fim. É possível cogitar de serviços com autonomia suficiente para sua concessão a clientes independentemente de uma venda ou prestação de serviços que integrem a atividade própria do sujeito passivo. O que impede a caracterização dos serviços em questão como brindes é a sua condição de somente poder ser concedido/entregue em favor do cliente que adquiriu a mercadoria por ser integrado especificamente a ela na tradição decorrente da venda.
		 Assim, é insuficiente, para a glosa das despesas com a contratação destes serviços, classificá-las como brindes, bem como é impróprio classificá-los como liberalidades, sem desconstituir a provável realidade de que tais serviços foram assumidos pela Contribuinte e integraram os veículos por ela vendidos, como alegado em defesa e não questionado no procedimento fiscal. 
		 Neste sentido, vale notar que vários julgados validam a indedutibilidade de tais despesas por se pautaram na ausência de prova de que o sujeito passivo havia assumido os encargos decorrentes da transferência dos veículos:
		 Acórdão nº 108-08.291:
		 Para comprovar os custos ou despesas não comprovadas no valor de Cz$ 7.007.295,25 que teriam sido gastos com IPVA de veículos de clientes, a recorrente apenas apresentou um somatório às folhas 87, de uma seqüência de fichas de controle denominadas de saídas — pagamentos — operações de caixa com discriminação de valores, elaboradas pela própria recorrente, doc. fls. 87/125.
		 Muito embora seja plausível a revendedora de veículos assumir o ónus tributário a fim de facilitar a sua competitividade no mercado, não ficou comprovado, com documentos hábeis, o efetivo pagamento e esta assunção. Assim não se pode elidir o feito fiscal.
		 Acórdão nº 1402-001.459:
		 RELATÓRIO
		 [...]
		 DESPESA COM VENDAS – EMPLACAMENTO E ACESSÓRIOS (Grupo de Contas 5140101) – intimada a apresentar os comprovantes dessas despesas, a contribuinte, alegando a grande quantidade de documentos envolvidos, apresentou uma amostra desses comprovantes, sendo que cada comprovante correspondia a um conjunto formado por uma nota fiscal de venda do veículo, uma cópia do controle interno de emissão de cheque e um resumo dos valores pagos a título de IPVA, seguro e serviços de emplacamento, com indicação da data, do nome do vendedor e da nota fiscal correspondente; ­ essas despesas correspondem a cortesias concedidas aos clientes da fiscalizada, quando da venda dos automóveis, que não são deduzidas nas notas fiscais de venda a título de desconto; 
		 ­ também nesse grupo encontra­se a despesa denominada de acessórios, que tem a mesma natureza de cortesia, sendo que, apesar de ter como contrapartida uma conta de receita, houve também a dedução do custo dos produtos em contrapartida de estoque, conforme contas do Razão em anexo, com repercussão no resultado. Também houve a contabilização de despesas que tiveram como contrapartida a conta de fornecedores, não transitando pelo estoque nem sendo reconhecida a receita correspondente; 
		 ­ com relação às despesas com emplacamento, os documentos apresentados não foram suficientes para comprovar que tais despesas foram suportadas pela contribuinte; 
		 [...]
		 VOTO
		 [...]
		 Ora, os gastos com emplacamentos de veículos novos não são encargos do revendedor do automóvel, mas sim do adquirente do veículo, sendo que, via de regra, as revendedoras de automóveis funcionam como intermediárias na operação de emplacamento de veículos, recebendo o dinheiro de seus clientes e repassando para despachantes.
		 Quem deve fazer a prova com documentação hábil coincidentes em data e valor é o contribuinte, ou seja, quem deve comprovar a necessidade da despesa é o contribuinte e não a autoridade fiscal lançadora. 
		 Acórdão nº 1001-003.827:
		 De acordo com a recorrente, trata-se de custo efetivamente necessário à operação da recorrente.
		 Assim informou o relatório fiscal (fls. 262 e 263):
		 De acordo com a informação constante dos Pedidos, esses valores foram pagos aos Despachantes.
		 É sabido que a concessionária não tem a obrigação de documentar o veículo. Compete a ela tão somente faturar, emitir a nota fiscal e entregar o veículo revisado e em condições de uso.
		 Portanto não fazem parte dos custos de compra, os gastos com seguro ou emplacamento, taxas, etc, a menos que tenham de fato sido assumidos pela concessionária e estejam incluídos no preço do automóvel.
		 O que ocorre na prática, é que a concessionária inclui no Pedido, a título de emplacamento um valor bem superior ao efetivamente necessário para realizar esta operação, e o cliente, pela comodidade ou por desconhecimento acaba pagando o que lhe foi pedido.
		 O valor a maior cobrado é repassado ao despachante como comissão pelo serviço prestado. E se de fato foi feito por um funcionário da própria concessionária deveria ter sido incluído como receita de serviço e não integrado ao custo.
		 Na realidade o entendimento fiscal é o de que é feito um excelente marketing de venda custeado pelo próprio cliente.
		 Como esses valores não foram contabilizados como receitas, não há que se cogitar de custos, efetuando-se então a glosa de acordo com o § 10 do art. 289 do Decreto no 3.000/99 — RIR/99 :
		 Das razões suscitadas em recurso voluntária, observa-se que nenhuma delas é apta a refutar os fundamentos do acórdão recorrido que assim mencionou (fls. 450 e 451):
		 31. No tocante à glosa de custos, não obstante ter sido alegado eles fariam parte do preço dos veículos comercializados e de que teriam sido oferecidos à tributação, não se trouxe nenhum elemento a comprovar a alegação.
		 32. Ora, os custos glosados foram verificados, num primeiro momento, exatamente nos pedidos de compra dos veículos e, logo após, como consignado no Relatório de Encerramento de Ação fiscal, verificou-se o seu lançamento contábil como custo em contrapartida de fornecedores. O único elemento adicional trazido pela defesa foi o razão da conta relativa a tal custo, que efetivamente não demonstra os valores teriam sido oferecidos à tributação.
		 33. Além disso, baldado é o questionamento de que o serviço de licenciamento seria corriqueiro no ramo de automóveis. A uma, porque ele efetivamente não se trata de custo7. A duas, porque o fornecimento de tal serviço, considerando-o como despesa, não se reveste do caráter de necessidade previsto no § 1º do art. 299 do RIR, de 1999.
		 Portanto, sem razão a recorrente. 
		 Assim, os serviços de emplacamento e licenciamento dos veículos vendidos, executados gratuitamente em favor dos clientes adquirentes, representam, senão custo, minimamente despesas de vendas integradas às mercadorias vendidas, não apresentando contornos de brinde ou de cortesia, que permitam seu questionamento como liberalidade, razão pela qual não pode subsistir a glosa que não se sustenta em qualquer ressalva à comprovação ou ao efetivo ônus suportado pela Contribuinte, sem reembolso por seus clientes. 
		 Neste ponto, portanto, deve ser DADO PROVIMENTO ao recurso voluntário da Contribuinte. 
		 O segundo item em debate diz respeito à glosa de descontos comerciais concedidos a clientes, distinguidos em duas contas contábeis referentes a vendas de veículos novos e de veículos usados. A Contribuinte apresentou como comprovação destes registros recibos nos quais o sócio gerente da empresa autoriza a concessão de desconto em favor de cliente e em razão de veículo especificamente vendido. A autoridade lançadora apontou que se trataria de liberalidade, sem previsão para reduzir a base tributada da receita, invocando a Solução de Consulta SRRF/9ª RF nº 94/2013, que neste sentido afirmou para fins de exclusão de descontos incondicionais da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da Cofins. 
		 Para afirmar a aplicabilidade de tal Solução de Consulta no âmbito do IRPJ e da CSLL, a autoridade lançadora referiu a definição de desconto incondicional expressa na Instrução Normativa SRF nº 51/78, replicada em doutrina, que afirmam serem os descontos incondicionais “parcelas redutoras dos preços de compra e venda, constantes da nota fiscal ou da fatura de serviço e não dependentes de evento posterior à emissão desses documentos. Deduziu, daí, que se o desconto não pode ser classificado como desconto incondicional, não é parcela redutora da base imponível para o IRPJ e CSLL.
		 A autoridade julgadora de 1ª instância compreendeu que os fundamentos da glosa seriam mais amplos, aduzindo que:
		 Os descontos incondicionais não se incluem na receita bruta da pessoa jurídica vendedora, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e do art. 3º, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e, do ponto de vista da pessoa jurídica adquirente dos bens ou serviços, constituem parcela redutora do custo de aquisição, não configurando receita, portanto.
		 De outra parte, como se depreende da própria definição precedente, os descontos condicionais (também ditos descontos financeiros) são aqueles que dependem de evento posterior à emissão da nota fiscal, usualmente, do pagamento da compra dentro de certo prazo. Esses descontos configuram receita financeira para o comprador e despesa financeira para o vendedor, em consonância com os arts. 373 e 374 do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/1999 (Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999). E, para que sejam dedutíveis das bases imponíveis de IRPJ e CSLL, devem estar conforme os requisitos ínsitos no artigo 299, do RIR/1999, sob pena se sua indedutibilidade fiscal.
		 Igual entendimento aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), por força do art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, do art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, do art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996, e do art. 21 da Instrução Normativa SRF nº 390, de 30 de janeiro de 2004.
		 No presente caso, a Impugnante afirma serem as despesas escrituradas baseadas em descontos incondicionais, somente não constando das notas fiscais pela absurda razão consubstanciada no desejo de aumentar a margem financiável pelo banco responsável pelo financiamento dos veículos.
		 Como bem aponta a fiscalização em seu auto de infração, não há como aceitar o registro de uma despesa baseado em documento inidôneo, sem comprovação de sua usualidade e necessidade, e sequer de sua existência, uma vez que demonstra a autoridade fiscal que os referidos descontos deveriam ser destacados da nota fiscal, documento hábil a espelhar a relação comercial com terceiro, e não concedidos em mero documento interno da própria empresa, sem qualquer formalidade.
		 Inexistindo razões justas para a concessão dos referidos descontos incondicionais em desacordo com a legislação, inviável seu enquadramento entre as exigências de usualidade e necessidade, contidas no art. 299 do RIR, restando flagrante a natureza de mera liberalidade das despesas escrituradas. Pelo que mantém-se o lançamento nesse aspecto.
		 A Instrução Normativa SRF nº 51/78 foi editada para esclarecer o que dispunha o Decreto nº 1.598/77 acerca do que se entendia por receita bruta, elemento primeiro da demonstração do lucro operacional da empresa:
		 SEÇãO II 
		 Lucro Operacional
		 SUB-SEÇÃO I 
		 Disposições Gerais
		 Conceito e discriminação 
		 Art 11 - Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades, principais ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica.
		 § 1º - A escrituração do contribuinte, cujas atividades compreendam a venda de bens ou serviços, deve discriminar o lucro bruto, as despesas operacionais e os demais resultados operacionais.
		 § 2º - Será classificado como lucro bruto o resultado da atividade de venda de bens ou serviços que constitua objeto da pessoa jurídica.
		 § 3º - As ações ou quotas bonificadas, recebidas sem custo pela pessoa jurídica, não importarão modificação no valor, pelo qual a participação societária estiver registrada no ativo nem serão computadas na determinação do lucro real.
		 Receita de vendas e serviços 
		 Art 12 - A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados.
		 § 1º - A receita líquida de vendas e serviços será a receita bruta diminuída das vendas canceladas, dos descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos incidentes sobre vendas.
		 § 2º - O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no passivo, de obrigações já pagas, autoriza presunção de omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção.
		 § 3º - Provada, por indícios da escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento de prova, a omissão de receita, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base no valor de recursos de caixa fornecidos à sociedade por administradores, sócios da sociedade de pessoas, ou pela acionista controlador da companhia, se a efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem comprovadamente demonstradas.
		 O disposto no §1º do art. 12 do Decreto-lei nº 1.598/77 é assim detalhado na Instrução Normativa SRF nº 51/78:
		 O Secretário da Receita Federal, no uso de suas atribuições,
		 Considerando que o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 fixou novas normas para determinação da base de cálculo do imposto sobre o lucro das pessoas jurídicas;
		 Considerando a conveniência de uniformizar as demonstrações de resultados que instruem a declaração de rendimentos, resolve:
		 1. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens, nas operações de conta própria, e o preço dos serviços prestados (art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977).
		 2. Na receita bruta não se incluem os impostos não-cumulativos cobrados do comprador ou contratante (Imposto sobre Produtos Industrializados e Imposto Único sobre Minerais do País) e do qual o vendedor dos bens ou prestador dos serviços seja mero depositário. Imposto não-cumulativo é aquele em que se abate, em cada operação, o montante de imposto cobrado nas anteriores.
		 3. Igualmente não se computam no custo de aquisição das mercadorias para revenda e das matérias-primas os impostos mencionados no item anterior, que devam ser recuperados.
		 4. A receita líquida de vendas e serviços é a receita bruta de vendas e serviços, diminuída:
		 a) das vendas canceladas;
		 b) dos descontos e abatimentos concedidos incondicionalmente; e
		 c) dos impostos incidentes sobre as vendas.
		 4.1. Vendas canceladas correspondem à anulação de valores registrados como receita bruta de vendas e serviços; eventuais perdas ou ganhos decorrentes de cancelamento de venda, ou de rescisão contratual, não devem afetar a receita líquida de vendas e serviços, mas serão computados nos resultados operacionais.
		 4.2. Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de venda, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos.
		 4.3. Para os efeitos desta Instrução Normativa reputam-se incidentes sobre as vendas os impostos que guardam proporcionalidade com o preço da venda ou dos serviços, mesmo que o respectivo montante integre a base de cálculo, tais como o Imposto sobre Circulação de Mercadorias, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, o Imposto sobre a Exportação, o Imposto Único sobre Energia Elétrica, o Imposto Único sobre Combustíveis e Lubrificantes, etc.:
		 4.3.1. Incluem-se também neste item:
		 a) taxas que aguardam proporcionalidade com o preço de venda;
		 b) a parcela de contribuição para o Programa de Integração Social calculada sobre o faturamento;
		 c) a quota de contribuição, ou retenção cambial, devida na exportação.
		 5. É adicionado à receita bruta, para cálculo da receita líquida, o crédito-prêmio de ICM e IPI decorrente de exportação incentivada.
		 6. Deve ser excluído do custo de aquisição de mercadorias para revenda e de matérias-primas o montante do Imposto sobre Circulação de Mercadorias recuperável destacado em nota fiscal.
		 7. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
		 Assim, o fato de um desconto não constar da nota fiscal de venda, por depender de evento posterior à emissão desses documentos, apenas o descaracteriza como dedução da receita bruta de vendas, para determinação da receita líquida de vendas. O fato de não se tratar de um desconto incondicional, na dicção do art. 12, §1º do Decreto-Lei nº 1.598/77, não é suficiente para afirmar sua indedutibilidade no âmbito da apuração do lucro tributável. 
		 Como bem observa a autoridade julgadora de 1ª instância, tais valores poderiam ser dedutíveis na forma dos arts. 373 e 374 do RIR/99, como descontos financeiros:
		 Receitas e Despesas Financeiras 
		 Receitas
		 Art 373. Os juros, o desconto, o lucro na operação de reporte e os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao encerramento do período de apuração, poderão ser rateados pelos períodos a que competirem (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 2º, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 11, § 3º). 
		 Despesas
		 Art 374. Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis, como custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, parágrafo único): 
		 I - os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de crédito deverão ser apropriados, pro rata temporis, nos períodos de apuração a que competirem; 
		 II - os juros de empréstimos contraídos para financiar a aquisição ou construção de bens do ativo permanente, incorridos durante as fases de construção e pré-operacional, podem ser registrados no ativo diferido, para serem amortizados. 
		 Parágrafo único. Não serão dedutíveis na determinação do lucro real, os juros, pagos ou creditados a empresas controladas ou coligadas, domiciliadas no exterior, relativos a empréstimos contraídos, quando, no balanço da coligada ou controlada, constar a existência de lucros não disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º, § 3º).
		 Inclusive, está consolidado no âmbito da 1ª Seção de Julgamento que:
		 Súmula CARF nº 139
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2019
		 Os descontos e abatimentos, concedidos por instituição financeira na renegociação de créditos com seus clientes, constituem despesas operacionais dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL, não se aplicando a essa circunstância as disposições dos artigos 9º a 12 da Lei nº 9.430/1996.
		 Acórdãos Precedentes:
		 9101-002.717, 1301-002.011, 1103-000.668, 1402-002.413 e 1401-002.833.
		 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 A questão pacificada com o entendimento assim sumulado dizia respeito à necessidade de observância, ou não, dos requisitos de dedutibilidade de perdas fixados nos arts. 9º a 12 da Lei nº 9.430/96, prevalecendo sua dispensa, e a reafirmação de que são despesas operacionais os descontos e abatimentos concedidos por instituições financeiras, já no momento da liquidação da dívida, ou seja, muito depois do que se poderia conceber como equivalente à nota fiscal de venda.
		 É possível, como cogitou a autoridade julgadora de 1ª instância, que os fiscais autuantes tenham vislumbrado alguma inidoneidade na documentação de suporte dos descontos escriturados com base em mero documento interno da própria empresa, sem qualquer formalidade. Todavia, esta ressalva não foi oposta à Contribuinte na acusação fiscal, na qual sequer se afirma que todos os documentos de prova teriam os mesmos contornos daquele transcrito como exemplo no Termo de Verificação Fiscal.
		 Adicione-se que os descontos assim concedidos se prestam a desconstituir receita que, à míngua de demonstração em contrário, foi escriturada e deixou de ser recebida, sendo impróprio classificá-los genericamente como liberalidade sem maior aprofundamento das circunstâncias em que se verificaram.
		  Assim, embora esta Conselheira concorde com o I. Relator quando demanda a necessária observância das regras de dedutibilidade para dedução de tais descontos como despesas financeiras, no presente caso não há como exigir maior esforço probatório da autuada neste sentido, vez que a acusação fiscal foi escorada, apenas, no fato de o desconto não ter sido consignado em nota fiscal. Esta a razão, também, para não se adentrar, aqui, à circunstância de as notas fiscais terem sido emitidas em valores superiores aos efetivamente recebidos para, eventualmente, viabilizar financiamentos bancários com vistas a posterior desconto bancário dos títulos. 
		 Para glosar os descontos escriturados como concedidos aos clientes na apuração do lucro tributável, a autoridade lançadora deveria apresentar objeção calcada em outras irregularidades, para além do fato de não se caracterizarem como descontos incondicionais porque não expressos nas notas fiscais de venda. 
		 Logo, aqui também deve ser DADO PROVIMENTO ao recurso voluntário da Contribuinte. 
		 Já em relação às multas isoladas aplicadas concomitantemente com a multa de ofício em razão da falta de recolhimento dos tributos devidos no ajuste anual, releva notar que a Contribuinte manteve a discussão acerca desta decorrência das glosas acerca das quais manifestou sua desistência por adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, conforme e-fls. 3639/3641, razão pela qual subsiste matéria tributável ainda que afastadas as glosas cuja discussão foi mantida em recurso voluntário.
		 E, neste ponto, também há divergência em face do entendimento exposto pelo I. Relator, compreendendo-se que não há impedimento à aplicação das multas isoladas simultaneamente com a multa de ofício a partir de 2007, como claramente exposto no voto condutor do Acórdão nº 9101-002.962, de lavra da ex-Conselheira Adriana Gomes Rêgo, cujas razões são aqui adotadas também para afastar as objeções à aplicação da penalidade depois do encerramento do exercício e à pretensão de aplicação do princípio da consunção:
		 Dito isso, tem-se que a lei determina que as pessoas jurídicas sujeitas à apuração do lucro real, apurem seus resultados trimestralmente. Como alternativa, facultou, o legislador, a possibilidade de a pessoa jurídica, obrigada ao lucro real, apurar seus resultados anualmente, desde que antecipe pagamentos mensais, a título de estimativa, que devem ser calculados com base na receita bruta mensal, ou com base em balanço/balancete de suspensão e/ou redução. Observe-se:
		 Lei nº 9.430, de 1996 (redação original):
		 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
		 § 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
		 § 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
		 § 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.
		 § 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 I dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; II dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração; III do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; IV do imposto de renda pago na forma deste artigo. [...]
		 Há aqueles que alegam que as alterações promovidas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, pela Medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.488, de 2007, não teriam afetado, substancialmente, a infração sujeita à aplicação da multa isolada, apenas reduzindo o seu percentual de cálculo e mantendo a vinculação da base imponível ao tributo devido no ajuste anual. Nesse sentido invocam a própria Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 351, de 2007, limitou-se a esclarecer que a alteração do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, efetuada pelo art. 14 do Projeto, tem o objetivo de reduzir o percentual da multa de ofício, lançada isoladamente, nas hipóteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa física a título de carnê-leão ou pela pessoa jurídica a título de estimativa, bem como retira a hipótese de incidência da multa de ofício no caso de pagamento do tributo após o vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa de mora. E, ainda que se entenda que a identidade de bases de cálculo foi superada pela nova redação do dispositivo legal, para essas pessoas subsistiria o fato de as duas penalidades decorrerem de falta de recolhimento de tributo, o que imporia o afastamento da penalidade menos gravosa.
		 Ora, a vinculação entre os recolhimentos antecipados e a apuração do ajuste anual é inconteste, até porque a antecipação só é devida porque o sujeito passivo opta por postergar para o final do ano-calendário a apuração dos tributos incidentes sobre o lucro.
		 Contudo, a sistemática de apuração anual demanda uma punição diferenciada em face de infrações das quais resulta falta de recolhimento de tributo pois, na apuração anual, o fluxo de arrecadação da União está prejudicado desde o momento em que a estimativa é devida, e se a exigência do tributo com encargos ficar limitada ao devido por ocasião do ajuste anual, além de não se conseguir reparar todo o prejuízo experimentado à União, há um desestímulo à opção pela apuração trimestral do lucro tributável, hipótese na qual o sujeito passivo responderia pela infração com encargos desde o trimestre de sua ocorrência.
		 Na redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, esta penalidade foi prevista nos mesmos termos daquela aplicável ao tributo não recolhido no ajuste anual, ou seja, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição, inclusive no mesmo percentual de 75%, e passível de agravamento ou qualificação se presentes as circunstâncias indicadas naquele dispositivo legal. Veja-se:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
		 I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
		 II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Vide Lei nº 10.892, de 2004)
		 § 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
		 I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos; [...]
		 III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto (carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste; 
		 IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente; 
		 V - isoladamente, no caso de tributo ou contribuição social lançado, que não houver sido pago ou recolhido. (Revogado pela Medida Provisória nº 1.725, de 1998) (Revogado pela Lei nº 9.716, de 1998)
		 [...]
		 A redação original do dispositivo legal resultou, assim, em punições equivalentes para a falta de recolhimento de estimativas e do ajuste anual. E, decidindo sobre este conflito, a jurisprudência administrativa posicionou-se majoritariamente contra a subsistência da multa isolada, porque calculada a partir da mesma base de cálculo punida com a multa proporcional, e ainda no mesmo percentual desta.
		 Frente a tais circunstâncias, o art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, foi alterado pela Medida Provisória nº 351, de 2007, para prever duas penalidades distintas: a primeira de 75% calculada sobre o imposto ou contribuição que deixasse de ser recolhido e declarado, e exigida conjuntamente com o principal (inciso I do art. 44), e a segunda de 50% calculada sobre o pagamento mensal que deixasse de ser efetuado, ainda que apurado prejuízo fiscal ou base negativa ao final do ano-calendário, e exigida isoladamente (inciso II do art. 44). Além disso, as hipóteses de qualificação (§1º do art. 44) e agravamento (2º do art. 44) ficaram restritas à penalidade aplicável à falta de pagamento e declaração do imposto ou contribuição. Observe-se:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; II de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 a) na forma do art. 8º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; 
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 I - (revogado);
		 II - (revogado);
		 III - (revogado);
		 IV - (revogado);
		 V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998).
		 As conseqüências desta alteração foram apropriadamente expostas pelo Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão no voto condutor do Acórdão nº 9101-002.251:
		 Logo, tendo sido alterada a base de cálculo eleita pelo legislador para a multa isolada de totalidade ou diferença de tributo ou contribuição para valor do pagamento mensal, não há mais qualquer vínculo, ou dependência, da multa isolada com a apuração de tributo devido.
		 Perfilhando o entendimento de que não se confunde a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição com o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo do ano, é vasta a jurisprudência desta CSRF, valendo mencionar dos últimos cinco anos, entre outros, os acórdãos nºs 9101-00577, de 18 de maio de 2010, 9101-00.685, de 31 de agosto de 2010, 9101-00.879, de 23 de fevereiro de 2011, nº 9101-001.265, de 23 de novembro de 2011, nº 9101-001.336, de 26 de abril de 2012, nº 9101-001.547, de 22 de janeiro de 2013, nº 9101-001.771, de 16 de outubro de 2013, e nº 9101-002.126, de 26 de fevereiro de 2015, todos assim ementados (destaquei):
		 O artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, preceitua que a multa de ofício deve ser calculada sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, materialidade que não se confunde com o valor calculado sob base estimada ao longo do ano.
		 Daí porque despropositada a decisão recorrida que, após reconhecer expressamente a modificação da redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 pela Lei nº 11.488, de 2007, e transcrever os mesmos dispositivos legais acima, abruptamente conclui no sentido de que (e-fls. 236):
		 Portanto, cabe excluir a exigência da multa de ofício isolada concomitante à multa proporcional.
		 Em despacho de admissibilidade de embargos de declaração por omissão, interpostos pela Fazenda Nacional contra aquela decisão, e rejeitados, foi dito o seguinte (e-fls. 247):
		 Por fim, reafirmo a impossibilidade da aplicação cumulativa dessas multas. Isso porque é sabido que um dos fatores que levou à mudança da redação do citado art. 44 da Lei 9.430/1996 foram os julgados deste Conselho, sendo que à época da edição da Lei 11.488/2007 já predominava esse entendimento. Vejamos novamente a redação de parte [das] disposições do art. 44 da Lei 9.430/1996 alteradas/incluídas pela Lei 11.488/2007:
		 [...].
		 Ora, o legislador tinha conhecimento da jurisprudência deste Conselho quanto à impossibilidade de aplicação cumulativa da multa isolada com a multa de ofício, além de outros entendimentos no sentido de que não poderia ser exigida se apurado prejuízo fiscal no encerramento do ano-calendário, ou se o tributo tivesse sido integralmente pago no ajuste anual.
		 Todavia, tratou apenas das duas últimas hipóteses na nova redação, ou seja, deixou de prever a possibilidade de haver cumulatividade dessas multas. E não se diga que seria esquecimento, pois, logo a seguir, no parágrafo § 1º, excetuou a cumulatividade de penalidades quando a ensejar a aplicação dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964.
		 Bastava ter acrescentado mais uma alínea no inciso II da nova redação do art. 44 da [Lei nº] 9.430/1996, estabelecendo expressamente essa hipótese, que aliás é a questão de maior incidência.
		 Ao deixar de fazer isso, uma das conclusões factíveis é que essa cumulatividade é mesmo indevida.
		 Ora, o legislador, no caso, fez mais do que faria se apenas acrescentasse “mais uma alínea no inciso II da nova redação do art. 44 da [Lei nº] 9.430/1996”.
		 Na realidade, o que, na redação primeira, era apenas um inciso subordinado a um parágrafo do artigo (art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430, de 1996), tornou-se um inciso vinculado ao próprio caput do artigo (art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996), no mesmo patamar, portanto, do inciso então preexistente, que previa a multa de ofício.
		 Veja-se a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, dada pela Lei nº 11.488, de 2007 (sublinhei):
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 [...];
		 Dessa forma, a norma legal, ao estatuir que “nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas”, está a se referir, iniludivelmente, às duas multas em conjunto, e não mais em separado, como dava a entender a antiga redação do dispositivo.
		 Nessas condições, não seria necessário que a norma previsse “a possibilidade de haver cumulatividade dessas multas”. Pelo contrário: seria necessário, sim se fosse esse o caso, que a norma excetuasse essa possibilidade, o que nela não foi feito. Por conseguinte, não há que se falar como pretendeu o sujeito passivo, por ocasião de seu recurso voluntário em “identidade quanto ao critério pessoal e material de ambas as normas sancionatórias”.
		 Se é verdade que as duas normas sancionatórias, pelo critério pessoal, alcançam o mesmo contribuinte (sujeito passivo), não é verdade que o critério material (verbo + complemento) de uma e de outra se centre “no descumprimento da relação jurídica que determina o recolhimento integral do tributo devido”.
		 O complemento do critério material de ambas é, agora, distinto:
		 o da multa de ofício é a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição; já o da multa isolada é o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo do ano, cuja materialidade, como visto anteriormente, não se confunde com aquela. (grifos do original)
		 Destaque-se, ainda, que a penalidade agora prevista no art. 44, inciso II da Lei nº 9.430, de 1996, é exigida isoladamente e mesmo se não apurado lucro tributável ao final do ano-calendário.
		 A conduta reprimida, portanto, é a inobservância do dever de antecipar, mora que prejudica a União durante o período verificado entre data em que a estimativa deveria ser paga e o encerramento do ano-calendário.
		 A falta de recolhimento do tributo em si, que se perfaz a partir da ocorrência do fato gerador ao final do ano-calendário, sujeita-se a outra penalidade e a juros de mora incorridos apenas a partir de 1º de fevereiro do ano subseqüente.
		 Diferentes, portanto, são os bens jurídicos tutelados, e limitar a penalidade àquela aplicada em razão da falta de recolhimento do ajuste anual é um incentivo ao descumprimento do dever de antecipação ao qual o sujeito passivo voluntariamente se vinculou, ao optar pelas vantagens decorrentes da apuração do lucro tributável apenas ao final do ano-calendário.
		 E foi, justamente, a alteração legislativa acima que motivou a edição da referida Súmula CARF nº 105.
		 Explico.
		 O enunciado de súmula em referência foi aprovado pela 1ª Turma da CSRF em 08 de dezembro de 2014. Antes, enunciado semelhante foi, por sucessivas vezes, rejeitado pelo Pleno da CSRF, e mesmo pela 1ª Turma da CSRF. Vejase, abaixo, os verbetes submetidos a votação de 2009 a 2014:
		 PORTARIA Nº 97, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009
		 [...]
		 ANEXO I 
		 I - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DO PLENO:
		 [...]
		 12. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA nº:
		 Até a vigência da Medida Provisória nº 351/2007, a multa isolada decorrente da falta ou insuficiência de antecipações não pode ser exigida concomitantemente com a multa de ofício incidente sobre o tributo apurado no ajuste anual.
		 [...]
		 PORTARIA Nº 27, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012
		 [...]
		 ANEXO ÚNICO 
		 [...]
		 II - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA 1ª TURMA DA CSRF:
		 [...]
		 17. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA nº:
		 Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lançamento de multa isolada em razão do não recolhimento do imposto de renda devido em carnêleão aplicada em concomitância com a multa de ofício prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96.
		 Acórdãos precedentes: 104-22036, de 09/06/2006; 3401-00078, de 01/06/2009; 3401-00047, de 06/05/2009; 104-23338, de 26/06/2008; 9202-00.699, de 13/04/2010; 920-201.833, de 25/ 10/ 2011.
		 [...]
		 III - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA 2ª TURMA DA CSRF:
		 [...]
		 22. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA nº:
		 Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lançamento de multa isolada em razão do não recolhimento do imposto de renda devido em carnêleão aplicada em concomitância com a multa de ofício prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96.
		 Acórdãos precedentes: 104-22036, de 09/06/2006; 3401-00078, de 01/06/2009; 3401-00047, de 06/05/2009; 104-23338, de 26/06/2008; 9202-00.699, de 13/04/2010; 9202-01.833, de 25/10/ 2011.
		 [...]
		 PORTARIA Nº18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013
		 [...]
		 ANEXO I 
		 I - Enunciados a serem submetidos ao Pleno da CSRF:
		 [...]
		 9ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA Até a vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 Acórdãos Precedentes: 9101-001261, de 22/11/11; 9101-001203, de 22/11/11; 9101-001238, de 21/11/11; 9101-001307, de 24/04/12; 1402-001.217, de 04/10/12; 1102-00748, de 09/05/12; 1803-001263, de 10/04/12.
		 [...]
		 PORTARIA Nº 23, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014
		 [...]
		 ANEXO I 
		 [...]
		 II - Enunciados a serem submetidos à 1ª Turma da CSRF:
		 [...]
		 13ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 Acórdãos Precedentes: 9101-001.261, de 22/11/2011; 9101-001.203, de 17/10/2011; 9101-001.238, de 21/11/2011; 9101-001.307, de 24/04/2012; 1402-001.217, de 04/10/2012; 1102-00.748, de 09/05/2012; 1803-001.263, de 10/04/2012.
		 [...]
		 É de se destacar que os enunciados assim propostos de 2009 a 2013 exsurgem da jurisprudência firme, contrária à aplicação concomitante das penalidades antes da alteração promovida no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, pela Medida Provisória nº 351, de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 2007. Jurisprudência esta, aliás, que motivou a alteração legislativa.
		 De outro lado, a discussão acerca dos lançamentos formalizados em razão de infrações cometidas a partir do novo contexto legislativo ainda não apresentava densidade suficiente para indicar qual entendimento deveria ser sumulado.
		 Considerando tais circunstâncias, o Pleno da CSRF, e também a 1ª Turma da CSRF, rejeitou, por três vezes, nos anos de 2009, 2012 e 2013, o enunciado contrário à concomitância das penalidades até a vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007. As discussões nestas votações motivaram alterações posteriores com o objetivo de alcançar redação que fosse acolhida pela maioria qualificada, na forma regimental.
		 Com a rejeição do enunciado de 2009, a primeira alteração consistiu na supressão da vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, substituindo-a, como marco temporal, pela referência à data de sua publicação. Também foram separadas as hipóteses pertinentes ao IRPJ/CSLL e ao IRPF, submetendo-se à 1ª Turma e à 2ª Turma da CSRF os enunciados correspondentes. Seguindo-se nova rejeição em 2012, o enunciado de 2009 foi reiterado em 2013 e, mais uma vez, rejeitado.
		 Este cenário deixou patente a imprestabilidade de enunciado distinguindo as ocorrências alcançadas a partir da expressão até a vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, ou até a data de sua publicação. E isto porque a partir da redação proposta havia o risco de a súmula ser invocada para declarar o cabimento da exigência concomitante das penalidades a partir das alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, apesar de a jurisprudência ainda não estar consolidada neste sentido.
		 Para afastar esta interpretação, o enunciado aprovado pela 1ª Turma da CSRF em 2014 foi redigido de forma direta, de modo a abarcar, apenas, a jurisprudência firme daquele Colegiado: a impossibilidade de cumulação, com a multa de ofício proporcional aplicada sobre os tributos devidos no ajuste anual, das multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas exigidas com fundamento na legislação antes de sua alteração pela Medida Provisória nº 351, de 2007. Omitiu-se, intencionalmente, qualquer referência às situações verificadas depois da alteração legislativa em tela, em razão da qual a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas passou a estar prevista no art. 44, inciso II, alínea b, e não mais no art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, sempre com vistas a atribuir os efeitos sumulares à parcela do litígio já pacificada.
		 Assim, a Súmula CARF nº 105 tem aplicação, apenas, em face de multas lançadas com fundamento na redação original do art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, ou seja, tendo por referência infrações cometidas antes da alteração promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, publicada em 22 de janeiro de 2007, e ainda que a exigência tenha sido formalizada já com o percentual reduzido de 50%, dado que tal providência não decorre de nova fundamentação do lançamento, mas sim da retroatividade benigna prevista pelo art. 106, inciso II, alínea c, do CTN.
		 Neste sentido, vale observar que os precedentes indicados para aprovação da súmula reportam-se, todos, a infrações cometidas antes de 2007:
		 Acórdão nº 9101-001.261:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
		 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Ano-calendário: 2001 
		 Ementa: APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA — Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
		 Acórdão nº 9101-001.203:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Exercício: 2000, 2001 
		 Ementa: MULTA ISOLADA. ANOS-CALENDÁRIO DE 1999 e 2000. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA.
		 CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFÍCIO EXIGIDA EM LANÇAMENTO LAVRADO PARA A COBRANÇA DO TRIBUTO. Incabível a aplicação concomitante da multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de ofício exigida no lançamento para cobrança de tributo, visto que ambas penalidades tiveram como base o valor das glosas efetivadas pela Fiscalização.
		 Acórdão nº 9101-001.238:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
		 Exercício: 2001 
		 [...]
		 MULTA ISOLADA. ANO-CALENDÁRIO DE 2000. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFÍCIO EXIGIDA EM LANÇAMENTO LAVRADO PARA A COBRANÇA DO TRIBUTO. Incabível a aplicação concomitante da multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de ofício exigida no lançamento para cobrança de tributo, visto que ambas penalidades tiveram como base o valor da receita omitida apurado em procedimento fiscal.
		 Acórdão nº 9101-001.307:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
		 Ano-calendário: 1998 
		 [...]
		 MULTA ISOLADA APLICAÇÃO CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFÍCIO — Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
		 Acórdão nº 1402-001.217:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2003 
		 [...]
		 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFÍCIO.
		 INAPLICABILIDADE. É inaplicável a penalidade quando existir concomitância com a multa de ofício sobre o ajuste anual (mesma base).
		 [...]
		 Acórdão nº 1102-000.748:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2000, 2001 
		 Ementa:
		 [...]
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PENALIDADE. MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS.
		 Devem ser exoneradas as multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas, uma vez que, cumulativamente foram exigidos os tributos com multa de ofício, e a base de cálculo das multas isoladas está inserida na base de cálculo das multas de ofício, sendo descabido, nesse caso, o lançamento concomitante de ambas.
		 [...]
		 Acórdão nº 1803-001.263:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2002 
		 [...]
		 APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano.
		 Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
		 Frente a tais circunstâncias, ainda que precedentes da súmula veiculem fundamentos autorizadores do cancelamento de exigências formalizadas a partir da alteração promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, não são eles, propriamente, que vinculam o julgador administrativo, mas sim o enunciado da súmula, no qual está sintetizada a questão pacificada.
		 Digo isso porque esses precedentes têm sido utilizados para se tentar aplicar outra tese no sentido de afastar a multa, qual seja a do princípio da consunção. Ora se o princípio da consunção fosse fundamento suficiente para inexigibilidade concomitante das multas em debate, o enunciado seria genérico, sem qualquer referência ao fundamento legal dos lançamentos alcançados. A citação expressa do texto legal presta-se a firmar esta circunstância como razão de decidir relevante extraída dos paradigmas, cuja presença é essencial para aplicação das conseqüências do entendimento sumulado.
		 Há quem argumente que o princípio da consunção veda a cumulação das penalidades. Sustentam os adeptos dessa tese que o não recolhimento da estimativa mensal seria etapa preparatória da infração cometida no ajuste anual e, em tais circunstâncias o princípio da consunção autorizaria a subsistência, apenas, da penalidade aplicada sobre o tributo devido ao final do ano-calendário, prestigiando o bem jurídico mais relevante, no caso, a arrecadação tributária, em confronto com a antecipação de fluxo de caixa assegurada pelas estimativas. Ademais, como a base fática para imposição das penalidades seria a mesma, a exigência concomitante das multas representaria bis in idem, até porque, embora a lei tenha previsto ambas penalidades, não determinou a sua aplicação simultânea. E acrescentam que, em se tratando de matéria de penalidades, seria aplicável o art. 112 do CTN.
		 Entretanto, com a devida vênia, discordo desse entendimento. Para tanto, aproveito-me, inicialmente do voto proferido pela Conselheira Karem Jureidini Dias na condução do acórdão nº 9101-001.135, para trazer sua abordagem conceitual acerca das sanções em matéria tributária:
		 [...]
		 A sanção de natureza tributária decorre do descumprimento de obrigação tributária – qual seja, obrigação de pagar tributo. A sanção de natureza tributária pode sofrer agravamento ou qualificação, esta última em razão de o ilícito também possuir natureza penal, como nos casos de existência de dolo, fraude ou simulação. O mesmo auto de infração pode veicular, também, norma impositiva de multa em razão de descumprimento de uma obrigação acessória obrigação de fazer – pois, ainda que a obrigação acessória sempre se relacione a uma obrigação tributária principal, reveste-se de natureza administrativa.
		 Sobre as obrigações acessórias e principais em matéria tributária, vale destacar o que dispõe o artigo 113 do Código Tributário Nacional:
		 “Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
		 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
		 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
		 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.”
		 Fica evidente da leitura do dispositivo em comento que a obrigação principal, em direito tributário, é pagar tributo, e a obrigação acessória é aquela que possui características administrativas, na medida em que as respectivas normas comportamentais servem ao interesse da administração tributária, em especial, quando do exercício da atividade fiscalizatória. O dispositivo transcrito determina, ainda, que em relação à obrigação acessória, ocorrendo seu descumprimento pelo contribuinte e imposta multa, o valor devido converte-se em obrigação principal. Vale destacar que, mesmo ocorrendo tal conversão, a natureza da sanção aplicada permanece sendo administrativa, já que não há cobrança de tributo envolvida, mas sim a aplicação de uma penalidade em razão da inobservância de uma norma que visava proteger os interesses fiscalizatórios da administração tributária.
		 Assim, as sanções em matéria tributária podem ter natureza (i) tributária principal quando se referem a descumprimento da obrigação principal, ou seja, falta de recolhimento de tributo; (ii) administrativa – quando se referem à mero descumprimento de obrigação acessória que, em verdade, tem por objetivo auxiliar os agentes públicos que se encarregam da fiscalização; ou, ainda (iii) penal – quando qualquer dos ilícitos antes mencionados representar, também, ilícito penal. Significa dizer que, para definir a natureza da sanção aplicada, necessário se faz verificar o antecedente da norma sancionatória, identificando a relação jurídica desobedecida.
		 Aplicam-se às sanções o princípio da proporcionalidade, que deve ser observado quando da aplicação do critério quantitativo.
		 Neste ponto destacamos a lição de Helenilson Cunha Pontes a respeito do princípio da proporcionalidade em matéria de sanções tributárias, verbis:
		 “As sanções tributárias são instrumentos de que se vale o legislador para buscar o atingimento de uma finalidade desejada pelo ordenamento jurídico. A análise da constitucionalidade de uma sanção deve sempre ser realizada considerando o objetivo visado com sua criação legislativa. De forma geral, como lembra Régis Fernandes de Oliveira, “a sanção deve guardar proporção com o objetivo de sua imposição”. O princípio da proporcionalidade constitui um instrumento normativo-constitucional através do qual pode-se concretizar o controle dos excessos do legislador e das autoridades estatais em geral na definição abstrata e concreta das sanções”.
		 O primeiro passo para o controle da constitucionalidade de uma sanção, através do princípio da proporcionalidade, consiste na perquirição dos objetivos imediatos visados com a previsão abstrata e/ou com a imposição concreta da sanção. Vale dizer, na perquirição do interesse público que valida a previsão e a imposição de sanção”. (in “O Princípio da Proporcionalidade e o Direito Tributário”, ed. Dialética, São Paulo, 2000, pg.135)
		 Assim, em respeito a referido princípio, é possível afirmar que: se a multa é de natureza tributária, terá por base apropriada, via de regra, o montante do tributo não recolhido. Se a multa é de natureza administrativa, a base de cálculo terá por grandeza montante proporcional ao ilícito que se pretende proibir. Em ambos os casos as sanções podem ser agravadas ou qualificadas. Agravada, se além do descumprimento de obrigação acessória ou principal, houver embaraço à fiscalização, e, qualificada se ao ilícito somar-se outro de cunho penal – existência de dolo, fraude ou simulação.
		 A MULTA ISOLADA POR NÃO RECOLHIMENTO DAS ANTECIPAÇÕES 
		 A multa isolada, aplicada por ausência de recolhimento de antecipações, é regulada pelo artigo 44, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 9.430/96, verbis:
		 [...]
		 A norma prevê, portanto, a imposição da referida penalidade quando o contribuinte do IRPJ e da CSLL, sujeito ao Lucro Real Anual, deixar de promover as antecipações devidas em razão da disposição contida no artigo 2º da Lei nº 9.430/96, verbis:
		 [...]
		 A natureza das antecipações, por sua vez, já foi objeto de análise do Superior Tribunal de Justiça, que manifestou entendimento no sentido de considerar que as antecipações se referem ao pagamento de tributo, conforme se depreende dos seguintes julgados:
		 “TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. CSSL. RECOLHIMENTO ANTECIPADO.
		 ESTIMATIVA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
		 1. É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de antecipação mensal é opção do contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o pagamento dos tributos, segundo a faculdade prevista no art. 2° da Lei n. 9430/96 (AgRg no REsp 694278RJ, relator Ministro Humberto Martins, DJ de 3/8/2006).
		 2. A antecipação do pagamento dos tributos não configura pagamento indevido à Fazenda Pública que justifique a incidência da taxa Selic.
		 3. Recurso especial improvido.”
		 (Recurso Especial 529570 / SC Relator Ministro João Otávio de Noronha Segunda Turma Data do Julgamento 19/09/2006 DJ 26.10.2006 p. 277)
		 “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO CSSL APURAÇÃO POR ESTIMATIVA PAGAMENTO ANTECIPADO OPÇÃO DO CONTRIBUINTE LEI N. 9430/96.
		 É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de antecipação mensal é opção do contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o pagamento dos tributos, segundo a faculdade prevista no art. 2° da Lei n. 9430/96. Precedentes: REsp 492.865/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ25.4.2005 e REsp 574347/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 27.9.2004. Agravo regimental improvido.”
		 (Agravo Regimental No Recurso Especial 2004/01397180 Relator Ministro Humberto Martins Segunda Turma DJ 17.08.2006 p. 341)
		 Do exposto, infere-se que a multa em questão tem natureza tributária, pois aplicada em razão do descumprimento de obrigação principal, qual seja, falta de pagamento de tributo, ainda que por antecipação prevista em lei.
		 Debates instalaram-se no âmbito desse Conselho Administrativo sobre a natureza da multa isolada. Inicialmente me filiei à corrente que entendia que a multa isolada não poderia prosperar porque penalizava conduta que não se configurava obrigação principal, tampouco obrigação acessória. Ou seja, mantinha o entendimento de que a multa em questão não se referia a qualquer obrigação prevista no artigo 113 do Código Tributário Nacional, na medida em que penalizava conduta que, a meu ver à época, não podia ser considerada obrigação principal, já que o tributo não estava definitivamente apurado, tampouco poderia ser considerada obrigação acessória, pois evidentemente não configura uma obrigação de caráter meramente administrativo, uma vez que a relação jurídica prevista na norma primária dispositiva é o “pagamento” de antecipação.
		 Nada obstante, modifiquei meu entendimento, mormente por concluir que trata-se, em verdade, de multa pelo não pagamento do tributo que deve ser antecipado. Ainda que tenha o contribuinte declarado e recolhido o montante devido de IRPJ e CSLL ao final do exercício, fato é que caberá multa isolada quando o contribuinte não efetua a antecipação deste tributo.
		 Tanto assim que, até a alteração promovida pela Lei nº 11.488/07, o caput do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, previa que o cálculo das multas ali estabelecidas seria realizado “sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição”.
		 Frente a estas considerações, releva destacar que a penalidade em debate é exigida isoladamente, sem qualquer hipótese de agravamento ou qualificação e, embora seu cálculo tenha por referência a antecipação não realizada, sua exigência não se dá por falta de pagamento de tributo, dado o fato gerador do tributo sequer ter ocorrido. De forma semelhante, outras penalidades reconhecidas como decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias são calculadas em razão do valor dos tributos devidos e exigidas de forma isolada.
		 Sob esta ótica, o recolhimento de estimativas melhor se alinha ao conceito de obrigação acessória que à definição de obrigação principal, até porque a antecipação do recolhimento é, em verdade, um ônus imposto aos que voluntariamente optam pela apuração anual do lucro tributável, e a obrigação acessória, nos termos do art. 113, §2º do CTN, é medida prevista não só no interesse da fiscalização, mas também da arrecadação dos tributos.
		 Veja-se, aliás, que as manifestações do Superior Tribunal de Justiça acima citadas expressamente reconhecem este ônus como decorrente de uma opção, e distinguem a antecipação do pagamento do pagamento em si, isto para negar a aplicação de juros a partir de seu recolhimento no confronto com o tributo efetivamente devido ao final do ano-calendário.
		 É certo que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça já consolidou seu entendimento contrariamente à aplicação concomitante das penalidades em razão do princípio da consunção, conforme evidencia a ementa de julgado recente proferido no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.576.289/RS:
		 TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. ART. 44, I E II, DA LEI 9.430/1996 (REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.488/2007). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES.
		 1. A Segunda Turma do STJ tem posição firmada pela impossibilidade de aplicação concomitante das multas isolada e de ofício previstas nos incisos I e II do art. 44 da Lei 9.430/1996 (AgRg no REsp 1.499.389/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp 1.496.354/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24/3/2015).
		 2. Agravo Regimental não provido.
		 Todavia, referidos julgados não são de observância obrigatória na forma do art. 62, §1º, inciso II, alínea b do Anexo II do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015.
		 Além disso, a interpretação de que a falta de recolhimento da antecipação mensal é infração abrangida pela falta de recolhimento do ajuste anual, sob o pressuposto da existência de dependência entre elas, sendo a primeira infração preparatória da segunda, desconsidera o prejuízo experimentado pela União com a mora subsistente em razão de o tributo devido no ajuste anual sofrer encargos somente a partir do encerramento do ano-calendário.
		 Favorece, assim, o sujeito passivo que se obrigou às antecipações para apurar o lucro tributável apenas ao final do ano-calendário, conferindo-lhe significativa vantagem econômica em relação a outro sujeito passivo que, cometendo a mesma infração, mas optando pela regra geral de apuração trimestral dos lucros, suportaria, além do ônus da escrituração trimestral dos resultados, os encargos pela falta de recolhimento do tributo calculados desde o encerramento do período trimestral.
		 Quanto à transposição do princípio da consunção para o Direito Tributário, vale a transcrição da oposição manifestada pelo Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior no voto condutor do acórdão nº 1302-001.823:
		 Da inviabilidade de aplicação do princípio da consunção 
		 O princípio da consunção é princípio específico do Direito Penal, aplicável para solução de conflitos aparentes de normas penais, ou seja, situações em que duas ou mais normas penais podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato.
		 Primeiramente, há que se ressaltar que a norma sancionatória tributária não é norma penal stricto sensu. Vale aqui a lembrança que o parágrafo único do art. 273 do anteprojeto do CTN (hoje, art. 112 do CTN), elaborado por Rubens Gomes de Sousa, previa que os princípios gerais do Direito Penal se aplicassem como métodos ou processos supletivos de interpretação da lei tributária, especialmente da lei tributária que definia infrações. Esse dispositivo foi rechaçado pela Comissão Especial de 1954 que elaborou o texto final do anteprojeto, sendo que tal dispositivo não retornou ao texto do CTN que veio a ser aprovado pelo Congresso Nacional. À época, a Comissão Especial do CTN acolheu os fundamentos de que o direito penal tributário não tem semelhança absoluta com o direito penal (sugestão 789, p. 513 dos Trabalhos da Comissão Especial do CTN) e que o direito penal tributário não é autônomo ao direito tributário, pois a pena fiscal mais se assemelha a pena cível do que a criminal (sugestão 787, p.512, idem). Não é difícil, assim, verificar que, na sua gênese, o CTN afastou a possibilidade de aplicação supletiva dos princípios do direito penal na interpretação da norma tributária, logicamente, salvo aqueles expressamente previstos no seu texto, como por exemplo, a retroatividade benigna do art. 106 ou o in dubio pro reo do art. 112.
		 Oportuna, também, a citação da abordagem exposta em artigo publicado por Heraldo Garcia Vitta:
		 O Direito Penal é especial, contém princípios, critérios, fundamentos e normas particulares, próprios desse ramo jurídico; por isso, a rigor, as regras dele não podem ser estendidas além dos casos para os quais foram instituídas. De fato, não se aplica norma jurídica senão à ordem de coisas para a qual foi estabelecida; não se pode pôr de lado a natureza da lei, nem o ramo do Direito a que pertence a regra tomada por base do processo analógico. [15 Carlos Maximiliano, Hermenêutica e aplicação do direito, p.212] Na hipótese de concurso de crimes, o legislador escolheu critérios específicos, próprios desse ramo de Direito. Logo, não se justifica a analogia das normas do Direito Penal no tema concurso real de infrações administrativas.
		 A ‘forma de sancionar’ é instituída pelo legislador, segundo critérios de conveniência/oportunidade, isto é, discricionariedade. Compete-lhe elaborar, ou não, regras a respeito da concorrência de infrações administrativas. No silêncio, ocorre cúmulo material.
		 Aliás, no Direito Administrativo brasileiro, o legislador tem procurado determinar o cúmulo material de infrações, conforme se observa, por exemplo, no artigo 266, da Lei nº 9.503, de 23.12.1997 (Código de Trânsito Brasileiro), segundo o qual “quando o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as respectivas penalidades”. Igualmente o artigo 72, §1º, da Lei 9.605, de 12.2.1998, que dispõe sobre sanções penais e administrativas derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente: “Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações [administrativas, pois o disposto está inserido no Capítulo VI –Da Infração Administrativa] ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas”. E também o parágrafo único, do artigo 56, da Lei nº 8.078, de 11.9.1990, que regula a proteção do consumidor: “As sanções [administrativas] previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo”.[16 Evidentemente, se ocorrer, devido ao acúmulo de sanções, perante a hipótese concreta, pena exacerbada, mesmo quando observada imposição do mínimo legal, isto é, quando a autoridade administrativa tenha imposto cominação mínima, estabelecida na lei, ocorrerá invalidação do ato administrativo, devido ao princípio da proporcionalidade.]
		 No Direito Penal são exemplos de aplicação do princípio da consunção a absorção da tentativa pela consumação, da lesão corporal pelo homicídio e da violação de domicílio pelo furto em residência. Característica destas ocorrências é a sua previsão em normas diferentes, ou seja, a punição concebida de forma autônoma, dada a possibilidade fática de o agente ter a intenção, apenas, de cometer o crime que figura como delito-meio ou delito-fim.
		 Já no caso em debate, a norma tributária prevê expressamente a aplicação das duas penalidades em face da conduta de sujeito passivo que motive lançamento de ofício, como bem observado pelo Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão no já citado voto condutor do acórdão nº 9101-002.251:
		 [...]
		 Ora, o legislador, no caso, fez mais do que faria se apenas acrescentasse “mais uma alínea no inciso II da nova redação do art. 44 da [Lei nº] 9.430/1996”.
		 Na realidade, o que, na redação primeira, era apenas um inciso subordinado a um parágrafo do artigo (art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430, de 1996), tornou-se um inciso vinculado ao próprio caput do artigo (art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996), no mesmo patamar, portanto, do inciso então preexistente, que previa a multa de ofício.
		 Veja-se a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, dada pela Lei nº 11.488, de 2007 (sublinhei):
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 [...];
		 Dessa forma, a norma legal, ao estatuir que “nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas”, está a se referir, iniludivelmente, às duas multas em conjunto, e não mais em separado, como dava a entender a antiga redação do dispositivo.
		 Nessas condições, não seria necessário que a norma previsse “a possibilidade de haver cumulatividade dessas multas”. Pelo contrário: seria necessário, sim se fosse esse o caso, que a norma excetuasse essa possibilidade, o que nela não foi feito. Por conseguinte, não há que se falar como pretendeu o sujeito passivo, por ocasião de seu recurso voluntário em “identidade quanto ao critério pessoal e material de ambas as normas sancionatórias”.
		 Se é verdade que as duas normas sancionatórias, pelo critério pessoal, alcançam o mesmo contribuinte (sujeito passivo), não é verdade que o critério material (verbo + complemento) de uma e de outra se centre “no descumprimento da relação jurídica que determina o recolhimento integral do tributo devido”.
		 O complemento do critério material de ambas é, agora, distinto: o da multa de ofício é a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição; já o da multa isolada é o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo do ano, cuja materialidade, como visto anteriormente, não se confunde com aquela. (grifos do original)
		 A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, portanto, claramente fixou a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. Somente desconsiderando-se todo o histórico de aplicação das penalidades previstas na redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, seria possível interpretar que a redação alterada não determinou a aplicação simultânea das penalidades. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que serão aplicadas as seguintes multas. Ademais, quando o legislador estipula na alínea b do inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, claramente afirma a aplicação da penalidade mesmo se apurado lucro tributável e, por conseqüência, tributo devido sujeito à multa prevista no inciso I do seu art. 44.
		 Acrescente-se que não se pode falar, no caso, de bis in idem sob o pressuposto de que a imposição das penalidades teria a mesma base fática. Basta observar que as infrações ocorrem em diferentes momentos, o primeiro correspondente à apuração da estimativa com a finalidade de cumprir o requisito de antecipação do recolhimento imposto aos optantes pela apuração anual do lucro, e o segundo apenas na apuração do lucro tributável ao final do ano-calendário.
		 A análise, assim, não pode ficar limitada, por exemplo, à omissão de receitas ou ao registro de despesas indedutíveis, especialmente porque, para fins tributários, estas ocorrências devem, necessariamente, repercutir no cumprimento da obrigação acessória de antecipar ou na constituição, pelo sujeito passivo, da obrigação tributária principal. A base fática, portanto, é constituída pelo registro contábil ou fiscal, ou mesmo sua supressão, e pela repercussão conferida pelo sujeito passivo àquela ocorrência no cumprimento das obrigações tributárias. Como esta conduta se dá em momentos distintos e com finalidades distintas, duas penalidades são aplicáveis, sem se cogitar de bis in idem.
		 Neste sentido, aliás, são as considerações do Conselheiro Alberto Pinto Souza Júnior no voto condutor do Acórdão nº 1302-001.823:
		 Ainda que aplicável fosse o princípio da consunção para solucionar conflitos aparentes de norma tributárias, não há no caso em tela qualquer conflito que justificasse a sua aplicação.
		 Conforme já asseverado, o conflito aparente de normas ocorre quando duas ou mais normas podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato, o que não ocorre in casu, já que temos duas situações fáticas diferentes: a primeira, o não recolhimento do tributo devido; a segunda, a não observância das normas do regime de recolhimento sobre bases estimadas. Ressalte-se que o simples fato de alguém, optante pelo lucro real anual, deixar de recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada não enseja per se a aplicação da multa isolada, pois esta multa só é aplicável quando, além de não recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada, o contribuinte deixar de levantar balanço de suspensão, conforme dispõe o art. 35 da Lei no 8.981/95. Assim, a multa isolada não decorre unicamente da falta de recolhimento do IRPJ mensal, mas da inobservância das normas que regem o recolhimento sobre bases estimadas, ou seja, do regime.
		 [...]
		 Assim, demonstrado que temos duas situações fáticas diferentes, sob as quais incidem normas diferentes, resta irrefutável que não há unidade de conduta, logo não existe qualquer conflito aparente entre as normas dos incisos I e IV do § 1º do art. 44 e, consequentemente, indevida a aplicação do princípio da consunção no caso em tela.
		 Noutro ponto, refuto os argumentos de que a falta de recolhimento da estimativa mensal seria uma conduta menos grave, por atingir um bem jurídico secundário – que seria a antecipação do fluxo de caixa do governo. Conforme já demonstrado, a multa isolada é aplicável pela não observância do regime de recolhimento pela estimativa e a conduta que ofende tal regime jamais poderia ser tida como menos grave, já que põe em risco todo o sistema de recolhimento do IRPJ sobre o lucro real anual – pelo menos no formato desenhado pelo legislador.
		 Em verdade, a sistemática de antecipação dos impostos ocorre por diversos meios previstos na legislação tributária, sendo exemplos disto, além dos recolhimentos por estimativa, as retenções feitas pelas fontes pagadoras e o recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), feitos pelos contribuintes pessoas físicas. O que se tem, na verdade são diferentes formas e momentos de exigência da obrigação tributária. Todos esses instrumentos visam ao mesmo tempo assegurar a efetividade da arrecadação tributária e o fluxo de caixa para a execução do orçamento fiscal pelo governo, impondo-se igualmente a sua proteção (como bens jurídicos). Portanto, não há um bem menor, nem uma conduta menos grave que possa ser englobada pela outra, neste caso.
		 Ademais, é um equívoco dizer que o não recolhimento do IRPJ-estimada é uma ação preparatória para a realização da “conduta mais grave” – não recolhimento do tributo efetivamente devido no ajuste. O não pagamento de todo o tributo devido ao final do exercício pode ocorrer independente do fato de terem sido recolhidas as estimativas, pois o resultado final apurado não guarda necessariamente proporção com os valores devidos por estimativa. Ainda que o contribuinte recolha as antecipações, ao final pode ser apurado um saldo de tributo a pagar, com base no resultado do exercício. As infrações tributárias que ensejam a multa isolada e a multa de ofício nos casos em tela são autônomas. A ocorrência de uma delas não pressupõe necessariamente a existência da outra, logo inaplicável o princípio da consunção, já que não existe conflito aparente de normas.
		 Tais circunstâncias são totalmente distintas das que ensejam a aplicação de multa moratória ou multa de ofício sobre tributo não recolhido. Nesta segunda hipótese, sim, a base fática é idêntica, porque a infração de não recolher o tributo no vencimento foi praticada e, para compensar a União o sujeito passivo poderá, caso não demande a atuação de um agente fiscal para constituição do crédito tributário por lançamento de ofício, sujeitar-se a uma penalidade menor. Se o recolhimento não for promovido depois do vencimento e o lançamento de ofício se fizer necessário, a multa de ofício fixada em maior percentual incorpora, por certo, a reparação que antes poderia ser promovida pelo sujeito passivo sem a atuação de um Auditor Fiscal.
		 Imprópria, portanto, a ampliação do conteúdo expresso no enunciado da súmula a partir do que consignado no voto condutor de alguns dos paradigmas.
		 É importante repisar, assim, que as decisões acerca das infrações cometidas depois das alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, não devem observância à Súmula CARF nº 105 e os Conselheiros têm plena liberdade de convicção.
		 Somente a essência extraída dos paradigmas, integrada ao enunciado no caso, mediante expressa referência ao fundamento legal aplicável antes da edição da Medida Provisória nº 351, de 2007 (art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996), representa o entendimento acolhido pela 1ª Turma da CSRF a ser observado, obrigatoriamente, pelos integrantes da 1ª Seção de Julgamento. Nada além disso.
		 De outro lado, releva ainda destacar que a aprovação de um enunciado não impõe ao julgador a sua aplicação cega. As circunstâncias do caso concreto devem ser analisadas e, caso identificado algum aspecto antes desconsiderado, é possível afastar a aplicação da súmula.
		 Veja-se, por exemplo, que o enunciado da Súmula CARF nº 105 é omisso acerca de outro ponto que permite interpretação favorável à manutenção parcial de exigências formalizadas ainda que com fundamento no art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Neste sentido é a declaração de voto da Conselheira Edeli Pereira Bessa no Acórdão nº 1302-001.753:
		 A multa isolada teve em conta falta de recolhimento de estimativa de CSLL no valor de R$ 94.130,67, ao passo que a multa de ofício foi aplicada sobre a CSLL apurada no ajuste anual no valor de R$ 31.595,78. Discute-se, no caso, a aplicação da Súmula CARF nº 105 de seguinte teor: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 Os períodos de apuração autuados estariam alcançados pelo dispositivo legal apontado na Súmula CARF nº 105. Todavia, como evidenciam as bases de cálculo das penalidades, a concomitância se verificou apenas sobre parte da multa isolada exigida por falta de recolhimento da estimativa de CSLL devida em dezembro/2002. Importa, assim, avaliar se o entendimento sumulado determinaria a exoneração de toda a multa isolada aqui aplicada.
		 A referência à exigência ao mesmo tempo das duas penalidades não possui uma única interpretação. É possível concluir, a partir do disposto, que não subsiste a multa isolada aplicada no mesmo lançamento em que formalizada a exigência do ajuste anual com acréscimo da multa de ofício proporcional, ou então que a multa isolada deve ser exonerada quando exigida em face de antecipação contida no ajuste anual que ensejou a exigência do principal e correspondente multa de ofício. Além disso, pode-se interpretar que deve subsistir apenas uma penalidade quando a causa de sua aplicação é a mesma.
		 Os precedentes que orientaram a edição da Súmula CARF nº 105 auxiliam nesta interpretação. São eles:
		 [...]
		 Observa-se nas ementas dos Acórdãos nº 9101-001.261, 9101-001.307 e 1803-001.263 a abordagem genérica da infração de falta de recolhimento de estimativas como etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano, e que por esta razão é absorvida pela segunda infração, devendo subsistir apenas a punição aplicada sobre esta. Sob esta vertente interpretativa, qualquer multa isolada aplicada por falta de recolhimento de estimativas sucumbiria frente à exigência do ajuste anual com acréscimo de multa de ofício.
		 Porém, os Acórdãos nº 9101-001.203 e 9101-001.238, reportam-se à identidade entre a infração que, constatada pela Fiscalização, enseja a apuração da falta de recolhimento de estimativas e da falta de recolhimento do ajuste anual, assim como os Acórdãos nº 1402-001.217 e 1102-000.748 fazem referência a aplicação de penalidades sobre a mesma base, ou ao fato de a base de cálculo das multas isoladas estar contida na base de cálculo da multa de ofício. Tais referências permitem concluir que, para identificação da concomitância, deve ser avaliada a causa da aplicação da penalidade ou, ao menos, o seu reflexo na apuração do ajuste anual e nas bases estimativas.
		 A adoção de tais referenciais para edição da Súmula CARF nº 105 evidencia que não se pretendeu atribuir um conteúdo único à concomitância, permitindo-se a livre interpretação acerca de seu alcance.
		 Considerando que, no presente caso, as infrações foram apuradas de forma independente estimativa não recolhida em razão de seu parcelamento parcial e ajuste anual não recolhido em razão da compensação de bases negativas acima do limite legal e assim resultaram em distintas bases para aplicação das penalidades, é válido concluir que não há concomitância em relação à multa isolada aplicada sobre a parcela de R$ 62.534,89 (= R$ 94.130,67 R$ 31.595,78), correspondente à estimativa de CSLL em dezembro/2002 que excede a falta de recolhimento apurada no ajuste anual.
		 Divergência neste sentido, aliás, já estava consubstanciada antes da aprovação da súmula, nos termos do voto condutor do Acórdão nº 1201-00.235, de lavra do Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes:
		 [...]
		 O valor tributável é o mesmo (R$ 15.470.000,00). Isso, contudo, não implica necessariamente numa perfeita coincidência delitiva, pois pode ocorrer também que uma omissão de receita resulte num delito quantitativamente mais intenso.
		 Foi o que ocorreu. Em razão de prejuízos posteriores ao mês do fato gerador, o impacto da omissão sobre a tributação anual foi menor que o sofrido na antecipação mensal. Desse modo, a absorção deve é apenas parcial.
		 Conforme o demonstrativo de fls. 21, a omissão resultou numa base tributável anual do IR no valor de R$ 5.076.300,39, mas numa base estimada de R$ 8.902.754,18. Assim, deve ser mantida a multa isolada relativa à estimativa de imposto de renda que deixou de ser recolhida sobre R$ 3.826.453,79 (R$ 8.902.754,18– R$ 5.076.300,39), parcela essa que não foi absorvida pelo delito de não recolhimento definitivo, sobre o qual foi aplicada a multa proporcional.
		 Abaixo, segue a discriminação dos valores:
		 Base estimada remanescente: R$ 3.826.453,79 
		 Estimativa remanescente (R$ 3.826.453,79 x 25%): R$ 956.613,45 
		 Multa isolada mantida (R$ 956.613,45 x 50%): R$ 478.306,72 
		 Multa isolada excluída (R$ 1.109.844,27 – R$ 478.306,72: R$ 631.537,55 
		 [...]
		 A observância do entendimento sumulado, portanto, pressupõe a identificação dos requisitos expressos no enunciado e a análise das circunstâncias do caso concreto, a fim de conferir eficácia à súmula, mas não aplica-la a casos distintos. Assim, a referência expressa ao fundamento legal das exigências às quais se aplica o entendimento sumulado limita a sua abrangência, mas a adoção de expressões cujo significado não pode ser identificado a partir dos paradigmas da súmula confere liberdade interpretativa ao julgador.
		 Como antes referido, no presente processo a multa isolada por falta de recolhimento das estimativas mensais foi exigida para fatos ocorridos após alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Sendo assim e diante do todo o exposto, não só não há falar na aplicação ao caso da Súmula CARF nº 105, como não se pode cogitar da impossibilidade de lançamento da multa isolada por falta de recolhimento das estimativas após o encerramento do ano-calendário.
		 Como se viu, a multa de 50% prevista no inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 e calculada sobre o pagamento mensal de antecipação de IRPJ e CSLL que deixe de ser efetuado penaliza o descumprimento do dever de antecipar o recolhimento de tais tributos e independe do resultado apurado ao final do ano-calendário e da eventual aplicação de multa de ofício.
		 Nessa condição, a multa isolada é devida ainda que se apure prejuízo fiscal ou base negativa de CSLL, conforme estabelece a alínea b do referido inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, sendo que não haveria sentido em comando nesse sentido caso não se pudesse aplicar a multa após o encerramento do ano-calendário, eis que antes de encerrado o ano sequer pode se determinar se houve ou não prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL.
		 No mesmo sentido do entendimento aqui manifestado citam-se os seguintes acórdãos desta 1ª Turma da CSRF: 9101-002.414 (de 17/08/2016), 9101-002.438 (de 20/09/2016) e 9101-002.510 (de 12/12/2016).
		 É de se negar, portanto, provimento ao recurso da Contribuinte, mantendo-se o lançamento de multa isolada por falta de recolhimento das estimativas.
		 Especificamente acerca do princípio da consunção, vale o acréscimo das razões de decidir adotadas pelo Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto e expostas, dentre outros, no voto condutor do Acórdão nº 9101-006.056:
		 A alteração da redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96 buscou adequar o dispositivo face à jurisprudência então dominante no CARF, mais precisamente a firmada em torno do entendimento do então Conselheiro e Presidente de Câmara José Clóvis Alves, o qual atacava a redação do caput do art. 44 da Lei nº 9.430/96 (Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição...), e divisava bis in idem, entendendo que a mesma multa seria aplicada quando do lançamento de ofício do tributo (Acórdão CSRF 01-05503 - 101-134520). 
		 Na nova redação do citado artigo, o caput não mais faz referência à diferença de tributo (“Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas...”), sendo tal expressão utilizada somente no inciso I, que trata da multa de 75% aplicada sobre a diferença de tributo lançado de ofício. A multa isolada ora é tratada em dispositivo específico (inciso II), que estabelece percentual distinto do da multa de ofício (esta é de 75%, e aquela de 50%). Vê-se, assim, que a nova multa isolada é aplicada, em percentual próprio, sobre o valor do pagamento mensal que deixou de ser efetuado a título de estimativa, não mais se falando em diferença sobre tributo que deixou de ser recolhido.
		 Em voto que a meu ver bem reflete a tese aqui exposta, o ilustre Conselheiro GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES foi preciso na análise do tema (Acórdão 103-23.370, Sessão de 24/01/2008):
		 [...]
		 Nada obstante, as regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
		 Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
		 Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.
		 A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
		 É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
		 Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
		 Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
		 No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3º:
		 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
		 O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
		 Como é previsível, no caso das extraordinárias, e certo, em relação às temporárias, a cessação de sua vigência, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
		 Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte.”
		 Desse modo, após o advento da MP nº 351/2007, entendo que as multas isoladas devem ser mantidas, ainda que aplicadas em concomitância com as multas de ofício pela ausência de recolhimento/pagamento de tributo apurado de forma definitiva. Tal conclusão decorre da constatação de se tratarem de penalidades distintas, com origem em fatos geradores e períodos de apuração diversos, e ainda aplicadas sobre bases de cálculos diferenciadas. A legislação, em nenhum momento, vedou a aplicação concomitante das penalidades em comento.
		 Em complemento, e em especial em relação à suposta aplicação do princípio da consunção, transcrevo o entendimento firmado pelo Conselheiro Leonardo de Andrade Couto em seus votos sobre o tema em debate:
		 “Manifestei-me em outras ocasiões pela aplicação ao caso do princípio da consunção, pelo qual prevalece a penalidade mais grave quando uma pluralidade de normas é violada no desenrolar de uma ação.
		 De forma geral, o princípio da consunção determina que em face a um ou mais ilícitos penais denominados CONSUNTOS, que funcionam apenas como fases de preparação ou de execução de um outro, mais grave que o(s) primeiro(s), chamado CONSUNTIVO, ou tão-somente como condutas, anteriores ou posteriores, mas sempre intimamente interligado ou inerente, dependentemente, deste último, O SUJEITO ATIVO SÓ DEVERÁ SER RESPONSABILIZADO PELO ILÍCITO MAIS GRAVE..
		 Veja-se que a condição básica para aplicação do princípio é a íntima interligação entre os ilícitos. Pelo até aqui exposto, pode-se dizer que a intenção do legislador tributário foi justamente deixar clara a independência entre as irregularidades, inclusive alterando o texto da norma para ressaltar tal circunstância.
		 No voto paradigma que decidiu casos como o presente sob a ótica do princípio da consunção, o relator cita Miguel Reale Junior que discorre sobre o crime progressivo, situação típica de aplicação do princípio em comento.
		 Pois bem. Doutrinariamente, existe CRIME PROGRESSIVO quando o sujeito, para alcançar um resultado normativo (ofensa ou perigo de dano a um bem jurídico), necessariamente deverá passar por uma conduta inicial que produz outro evento normativo, menos grave que o primeiro. 
		 Noutros termos: para ofender um bem jurídico qualquer, o agente, indispensavelmente, terá de inicialmente ofender outro, de menor gravidade — passagem por um MINUS em direção a um PLUS.  (destaques acrescidos).
		 Estaríamos diante de uma situação de conflito aparente de normas. Aparente porque o princípio da especialidade definiria a questão, com vistas a evitar a subsunção a dispositivos penais diversos e, por conseguinte, a confusão de efeitos penais e processuais.
		 Aplicando-se essa teoria às situações que envolvem a imputação da multa de ofício, a irregularidade que gera a multa aplicada em conjunto com o tributo não necessariamente é antecedida de ausência ou insuficiência de recolhimento do tributo devido a título de estimativas, suscetível de aplicação da multa isolada.
		 Assim, não há como enquadrar o conceito da progressividade ao presente caso, motivo pelo qual tal linha de raciocínio seria injustificável para aplicação do princípio da consunção.
		 Ainda seguindo a analogia com o direito penal, a grosso modo poder-se-ia dizer que a situação sob exame representaria um concurso real de normas ou, mais especificamente, um concurso material: duas condutas delituosas causam dois resultados delituosos. 
		 Abstraindo-se das questões conceituais envolvendo aspectos do direito penal, a Lei nº 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do tributo devido a título de estimativas, não estabeleceu qualquer limitação quanto à imputação dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo.”
		 Nestes termos, ainda que as infrações cometidas repercutam na apuração da estimativa mensal e do ajuste anual, diferentes são as condutas punidas: o dever de antecipar e o dever de recolher o tributo devido ao final do ano-calendário. As alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 2007, por sua vez, não excetuaram a aplicação simultânea das penalidades, justamente porque diferentes são as condutas reprimidas, o mesmo se verificando na Instrução Normativa SRF nº 93, de 1997, replicado atualmente na Instrução Normativa RFB nº 1700, de 2017, que em seu art. 52 prevê a imposição, apenas, da multa isolada durante o ano-calendário, enquanto não ocorrido o fato gerador que somente se completará ao seu final, restando a possibilidade de aplicação concomitante com a multa de ofício, depois do encerramento do ano-calendário, reconhecida expressamente em seu art. 53. Veja-se:
		 Art. 52. Verificada, durante o ano-calendário em curso, a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa, o lançamento de ofício restringir-se-á à multa isolada sobre os valores não recolhidos.
		 § 1º A multa de que trata o caput será de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado.
		 § 2º As infrações relativas às regras de determinação do lucro real ou do resultado ajustado, verificadas nos procedimentos de redução ou suspensão do IRPJ ou da CSLL a pagar em determinado mês, ensejarão a aplicação da multa de ofício sobre o valor indevidamente reduzido ou suspenso.
		 § 3º Na falta de atendimento à intimação de que trata o § 1º do art. 51, no prazo nela consignado, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil procederá à aplicação da multa de que trata o caput sobre o valor apurado com base nas regras previstas nos arts. 32 a 41, ressalvado o disposto no § 2º do art. 51.
		 § 4º A não escrituração do livro Diário ou do Lalur de que trata o caput do art. 310 até a data fixada para pagamento do IRPJ e da CSLL do respectivo mês, implicará desconsideração do balanço ou balancete para efeito da suspensão ou redução de que trata o art. 47 e a aplicação do disposto no § 2º deste artigo.
		 § 5º Na verificação relativa ao ano-calendário em curso o livro Diário e o Lalur a que se refere o § 4º serão exigidos mediante intimação específica, emitida pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.
		 Art. 53. Verificada a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa, após o término do ano-calendário, o lançamento de ofício abrangerá:
		 I - a multa de ofício de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL no ano-calendário correspondente; e 
		 II - o IRPJ ou a CSLL devido com base no lucro real ou no resultado ajustado apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do tributo.
		 Observe-se, também, que as manifestações do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema haviam sido editadas, apenas, no âmbito da 2ª Turma, como o acórdão exarado nos autos do Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial nº 1.603.525/RJ, proferido em 23/11/2020 e assim ementado:
		 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. 
		 I - Na origem, trata-se de ação objetivando a anulação de três lançamentos tributários, em virtude da existência de excesso do montante cobrado. 
		 II - Após sentença que julgou parcialmente procedente o pleito elaborado na exordial, foram interpostas apelações pelo contribuinte e pela Fazenda Nacional, recursos que tiveram, respectivamente, seu provimento parcialmente concedido e negado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, ficando consignado o entendimento de que é ilegal a aplicação concomitante das multas de ofício e isolada, previstas no art. 44 da Lei n. 9.430/1996. 
		 III - Conquanto a parte insista que a única hipótese em que se poderá cobrar a multa isolada é se não for possível cobrar a multa de ofício, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica ao afirmar que é ilegal a aplicação concomitante das multas isolada e de ofício previstas nos incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/1996. Nesse sentido: REsp 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/3/2015, DJe 24/3/2015 e AgRg no REsp 1.499.389/PB, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/9/2015, DJe 28/9/2015.
		 IV - Agravo interno improvido.
		 Recentemente, porém, noticiou-se que as duas turmas do Superior Tribunal de Justiça teriam se alinhado sob este entendimento, nos termos dos julgados proferidos à unanimidade no REsp nº 2.104.963/RJ, de 05/12/2023, e no REsp nº 1.708.819/RS, de 07/11/2023. 
		 Primeiramente cabe observar que o REsp nº 2.104.963/RJ não teve em conta exigência cumulada de multa proporcional com multa de ofício isolada por falta de recolhimento de estimativas. A cumulação da multa proporcional, no caso, se deu com multa de ofício aplicada por inobservância do dever de manter arquivos magnéticos, como registrado no voto condutor do acórdão de 05/12/2023:
		 Em suma, ao se examinar a pretensão fazendária posta neste apelo especial, verificar-se-á que a discussão nestes autos em epígrafe, defende a exigência concomitante e cumulada das multas tributárias impostas à contribuinte, seja em face da exigibilidade da infração fiscal imposta de ofício, pelo descumprimento de obrigação tributária acessória, seja pela multa fiscal impingida em razão da inobservância da obrigação tributária concernente ao dever da contribuinte de entregar corretamente a autoridade fiscal, os arquivos digitais com registros contábeis, nos termos do artigo 12, inciso III, da Lei 8.212/1991.
		 De toda a sorte, como antes registrado, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça já vinha se manifestando contrariamente à cumulação da multa de ofício proporcional com a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas. Apenas que tal julgado, de 2020, contou com a participação de Ministros que não mais integram a Segunda Turma. 
		 Com respeito ao julgado proferido no REsp nº 1.708.819/RS, releva notar que a unanimidade foi extraída sem a participação do Ministro Benedito Gonçalves, ausente justificadamente. Ainda, embora os fundamentos da decisão em questão tratem dos dispositivos legais que autorizam a aplicação de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas concomitantemente com a multa proporcional, nas duas passagens do voto que referem o caso em discussão, vê-se que o questionamento era dirigido a penalidades no âmbito aduaneiro:
		 O magistrado a quo denegou a ordem, decisum este mantido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por fundamentos que podem ser resumidos nos seguintes termos: (I) constituem multas isoladas aquelas aplicadas pela Administração Aduaneira em decorrência de infração administrativa ao controle das importações; (II) a multa isolada pela incorreta classificação da mercadoria importada tem natureza diversa da multa de ofício. Esta última objetiva penalizar o contribuinte que deixa de recolher os tributos de forma voluntária e sua aplicação não implica ilegalidade, podendo, inclusive, incidir de forma cumulativa; e (III) a concessão de parcelamento é atividade discricionária da administração tributária, devendo o optante submeter-se às suas regras especiais e condições bem como aos seus requisitos.
		 [...]
		 Na espécie, entendeu o acórdão recorrido pela possibilidade de cumulação das multas, nos seguintes termos (fls. 620/621): 
		 Como se vê, pretende a impetrante o reconhecimento de que as multas administrativas aplicadas constituem multa de ofício, para fins de gozo dos benefícios previstos na Lei 11.941 de 2009, que estabelece regime de parcelamento de débitos tributários. Com efeito, cabe observar que a multa de ofício objetiva penalizar o contribuinte que deixa de recolher os tributos de forma voluntária e, com isso, obriga o Fisco, mediante complexo procedimento de fiscalização, a verificar a ocorrência do fato gerador, determinar a matéria tributável e calcular o montante do tributo devido. Todavia, a multa aqui analisada decorre da infração administrativa ao controle das importações, sendo irrelevante que tenha havido ou não o pagamento dos tributos incidentes na importação. É certo, pois, que se trata de multa isolada, e não de multa de ofício. No que se refere à alegação de impossibilidade de cumulação da multa isolada e de ofício, melhor sorte não assiste à impetrante. Conforme esclareceu o juiz da causa, a multa isolada pela incorreta classificação da mercadoria importada - caso dos autos - tem expressa permissão para ser aplicada cumulativamente com outras penalidades administrativas, conforme disposto no § 2º do art. 84 da Medida Provisória 2.158-35/2001.
		 [...]
		 Estes descompassos impedem qualquer cogitação de mudança do entendimento até então afirmado por esta Conselheira. 
		 Cabe esclarecer, por fim, que a Súmula CARF nº 82 confirma a presente exigência. Isto porque o entendimento consolidado de que após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas decorre, justamente, da previsão legal de aplicação da multa de ofício isolada quando constatada tal infração. Ou seja, encerrado o ano-calendário, descabe exigir as estimativas não recolhidas, vez que já evidenciada a apuração final do tributo passível de lançamento se não recolhido e/ou declarado. Contudo, a lei não deixa impune o descumprimento da obrigação de antecipar os recolhimentos decorrentes da opção pela apuração do lucro real, estipulando desde a redação original do art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, a exigência isolada da multa por falta de recolhimento das estimativas, assim formalizada sem o acompanhamento do principal das estimativas não recolhidas que passarão, antes, pelo filtro da apuração ao final do ano-calendário. 
		 Estas as razões, portanto, para NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário da Contribuinte quanto à exigência das multas isoladas concomitantemente com a multa de ofício proporcional aplicada sobre os valores que subsistiram devidos e não recolhidos ao longo dos anos-calendário 2010 e 2011. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa
	
	 
		 Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli 
		 Divirjo do Relator apenas quanto à indedutibilidade dos gastos enquadrados como brindes e descontos condicionais.
		 No tocante aos brindes, restou demonstrado que na verdade tais dispêndios são pagos a despachantes para licenciamento dos veículos alienados pela própria Recorrente no desempenho de sua atividade-fim.
		 Ainda que não seja a Recorrente a prestadora desses serviços de despachantes, não tendo incluído esta atividade no seu objeto social, não se pode perder de vista que a assunção desses gastos, ainda que mediante contratação no mercado (terceirização), constitui prática usual no mercado de venda de carros especialmente por questões concorrenciais ou necessidade de atingimentos de metas.
		 Isso porque, para igualar a oferta dos concorrentes ou quando necessitam aumentar o seu fluxo de caixa, as empresas desse segmento não raramente buscam justamente nesses elementos de barganha (emplacamento, IPVA, taxa de transferência) um meio para alcançar seus objetivos sociais, de modo que a despesa correspondente, além de não poder ser desvinculada de uma política de estratégia de vendas, pode ser considerada como parte integrante do próprio veículo objeto da alienação. 
		 Daí seu desenquadramento enquanto brinde, de modo que, em vista desta natureza operacional, a glosa deve ser afastada ante a sua necessidade para o negócio.
		 Quando aos descontos comerciais concedidos, cumpre observar que a obrigatoriedade de sua inclusão na nota fiscal é condição para abatê-los dos tributos incidentes diretamente sobre o faturamento/receita, que não se confunde com renda ou lucro.
		 Em se tratando de IRPJ e CSLL, é inegável que os descontos escriturados concedidos aos compradores figuram como elemento patrimonial negativo que reduz não só o lucro líquido, como também o lucro tributável em face da desta própria causa, que nunca foi questionada pelo Fisco.
		 Ou seja, considerando que a acusação fiscal não apontou nenhuma impropriedade ou irregularidade quanto à natureza e escrituração de tais descontos, questionando apenas sua forma de concessão (“por fora da nota”), não há como sustentar a glosa, pois, repita-se, tais valores impactaram diretamente a formação da renda/lucro obtida através das próprias vendas que ensejaram a redução dos preços, ainda que após a emissão das notas fiscais.
		 Essas são as razões, portanto, para restabelecer a dedutibilidade das despesas com serviços de despachantes para licenciamento de veículos e de descontos comerciais concedidos aos clientes.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Henrique Marotti Toselli
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A partir do ano-calendario 2007, a alteracao legislativa promovida pela
Medida Proviséria n? 351, de 2007, no art. 44, da Lei n? 9.430, de 1996,
deixa clara a possibilidade de aplicacdo de duas penalidades em caso de
langamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela apuragao anual
do lucro tributdvel. A redacao alterada é direta e impositiva ao firmar que
"serdo aplicadas as seguintes multas". A lei ainda estabelece a exigéncia
isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario
correspondente, ndao havendo falar em impossibilidade de imposicdo da
multa apds o encerramento do ano-calendario.

JUROS MORATORIOS SOBRE MULTA DE OFiCIO. LEGALIDADE.

Incidem juros moratérios, calculados a taxa SELIC, sobre o valor
correspondente a multa de oficio, conforme Sumula CARF n2 108.

A incidéncia de juros de mora sobre quaisquer administrados pela
Secretaria da Receita Federal, calculados pela taxa Selic, ja foi
sacramentada pela Sumula CARF n2 4,

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario, excluindo-se as matérias objeto de desisténcia. No mérito,
acordam em dar provimento parcial ao recurso, nos seguintes termos: (i) por unanimidade de
votos, restabelecer a dedutibilidade dos valores pagos a titulo de PPR/PLR e negar provimento
guanto a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio; (ii) por maioria de votos,
restabelecer a dedutibilidade das despesas com servigos de despachantes para licenciamento de
veiculos e de descontos comerciais concedidos aos clientes, vencido o Conselheiro Jandir José
Dalle Lucca (relator) que votou por negar provimento nessas matérias; e (iii) por voto de
gualidade, negar provimento a exigéncia da multa isolada concomitante, vencidos os Conselheiros
Jandir José Dalle Lucca (relator) e Luis Henrique Marotti Toselli que votaram por dar provimento.
Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Edeli Pereira Bessa. Apresentou voto
divergente, por escrito, no plenario virtual, o Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, que
vencido parcialmente, converte-se em declaragao de voto.

Assinado Digitalmente

Jandir José Dalle Lucca — Relator
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Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa — Redatora designada

Assinado Digitalmente

Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis
Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Jandir José Dalle Lucca e Fernando
Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).

RELATORIO

1.Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face do v. acérdio de fls.
3389/3440, que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnacdo de fls.
2506/2546 para manter os lancamentos de IRPJ e CSLL e cancelar os langcamentos de PIS e COFINS.

2.Para melhor compreensdo a respeito da matéria versada nos autos e por bem
descrever os fatos, consulte-se o Relatdrio da r. decisdo recorrida:

Trata-se de autos de infracdo a legislacdo do IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, lavrado
pela DRF Blumenau/SC em 05/01/2015, contra a contribuinte em epigrafe, em
decorréncia do procedimento de fiscalizagdo autorizado pelo MPF n2
0920400.2014.00416-3, relativos a fatos geradores ocorridos durante os anos-calendario
2010 e 2011, devido as seguintes infragGes, informadas nos Autos de Infragdo de IRPJ e
CSLL: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS - BENS DE NATUREZA PERMANENTE
DEDUZIDOS COMO CUSTO OU DESPESA; CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS -
DESPESAS NAO DEDUTIVEIS; CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS -
COMPROVACAO INIDONEA DE DESPESAS; CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
- DESPESAS NAO NECESSARIAS COM REFEICOES; CUSTO DOS BENS VENDIDOS E/OU
SERVICOS PRESTADOS - QUEBRAS OU PERDAS; DESPESAS DE PROPAGANDA OU BRINDES -
DESPESAS COM DESPACHANTES e MULTA OU JUROS ISOLADOS - FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IRPJ E CSLL SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA.

Nos autos de infragdo de PIS e de COFINS consta, ainda, a seguinte infracdo:
INCIDENCIA NAO CUMULATIVA PADRAO- INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO PIS/DA
COFINS.

Conforme Demonstrativo CONSOLIDADO DO CREDITO TRIBUTARIO DO
PROCESSO, foram apuradas infragGes cujos créditos tributarios autuados perfazem o
montante de RS 3.519.139,26, no qual encontra-se incluida a multa de oficio de 75%, e os
Juros de Mora.

Em seu Termo de Verificacdo Fiscal, a autoridade fiscal fez consignar o que
adiante reproduzido.

1 Dados da pessoa juridica SANTA PAULINA STRASBOURG VEICULOS LTDA,
sociedade de responsabilidade limitada que tem como objetivo social, de acordo
com seu contrato social consolidado, cldusula sequnda:

A sociedade tem por objeto social a explora¢do do ramo de comércio, importagdo
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e exportagdo de veiculos novos e usados; de pecas e acessdrios para veiculos
automotores; de tintas e de materiais de pintura; servicos de locagdo; de
arrendamento; de manutencgdo; de reparacdo de lataria e pintura de veiculos
automotores, por si ou terceiros, preparagdo de servicos na intermediagdo para
compra e venda de veiculos usados a terceiros e representa¢des comerciais.

A empresa adotou o lucro real anual como forma de tributagéo do Imposto de
Renda e Contribuigdo Social para o periodo analisado (DIPJ2011 e DIPJ2012).

2 Procedimento fiscal

O procedimento fiscal teve inicio em 25 de novembro de 2013, de acordo com o
Termo de Inicio do Procedimento Fiscal.

Concomitantemente, foi aberto procedimento de diligéncia na empresa JM SETE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, CNPJ 08.830.834/0001-36, com os mesmos
socios e sediada no mesmo enderego da fiscalizada, para averiguar a relagdo de
dependéncia porventura existente entre as empresas.

Em 12/12/2013 a fiscalizada apresentou resposta ao termo de inicio.

Foi intimada em 29/01/2014, com resposta em 06/02/2013.

Em 21/02/2014 foram abertos procedimentos de diligéncia nos prestadores de
servigos de intermediagéo para a fiscalizada e para JM SETE.

As respostas dos diligenciados chegaram em 10/03/2014, 11/03/2014,
18/03/2014, 27/03/2014, 28/03/2014, 31/03/2014.

Foi aberta nova diligéncia em 21/03/2014.

Em 02/04/2014 (TIF 2), 03/06/2014(TIF 3), 09/07/2014 (TIF 4), 03/09/2014 (TIF 5)
e 29/10/2014 (TIF 6) a fiscalizada foi intimada a prestar novos esclarecimentos,
com respostas entregues em 22/04/2014 (TIF 2 parcial), 30/04/2014 (TIF 2

parcial), 12/05/2014 (TIF 2), 23/06/2014 (TIF 3), 28/07/2014 (TIF 4), 22/09/2014
(TIF 5) e 08/12/2014 (TIF 6).

No curso da fiscalizagéo, detectamos irregularidades na apuragcdo do IRPJ,
descritas no item 3.

3 Infragbes

3.1 Receita omitida

A SANTA PAULINA STRASBOURG VEICULOS LTDA., concessiondria Peugeot, aufere
receitas de vdrias fontes por servicos prestados pela intermedia¢do de vendas
(despachantes, fornecedores de bancos de couro, instituicées financeiras, etc.)
além dos servigos proprios de uma concessiondria (manutengdo de veiculos).
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Ocorre que a remuneracdo daqueles servicos de intermediacdo ndo estd
escriturada em sua contabilidade, mas na contabilidade da JM SETE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., por uma questdo de economia tributdria, se é
que a conduta adotada pode ser assim denominada. Explico: a receita
“repassada” para a JM Sete ndo vai acompanhada dos dispéndios para auferi-la
(posto que a empresa funciona no mesmo endereco da fiscalizada, utiliza as
mesmas instalagdes fisicas e estrutura, inclusive de pessoal pois ndo funcionaria
com um unico empregado); como a JM Sete adota o lucro presumido como forma
de tributa¢do de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, tem apenas parte de seu montante
como base dos tributos, enquanto que, se fosse tributada na fiscalizada, seria
adicionada diretamente aos lucros (considerando que os custos e despesas jd
estdo apropriados por ela).

Esta infracdo faz parte do processo administrativo 13971.724.408/2014-49 - Auto
de Infrag¢do de IRPJ.

3.2 Glosa de Despesas

3.2.1 Despachantes
A fiscalizada escriturou, nos anos de 2010 e 2011, entre suas despesas,
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pagamentos a despachantes, nas contas contdbeis 61105009 - REPAROS E
MANUTENCAO - OUTRAS DESPESAS e 61105012 - CORTESIAS COMERCIAIS -
OUTRAS DESPESAS. Com a recupera¢do de parte dessas despesas na conta
71201006 — RECUPERACAO DE DESPESAS.

Ao vender os veiculos, a Santa Paulina concede graciosamente as despesas de
despachante para o licenciamento do veiculo, embora ndo seja esta a sua
atividade, nem ofereca o servico para terceiros que néo integrem a relagdo de
compra e venda. As despesas com despachante sdo, portanto, brindes e, como
tais, sGo ndo dedutiveis na apuragdo do lucro real.

Sobre a questdo dos brindes, a 6° Turma da DRJ/RJOI se manifestou no processo
n218471.003111/2003-48, Acdrddo 12-13-685, em 22/03/2007, tratando de
mercadorias, que, mutatis mutandis, se aplica aos servi¢os oferecidos como
brindes, ja que a lei néo discrimina o tipo de brinde a ser considerado:

“Assim, para a classificagdo das mercadorias distribuidas graciosamente aos
clientes como brinde ou cortesia, importa saber ndo o custo para o vendedor, mas
se a natureza do produto é ou ndo compativel com a atividade mercantil do
vendedor. Em caso afirmativo, é hipdtese de cortesia, por se tratar de algo que,
podendo ser vendido, foi dado sob condi¢Go de fechamento de transagéo
comercial de maior expressdo. Caso contrdrio, é brinde, pois ndo havia a
possibilidade de comercializagdo do produto, e a intengdo é a de ama agdo de
propaganda no interesse de negdcios futuros.

Em suma, despesas com aquisi¢éo de mercadorias a serem dadas aos clientes sGo
dedutiveis ou ndo conforme: (i) a destinagdo das mesmas: e (ii) a relagdo delas
com a atividade da empresa. Ou seja, se o produto é graciosamente entregue
para que haja a concretizacdo de outra venda e, ainda, poderia ser
comercializado naquele estabelecimento, trata-se de cortesia do vendedor aos
seus clientes. Por outro lado, se a distribuigdo envolve um produto de natureza
diferente dos que s@o vendidos e com a finalidade de promover, direta ou
indiretamente, vendas futuras, trata-se de brindes.” Como o servi¢o ndo pode ser
vendido pela fiscalizada ao seu cliente, salvo melhor juizo, deve ser classificado
como brinde, sendo ndo dedutivel na apuragcdo do IRPJ e da CSLL, pois assim
dispbe a lei n® 9.249/2005:

(...)

Ainda que ndo pudessem se classificar como brindes, as despesas com
despachantes, presenteadas aos seus clientes, se classificariam como
liberalidades, ndo constituindo despesa necessdria a atividade da empresa e
manutengdo da respectiva fonte produtora.
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As despesas com despachantes deduzidas pela fiscalizada na apurag¢do do IRPJ e
da CSLL estdo listadas no ANEXO 1 - DESPACHANTES e estdo resumidas
mensalmente na tabela 1. Esses valores foram glosados e os tributos langados
com multa de oficio de 75%, mais encargos legais.
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2010 2011
Janeiro 20.106,40 85.005,44
Fevereiro 71.907,32 54.152,03
Marco 84,048,44 62.659,25
Abril 91.362,50 66.659,03
Maio 67.007,19 65.802,26
| Junho 90.939,01 50.571,17
Julho 75.016,63 63.498,00
Agosto 77.395,53 58.705,66
Setembro 49.780,68 56.953,66
Qutubro £1.032,69 57.369,43
Novembro 63.832,99 43.813,05
Dezembro 77.668,20 64.313,04
Total 832.107,58 729.502,02

labela 1: valores pagos a despachantes e ofertados aos clientes, em reais.
3.2.2 Descontos concedidos. Nos anos de 2013 e 2011, a Santa Paulina abateu de
sua receita descontos concedidos apds a emissdo da nota fiscal. Esses descontos
estdo escriturados nas contas contdbeis 75102015 - DESCONTOS CONCEDIDOS,
75102046 - DESCONTOS CONCEDIDOS VEICULOS NOVOS e 75102047 -
DESCONTOS CONCEDIDOS VEICULOS USADOS.

Instada a apresentar os documentos que ampararam a escrita daqueles valores
(Termo de Intimacgdo Fiscal 2, item 4), a fiscalizada respondeu:

.. 4 - Seguem em anexo os recibos onde a empresa comprova os descontos
concedidos aos clientes na venda de veiculos novos e semi novos, e os mesmos
sdo dedutiveis baseados no RIR 1999, art. 299 onde menciona a Lei 4.506.de art.

47 “Sdo operacionais as despesas nGo computadas nos custos, necessdrias a
atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora”.

Como documentos de prova apresentou cartas de autorizaglio assinadas pelo
sdcio gerente concedendo os descontos. Exemplo:
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AUTORIZACAO

A SANTA PAULINA STRASBOURG VEicuLos LTDA, inscrita no CNPJ
05.210.259/0001-80, concede um desconto comercial no valor de
R$7.115,00, ao cliente IGREJA EVANGELICA KOINONIA, inscrito no CNPJ
07.821.209/0001-65, referente 3 compra de um veiculo 207 PASSION XR
SPORT 1.4 FX 09/10, conforme pedido n? 7966,

il-_ | Blumenau, 08 de Janeiro de 2010.
\

SANTA PAULINA ST{&SBDURG VEICULOS LTDA
JOHN ALEXANDRE DE ZUTTER

Trata-se de mera liberalidade, sem previsdo para reduzir a base tributada da
receita.

A Superintendéncia da 92 Regido Fiscal, na Solugdo de Consulta n® 94/SRRF/Disit,
de 28/05/2013, processo 10980.722867/2013-18, assim se manifestou:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
DESCONTO. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO.

Os descontos concedidos apds a emissdo da nota fiscal de venda e em func¢do do
posterior preenchimento de condi¢des ndo constituem desconto incondicional e
nao podem ser excluidos da base de calculo da Cofins apurada pela sistematica
cumulativa.

Dispositivos Legais: Lei n°9.718, de 1998, arts. 2° e 3°; item 4.2da IN SRF n° 51, de
1978. Assunto: Contribuic3o para o PIS/Pasep DESCONTO. EXCLUSAO DA BASE DE
CALCULO.

Os descontos concedidos apds a emissdo da nota Fiscal de venda e em funcdo do
posterior preenchimento de condi¢ées ndo constituem desconto incondicional e
ndo podem ser excluidos da base de calculo do PIS apurado pela sistematica
cumulativa.

Dispositivos Legais; Lei n°9.718, de 1998, arts. 22 e 39; item 4.2 da IN SRF n2 51,
de 1978.

A consulta se refere as contribuicbes para o PIS e COFINS, mas também pelo fato
de ndo poder se classificar como desconto incondicional, aplica-se ao IRPJ e a
CSLL.

Da citada Solugdo de Consulta:
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“.. A defini¢cGo de desconto incondicional consta da Instrugdo Normativa SRF n°®
51, de 3 de novembro de 1978:

4.2 - Descontos incondicionais sdo parcelas redutoras do prego de venda, quando
constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servicos e ndo
dependerem de evento posterior a emissdo desses documentos.

8. A doutrina ndo difere dessa conceituagdo, conforme se extrai da obra de
Silvério das Neves e Paulo Viceconti (NEVES, Silvério das; VICECONTI, Paulo
Eduardo Vilchez. Contabilidade bdsica. 129 ed. rev. e atualiz. SGo Paulo: Frase
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Editora, 2004, pp. 115-116), que afirmam serem os descontos incondicionais
“parcelas redutoras dos precos de compra e venda, constantes da nota fiscal ou
da fatura de servico e ndo dependentes de evento posterior a emissdo desses
documentos”.

Ora, se o desconto néo pode ser classificado como desconto incondicional, ndo é
parcela redutora da base imponivel para o IRPJ e CSLL.

Assim, os descontos concedidos foram considerados mera liberalidade e
adicionados as bases de cdlculo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS oferecidas a
tributagéo pela fiscalizada, com multa de 75% e demais encargos legais. A tabela
2 resume os langcamentos do ANEXO 2 - DESCONTOS GLOSADOQS, por més.
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2010

2011

Janeiro

19.487,15

31.0582,25

Fevereiro

0.824,02

49.230,54

Marco

56.381,99

22.782,19

Abril

34.948,51

48.471,81

Maio

26.728,52

40.546,00

Junho

58.302,11

9.777,22

Julho

32.485,87

33.023,54

Agosto

87.233,64

19.574,64

Setembro

47.949,80

24.467 69

Outubro

78.401,87

64.845,78

Novembro

35.310,43

28.911,04

Dezembro

55.196,75

41.100,48

Total 538.250,66 | 413.783,18

Tabela 2: Descontos glosados, em reais.

3.2.3 Despesas com refeicées

Nos anos de 2010 e 2011 a Santa Paulina escriturou despesas com refeicbes em
restaurante ra cidade de Cabecudas/SC. As despesas estdo escrituradas na conta
contabil 61107004 - ALUGUEIS. Através do Termo de Intimagdo 2, solicitamos:

10. Da conta contabil 61107004 - ALUGUEIS, justificar os gastos com TEST DRIVE e
CHEZ RAYMOND, juntando documentag¢do comprobatdria (em meio magnético) -
De 01/01/2010 até 31/12/2011

As despesas com refeicées foram escrituradas com base em cupons fiscais, sem
identificagcdo do beneficidrio, além de ndo se tratar de despesa necessdria para a
atividade da empresa. Ou seja, ainda que se aceitasse o cupom fiscal como
documento idéneo a comprovar as despesas, ndo se poderia aceitar como
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necessdrias as refeicbes em restaurante de luxo a atividade da empresa e
manuteng¢do da respectiva fonte produtora.

Exemplo de comprovante apresentado:

RAIRENG PLETZ

. ”.”:.) KU FOURTAND PEINOTO, 410 [Aesess
CEFE BRI04-430 - TTAIAT
AT, . 1)l () 1, R4, 285/0001 00
i /002040 122340 £ H00E)
) g : CUPOH F1sCAl
4 Hes Cadsen Basericlo
3 bogrl__ Preso Bt 61 Prego Total
(k) OOEA9ES FEFELLAES
i 2 442,640 up x 1500 T4 4% (425845
i ring M R$ 442,54
COHTA ASSINEA I W24
) z CHET R sestpeR )
3 -"/‘ //-'
S s e ISR R,'mnlu%.er()ﬁvﬂjﬂ- -~
AN v 4% TG - ~t’"l¢(“
R o e A iR T ONAC3 e 7S
SORY S0 SRGRAT IR : FEF L0008

D/04%008 (335 RREIECPF HROLFFAVIC

Assim, as despesas no restaurante CHEZ RAYMOND RESTAURANT foram glosadas
e os montantes estdo resumidos mensalmente na tabela 3.
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2010

2011

Janeiro

3.500,00

Fevereiro

3.500,00

11.356,45

Marco

3.500,00

Abril

3.500,00

Maio

3.500,00

Junho

3.500,00

Julho

3.500,00

Agosto

3.500,00

Setembro 376,55
Outubro 3.123,48
Novembro 7.564,90
Dezembro

Total

39.064,93

11.356,45

Tabela 3: Despesas com refeicdes glosadas, em reais.

Os tributos resultantes da glosa dessas despesas (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) foram
langados com multa de 75% e demais encargos legais.

3.2.4 Quebrar ou perdas

A empresa efetuou descarte de pegas escriturados como despesa na conta
contabil 61105020 -DESPESAS COM ESCRAPEAMENTO.

9
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Intimada (Termo de Intimagdo Fiscal 2):

13. Comprovar as medidas preconizadas pelo artigo 291, inciso Il, do
Regulamento do Imposto de Renda, Decreto 3.000, de 29/03/1999 para descarte
de imobilizado (conta 61105020 - DESPESAS COM ESCRAPEAMENTO) (meio
magneético) - De 01/01/2010 até 31/12/2011

Com a seguinte resposta da fiscalizada:

13 - Estas despesas de escrapeamento referem-se a pegas que foram baixadas do
estoque por obsolescéncia, conforme determinag¢do da Peugeot do Brasil a qual
colocamos em anexo as circulares e regras de recompras e scrape, a qual a
concessiondria se usa das devidas regras estabelecidas no art. 291, Inciso Il, letra
C. Seguem as notas fiscais em anexo;

A resposta motivou as indagagées materializadas no Termo de Intimagdo 3:

4. Comprovar o trdmite previsto no artigo 291, inciso Il do RIR sobre o
escrapeamento (item 13 da intimagdo anterior) - De 01/01/2010 até 31/12/2011.

5. Informar, em relagdo ao escrapeamento, a conta contabil da escrituragdo dos
pagamentos efetuados pela Peugeot, conforme resposta apresentada - De
01/01/2010 até 31/12/2011

Assim respondidas:

4- O art. 291, inciso Il, letra “c”, diz o seguinte: “mediante laudo de autoridade
fiscal chamada a certificar a destruigdo de bens obsoletos, invenddveis ou
danificados, quando ndo houver valor residual apurdvel”. Vale lembrar que temos
o valor residual apurdvel, pois no momento da compra dessas pegas foi efetuado
a entrada destes Itens no estoque devidamente comprovados por Nota Fiscal, ou
seja, a Santa Paulina pagou para a montadora estas pecas. Entdo, o que o art.
291, inciso 1, letra “C”, o que traz no seu texto fica muito claro, precisa-se de
laudo de autoridade fiscal competente, QUANDO NAO HOUVER VALOR RESIDUAL
APURAVEL, que ndo é o caso da empresa Santa Paulina Strasbourg, pois temos
todos os valores item a item nas notas fiscais emitidas para o descarte destas
pegas, enviada na intimagdo anterior juntamente com o todos os processos de
escrape fornecidos pela Peugeot.

5 - Os valores recebidos da Peugeot a titulo de Escrape, estdo escriturados na
conta contdbil OUTROS CREDITOS - 71102015.

A andlise dos documentos apresentados demonstra que a saida dos produtos foi a
valor zero, ou seja, ndo houve pagamento pelas pecas “escrapeadas”. Houve o
pagamento de bénus pela realizagéo da operagdo.
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O Termo de Adesto impébe restricbes para a participagdio no PROGRAMA DE
ELIMINACAO DE ITENS OBSOLETOS e estabelece condicbes para o recebimento do
bénus:

A. Adesdo: Para aderir ao programa, a concessiondria deverd estar elegivel
considerando os sequintes critérios:

e Ndo ter ficado no 42 Quartil na média do 2° semestre de 2010 Customer Care PV
(Pds W.tda). Fonte: Ipsos Alfacom

e Ter atingido pelo menos 80% o objetivo de compra de pegas e acessorios do 2°
semestre de 2010.

® Fonte: Acompanhamento Didrio de Faturamento de Pecas e Acessorios
* Ndo ter participado do programa de recompra / scrap nos tltimos 12 meses.

Caso o estoque obsoleto da concessiondria volte a crescer apds 12 meses da
realizagdo do scrap e chegue a um nivel igual ou superior ao que foi presenciado
no momento da realizagdo do scrap, a Peugeot reserva-se ao direito de estornar
as importdncias creditadas ao concessiondrio e o mesmo serd excluido de
qualquer programa futuro de destruicdo de pecas obsoletas.

10




ACORDAO 1004-000.245 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13971.724345/2014-21

Serd debitado em conta corrente, o valor do crédito pago pela Peugeot,
imediatamente a constatagdo do ndo cumprimento de um dos itens acima. Além
disto, caso a concessiondria ndo demonstre a redugdo do estoque relativa as
pegas destruidas no relatorio DEF do més imediatamente subsequente ao crédito,
também terd debitado o valor do crédito jd pago pela Peugeot.

Além disso, as operagées respaldadas pelas notas fiscais totalizam RS 94.153,30,
mesmo valor do documento que estabelece a adesdo da Santa Paulina ao
auferimento do bénus, enquanto as despesas registradas na conta contadbil
61105020 - DESPESAS COM ESCRAPEAMENTO, somam RS 102.186,45.

A propria fiscalizada reconhece tratar-se de bénus pois o histérico do seu
recebimento registra “BONUS PECAS REF. SCRAP”, no valor previsto na adesdo
(R547.076,68).

Concesslondria: SANTA PAULINA STRASBOURG VEICULOS LTDA
Valor do Crédito Peugeot: R§47.0 Valor Total do Scrap:R§$94,153,26

Representante Legal Concessiondria;_J

Assinatura;

Portanto, ndo houve valor residual nas peg¢as destruidas, nem foram cumpridas as
exigéncias da legislagdo.

A Solugdo de Consulta n2124 - SRRF08/Disit, de 27/05/2013, Processo
10855.000373/2011-44 tratou de questio semelhante e assim se manifestou:

Assunto,; Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ

QUEBRAS E PERDAS DE ESTOQUE, DEDUTIBILIDADE a) Na hipdtese de destruicto
e descarte de produtos nos estabelecimentos de clientes, sempre que ndo restar
caracterizada a reincorporagGo prévia das mercadorias assim destruidas e
descartadas ao patriménio da fabricante (ou vendedora), inaplicivel a
dedutibilidade prevista no art. 291 do RIR/99. Assim, apds recebimento das
mercadorias pelo cliente, a aplicabilidade do dispositivo se circunscreve as
mercadorias que sejam efetivamente devolvidas ao estoque da fabricante (ou
vendedora), mesmo na hipdtese de existéncia de cldusula contratual que obrigue
a reposicdo das referidas quebras e perdas por novas mercadorias.
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b) Permite-se a dedutibilidade, como custo, das quebras e perdas de mercadorias
que efetivamente componham o estoque da pessoa juridica, desde que: a) nos
casos de quebra ou perda por fabricagdo, manuseio e transporte, estas sejam
razodveis, a partir de suporte fdtico-probatdrio especifico; ou b) nos casos de
deterioragdo, obsolescéncia ou ocorréncia de riscos ndo cobertos por seguros,

haja o respectivo laudo exigido na forma das hipdteses elencadas nas alineas “a
a “c” doinciso Il do art. 291 do Decreto no 3.000, de 1999 (RIR/99)

Dispositivos legais: Art. 291 do Decreto no 3.000, de 26 de marco de 1999(RIR/99)
Assim o valor de RS 102.186,45 lancado em 30/06/2011 como despesa de
escrapeamento foi glosado por ndo cumprir as formalidades exigidas pelo artigo
291 do Decreto 3.000/99 (RIR/99), com lancamento de multa de 75% nos tributos
afetados (IRPJ e reflexos - CSLL, PIS e COFINS).

3.2.5 Despesas compras de ativo

A conta contdbil 61107015 PROCESSAMENTO DE DADOS E SISTEMAS demais

despesas operacionais tendo entre seus lancamentos a compra de bens que
deveriam ser langados em conta do Ativo Permanente.

Intimado (Termos de Intimagdo Fiscal 3 e 4), apresentou os documentos fiscais
que respaldaram a escrituragGo. A maioria dos dispéndios se relaciona a servigos
prestados por empresas de informdtica. No entanto, as notas fiscais do ANEXO 3 -
BENS LANCADOS COMO DESPESAS.

=1
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CédConla [Centa Débas  [Hskrioo [Cosa

S110701 5|PROCESSAMENTO DE DADOS E SISTEMAS 39300 |NF 2263.01 DE 220X2010-INFO SCLUCCES E | 306,00

S110701 S| PROCESSAMENTO DE DADOS E SISTEMAS | 2 17089|NF 8.1 DE CR042090.EHN INFORMATICA LTD 1217055

§1197015] PROGESSAMENTO DE DADOS E SISTEMAS | 2 295 00/NF 700200-1 DE_ 2 235,00}

8110701 5PROCEBSAMENTO DE DADOS E 6.548,52 | 619720-1 DE 02 i 545,52

61107015 5 3 3273, 71]NF_604120-1 DE 02/08/2010-DELL COMPLTADO | 27374

&1107015) § AN AB5,00|NF 517283-1 DE DA06/2010.DELL COMPUTADO | 48800

6110701 5|PROCI smm‘g@gg DAD 2,807, 00{NF 15-1 DE 10/0W2010-EH INFORMATICA LT | 2807 00

S10701 PROCESS 33500{NF 4474-1 DE 1302010COMPLBLU PROOUTO] | 338,00

C12/2010] 61107015 N0 D 94,001 787-1 DE 22/11/2010-SELETRON DISTRBU | percled 428,00
1101/2011] 61107019 weaccssmsmo DE DADOS Ws_rrws L 426,00
[101/2011| 61107015/ PROGESEAMENIO DE DADOS 125.00|
[11012011| _61107015) 425,00
11012011| 61107014 425,00
012011]e1107015 P | anw
T Y] MR TOTE (22 428.0)
LA012011] 6410701 ) 425,00
4701)2011] 6410701 PROCESSAMENTO DE DADOS & MAS " | pordiel 1.732.00
AT01/2011] 6110701 5[ PROCESSAMENTO DE DADOS ( $ | parciad | $a7s
[101/2011] 61107015 PROGESBAMENTO DE lwxm 1 2.000,00
[07/02/2011| 8110701 5| PROCESEAMENTO DE sssmm&. 1601 OEO\WNHY(‘"HCQ S'EIE‘W\Q, o 426,001
TON2011 | 6410701 S PROCE BRAMENTO [ _nAme: £ SIBTEMAS | O0{NF 17.001 O 07122011 VORTICE SISTEMAS | 425,00
[ormaron1| 61107014 PR AMENTO DE DADOS § § 5| 4Z8,00{NF 20.001 0€ 07102/20 11 VORTICE £ £ TEMAS ———t A0
OA0R2011| 61107015 PROGESSAMENTO D8 DADOS E SISTE 4Z5,00|NF 19001 D€ OU(R/201 1-VORTICE SSTEMAS 42500
oaograony| 61107014 WAMINTO D DADOS 425,00 NF 21-001 O€ OUG2/201 -VORTICE HSTEMAS 425,00
CAneR011 | A26,00{ NI 22.001 DF 01102201 1-VORTICE SISTEMAS 426,00
OA21011 1 AZ5,00{NF 2500 0 O102/20 11-VORTICE SIETEMAS | FyIN)

106201 SEAMENTO DE OADGS £ ISTEMAS | 104 320N 1708-1 0 1905201 1-NAYR ACRAN VASe—TTarem. A 296,00 )

Tabela 3: Notas fiscals de compra do ativo permanente contabilizadas como despesas, em raals. / A

Convém ressaltar que as notas fiscais 6 e 15 da EHN Informdtica se referem a 5
“desktops” descritos por seus componentes.

As notas fiscais descritas na tabela 3 tiveram seus valores glosados das despesas
e langados os tributos correspondentes (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) a glosa com
multa de 75% e demais encargos legais.

3.3 PPR deducdo indevida do lucro real.

Nos anos de 2010 e 2011 a Santa Paulina escriturou o pagamento aos seus
colaboradores de participagdo nos resultados nas contas contdbeis 61102800 -
PARTICIPACAO DE LUCROS- SUPERVISORES, 61102801 - PARTICIPAC[\O DE
LUCROS - CONSULTORES VEN; 61102802 - PARTICIPAC[\O DF LUCROS -
PRODUTIVOS; 61102803 - PARTICIPACAP DE LUCROS - ADM / OUTROS.

Intimada a comprovar no Termo de Intimagéo 2:

9. Demonstrativos da participacdo dos lucros aos empregados e critérios
utilizados, juntar documentagcdo comprobatdria (em meio magnético) - De
01/01/2010 até 31/12/2011

Para comprovar o cumprimento dos requisitos legais, apresentou a
documentagéo na resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal 2 composta de acordos
proprios firmados entre comiss@o de empregados e a empresa.

Dispée o art. 462 do RIR/99:
(...)

A Medida Proviséria a que se refere o inciso Ill do dispositivo supracitado foi
convertida na Lei n® 10.101/2000, que estabelece regras para o pagamento de
PPR:

(...)

Os acordos apresentados para os anos de 2009, 2010 e 2011 foram assinados em
agosto de 2009, agosto de 2010 e agosto de 2011, respectivamente, no intuito de
retroagir para alcangar o ano todo, descumprindo o disposto no § 12 do Art. 22 da
Lein?10.101/2000.

Ora, como seria possivel aos empregados conhecer os termos dos acordos (hd
acordos diferentes para diferentes cargos na empresa) e que metas deveriam
atingir se o acordo foi assinado apds oito meses de cada ano? Portanto, ndo
foram cumpridos os requisitos previstos na lei.

A 109 Turma da DRJ/SP1, na sessdo de 25/02/2011, processo

16327.001466/2010-60 se debrucou sobre a questdo analisando questéo
semelhante. Parte da ementa transcrevo abaixo:
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Assunto: Imposto sobre a Remia de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-calenddrio: 2005,
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2006, 2007, 2008

PARTICIPACAO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS,
INOBSERVANCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. INDEDUTIBILIDADE.

As parcelas pagas aos empregados a titulo de participagGo nos lucros ou
resultados em desacordo com os requisitos fixados pela legislagdo pertinente sGo
indedutiveis na apuragéo do lucro real.

Das razées do referido acdrddo trago o seguinte excerto:

“Entretanto, hd que se assinalar que a vigéncia retroativa de acordo coletivo de
trabalho ndo é aceita pelo Tribunal Superior do Trabalho, que assim se
manifestou:

“TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CLAUSULA CONVENCIONAL QUE
FLEXIBILIZA A JORNADA DE TRABALHO. RETROATIVIDADE.

O acdrddo recorrido, ao considerar vdlida cldusula convencional que regulamenta
situagdo consolidada anteriormente a sua vigéncia, violou a literalidade dos
artigos 614, § 39, da CLT e 62 da LICC, além de violar de forma direta e literal o
art. 59, XXXVI, da CF. Destarte, mister considerar a jornada de trabalho prevista
no inciso XIV do art. 7° da CF, para o trabalho realizado em turnos ininterruptos
de revezamento, nos periodos em que ndo haja norma convencional explicita
prevendo jornada diversa.”

TST, 5a Turma, RR 402303, 05/11/2003) Reproduzimos, a seguir, um trecho do
voto do relator:

“0 entendimento assente no Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que as
cldusulas convencionais somente produzem efeitos durante o periodo de vigéncia
estabelecido nos instrumentos coletivos, ou seja, ndo se admite a ultra-atividade
da norma coletiva, que se extingue com o término de sua vigéncia, em
observdncia ao art. 614, §3°, da CLT.

O mesmo se diga em relagdo ao periodo anterior a vigéncia da norma coletiva,
uma vez que referido instrumento normativo também deve ser informado pelo
principio da irretroatividade da lei e respeito ao direito adquirido, nGo podendo
retroagir para reqular situagdo consolidada sob a vigéncia da lei entdo aplicdvel a
hipdtese.
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Eventual cldusula convencional que pretenda regular situa¢do consolidada
anteriormente a sua vigéncia fere o art 6° da LICC e art. 52, XXXVI, da CF, que
estabelecem a observdncia e respeito ao direito adquirido.

Portanto, a decisGo recorrida, ao considerar a retroatividade da norma
convencional, violou os artigos 614, § 39, da CLT, 52, XXXVI, da CF e 62 da LICC”.
(destacamos)

No caso da PPR, a celebragdo de acordo coletivo de trabalho apds o inicio do ano-
base, ainda que conste cldusula de vigéncia retroativa, impossibilita o
conhecimento prévio das regras para seu pagamento, ndo restando atendida a
previsdo contida no art. 29, §1°, da Lei n° 10.101/2000.

O pagamento de PLR tem como esséncia uma retribuicdo pela colaboracdo do
empregado na obtengdo de um lucro ou realizagdo de um resultado previamente
pactuado. Deve haver negocia¢do entre as partes e a empresa concederd o
pagamento a esse titulo se os trabalhadores atingirem a meta pré-estabelecida.
Obviamente, esses objetivos ou metas devem ser pactuados previamente, com
um tempo razodvel entre o acordo, o conhecimento das regras e o pagamento”.

Os valores escriturados pela fiscalizada estdo discriminados no ANEXO 4 -
PAGAMENTOS EFETUADOS A EMPREGADOS PPR, resumidos na tabela 4, cujos
valores forma glosados por inobservdncia dos requisitos legais, com reflexos na
apuragdo do IRPJ e CSLL, langados com multa de 75% e demais encargos legais.
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2010 2011

Janeiro
Fevereiro 149.416,48] 293.858,52|
Marco 461,75
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto 102.710,69| 178.283,95
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Total 252.588,92| 472.14247|
Tabela 4: Valores pagos aos colaboradores, em reais.

4. Multas
4.1. Multas isoladas IRPJ E CSLL

A tabela 5 resume os valores das multas isoladas pela falta de recolhimento das
estimativas de IRPJ e CSLL incluindo a infra¢éo do processo 13971.724408/2014-
49-Auto de Infragdo de IRPJ.
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Tabela 5: Resumo do cdleulo das multas por falta de recolhimento das estimativas de IRP) @ CSLL, erm reals

| S

Excluidas as multas aplicadas no processo 13971.724408/2014-49
correspondentes a coluna Receita Transferida para a JM7 na tabela 5, resulta
neste processo, resumidas na tabela 6.
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Tabela 6: Céleuls das multas isoladas por diferenca. em reai

O ANEXO 5 contém os demonstrativos de cdlculo das multas isoladas de IRPJ e
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CSLL por recolhimento insuficiente das estimativas.

Para a base legal da aplicagdo da multa isolada, ver item 4.2: artigo 44 da Lei n9
9.430/96, inciso .

4.2 Multas de oficio

A multa proporcional de oficio cabivel sobre os valores dos tributos para as
infragdes descritas neste Termo é de 75%, com base no inciso | do artigo 44 da Lei
n29.430/96.

Dada ciéncia por A.R. dos Autos de Infragdo em 07/01/2015, a contribuinte
apresentou em 05/02/2015, sua impugnacdo subscrita por seus advogados e bastante
procuradores.

Inicia afirmando a tempestividade de sua peca de defesa e, em seguida, efetua
breve resumo da autuagdo contestada.

Argui, preliminarmente, a nulidade dos autos em apre¢o por impossibilidade de
identificacgdo da matéria tributavel, uma vez que a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL
distingue-se da base de cdlculo do PIS e da COFINS.

ExpGe que as Bases de Célculo do PIS e da Cofins ndo sofrem qualquer alteragdo a
partir das glosas ora atacadas. Sendo que a Fiscalizagdo, ao lavrar os Autos, ndo deixa
claro se entende as glosas de despesas como um aumento do lucro ou como nova receita.

A contribuinte, entdo, questiona uma a uma as glosas de despesas efetuadas pela
Fiscalizagdo.

Em relacdo as despesas relacionadas ao servico de despachante, consideradas
pela autoridade fiscal como brindes, traz decisdo da Camara Superior do CARF que admite
sua dedutibilidade.

Argumenta que, para as despesas serem consideradas dedutiveis, segundo
previsdo contida no art. 299 do RIR, necessitam ser necessarias e usuais, além de guardar
pertinéncia com a manutengdo da fonte produtora das receitas. Assim, as despesas que
sdo realizadas pela empresa, ou seja, toda obrigagdo assumida para aquisicdo de bens,
servigos ou utilidades, devem ser consideradas dedutiveis, se feitas com o propdsito de
gerarem receitas ou de manterem em funcionamento a fonte produtora dos rendimentos.

Alega que os servicos de despachante ndo cobrados quando da venda dos
automoéveis atuam como fator de atragdo de clientela e incentivos a realizagdo de seus
negécios.
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Complementa que em técnicas de vendas, tal “vantagem competitiva” reveste-se
da natureza de “beneficio agregado”, e acaba compondo o que tecnicamente se denomina
de “motivo de compra dominante” (CARNEGIE, Dale and Associates, in Alta Performance
em Vendas - Ed. Best Seller, 2011).

Aduz que tais despesas ndo configurariam brindes, mas expediente necessaria
para a consecuc¢ao da venda, compondo uma das etapas do processo de comercializagdo,
uma vez que a empresa se obriga a entrega do carro emplacado para o cliente.

No que se refere aos descontos concedidos, afirma ser a despesa necessaria,
contrariando a autuacgdo, onde configurados como mera liberalidade da contribuinte.

A impugnante entende que a fiscalizagdo ndo trouxe aos autos nada que
comprove a desnecessidade das despesas glosadas. Alega que, caso nao oferecesse
qualquer desconto quando das vendas, perderia seu negdcio.

Explica:

Os descontos comerciais reduzem a receita da IMPUGNANTE, do que decorrem

que sequer ingressa o valor total, bruto, na contabilidade da mesma, para depois

haver uma despesa com referido desconto, como fosse um desembolso para o

cliente comprador. Apenas contabilmente a IMPUGNANTE acabou tratando como

despesa com “desconto concedido”, pelo fato de que, para viabilizar o

financiamento bancdrio para o cliente, a Nota Fiscal de Venda é emitida pelo
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valor total, bruto, sem o desconto, mas no momento de se efetivar o pagamento,
o desconto comercial acordado ainda quando do pedido (do fechamento do
negodcio), é aplicado para o cliente, que desembolsa valores menores do que
aqueles constantes da Nota Fiscal, e, consequentemente, ingressam no caixa da
IMPUGNANTE menos valores do que aqueles apontados no documento fiscal.
Consequentemente, esse ajuste de valores é realizado através de um lancamento
a titulo de “desconto”, que efetivamente reflete o resultado econémico e
financeiro da operagdo.

Argumenta que bastaria que o expediente adotado auxiliasse na concretizagdo da
venda para que configurasse sua ligagdo a atividade preponderante da impugnante, ndo
sendo relevante a forma de escrituragdo do mesmo.

Quanto as despesas com refei¢cdes, afirma que as despesas langadas como
provenientes de aluguéis teriam sido comprovadas através de cupons fiscais emitidos pelo
restaurante Chez Raymond e efetivamente referir-se-iam a aluguel de imdvel ndo
residencial (o imdvel onde situada a prépria impugnante) como comprovaria contrato de
aluguel juntado aos autos.

No tocante as despesas com quebras ou perdas, teria a impugnante efetuado o
procedimento regulado pelo artigo 291 do RIR, sem, contudo, observar as exigéncias

“, n

contidas em sua alinea “c”, por existir valor residual, desconsiderado pela fiscalizagao.

Assevera que o critério utilizado para a se saber a existéncia do valor residual é
justamente a existéncia de pagamento por parte do fabricante, o que foi reconhecido pelo
proprio Auditor Fiscal. Ou seja, a Peugeot PAGOU pelo valor residual das pegas, e essa
receita foi ofertada a tributagdo.

Na verdade, as pecas teriam saido pelo valor contabil da data em que foram
devolvidas, sendo sua devolugdao comprovada através da apresentagao das notas fiscais de
saida, consoante entendimento exarado na Solu¢do de Consulta n2 124 - SRRF08/DISIT de
27/05/2013.

Em relagdo as despesas com compras de ativos, diz inexistir justificativas por
parte da fiscalizagdo para sua ocorréncia. Teria a autoridade langadora deixado em aberto
as explicagdes neste aspecto, o que resultaria em nulidade do auto.

Defende que os bens adquiridos se depreciam, dando ensejo ao reconhecimento
de despesas de depreciagdo, conforme previsdao do art. 304 do RIR. Pelo que, requer que
sejam as despesas sejam, caso entendidas como equivocadas, consideradas como
originadas da depreciacdo dos referidos equipamentos.
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Segue combatendo os argumentos da fiscalizagdo quanto a indevida dedugdo do
Lucro Real do Plano de Participagdo nos Resultados.

Alega que o artigo 22 da Lei 10.101 de 2000 ndo faz qualquer referéncia ao
momento em que o acordo deve ser protocolado na entidade de classe ou quando se dara
o inicio de sua vigéncia.

Entende que todas as exigéncias quanto a dedutibilidade das ParticipacGes
contidas na legislagdo foram observadas, entretanto, caso assim ndo se entenda, pugna
pelo reconhecimento das parcelas pagas como remuneragdo de seus empregados,
resultando em valores dedutiveis do Lucro.

Consoante razbes expostas anteriormente, requer a contribuinte a exclusdo dos
reflexos ao PIS e a COFINS.

Questiona, em seguida, a concomitancia da multa de oficio com a multa por falta
de pagamento de estimativa.

De forma subsididria, pede que seja recomposto o Lucro para que se considerem
as depreciagGes e amortizagdes dos bens que deveriam ser ativados.

Por fim, pede que seja dada repercussdo do que for decidido no presente julgado
as compensagdes de prejuizo e base de calculo negativas glosadas, além da nao incidéncia
do juros de mora sobre a multa de mora.
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3.A 132 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo
Preto (SP) houve por bem dar parcial provimento a impugnacdo, em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2010, 2011
NULIDADE.

Somente sdo nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente, bem como os
despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericio do
direito de defesa.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2010, 2011
DESPESAS COM BRINDES. DEDUCAO. VEDACAO.

Nos termos do inciso VIl do art. 13 da Lei n? 9.249/95, para efeito de apuragdo do lucro
real e da base de cdlculo da contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as
dedugbdes de despesas com brindes. A eventual apropriagdo, como despesa de
propaganda, correspondentes a servicos de despachantes ndo prestados pela prépria
empresa, impde que referidos servigos tenham relagdo direta com a atividade econdmica
explorada pelo contribuinte.

GLOSA DE CUSTOS. BENS DESTRUIDOS. IRPJ. CSLL.

Para fins de apuragdo do lucro real e da base de calculo da CSLL, o valor contabilizado a
titulo de quebras ou perdas de estoque por deterioracdo ou obsolescéncia integrara o
custo, desde que comprovadas mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a
destruicdo de bens obsoletos, invenddveis ou danificados, quando nao houver valor
residual apuravel.

ALEGACAO DE DEVOLUGAO.

Invidvel reconhecer alegacdo de que bens contabilizados a titulo de perda por excesso ou
obsolescéncia foram devolvidos a fabricante e por ela remunerados quando trazidos aos
autos documentos que demonstram a exigéncia da proépria fabricante de que os bens
fossem destruidos na prépria Impugnante.

PARTICIPAGAO DOS EMPREGADOS NO LUCRO OU RESULTADOS. INOBSERVANCIA DOS
REQUISITOS LEGAIS. INDEDUTIVEL.

As parcelas pagas aos empregados a titulo de participagao nos lucros ou resultados, em
desacordo com os requisitos fixados pela legislagdo pertinente, sdo indedutiveis, e,
portanto, devem ser adicionadas ao lucro liquido na apuragdo do lucro real.

BASE DE CALCULO. DESCONTOS INCONDICIONAIS.

Os descontos incondicionais consideram-se parcelas redutoras do preco de vendas,
qguando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servicos e nao
dependerem de evento posterior a emissdao desses documentos.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. AUSENCIA DE DUPLICIDADE
DE INCIDENCIA COM A MULTA DE OFiCIO.

A falta de recolhimento mensal do IRPJ e da CSLL calculados por estimativa sujeita a
pessoa juridica a multa de oficio isolada. Como sdo distintas e auténomas as hipoteses de
incidéncia, as bases de calculo e os fatos sobre os quais incidem a multa isolada de 50%,
por falta de recolhimento das estimativas mensais, e a multa de oficio de 75%, por falta de
pagamento do IRPJ e CSLL devidos no Ajuste Anual, ndo se caracteriza a duplicidade de
penalidade sobre o mesmo fato. TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. Sempre que o fato se
enquadrar ao mesmo tempo na hipdtese de incidéncia de mais de um tributo ou
contribuicdo, as conclusdes quanto a ele aplicar-se-do igualmente no julgamento de todas
as exagoes.

PIS. COFINS. CANCELAMENTO.
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De acordo com a legislacdo patria, o fato gerador das contribuicdes ao PIS/PASEP e a
COFINS é o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela
pessoa juridica, independentemente de sua denominagdo ou classificagdo contabil. Nao
verificada repercussao das glosas de despesas efetuadas pela fiscalizagdo a base de calculo
das contribuic¢0es, cancela-se o langamento neste ponto.

Impugnacdo Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte

4.A contribuinte obteve éxito exclusivamente no que se refere aos lancamentos de
PIS e COFINS, tendo a decisdao de piso reconhecido que “a autuacdo combatida em momento
algum apontou eventuais créditos de PIS e COFINS decorrentes das despesas analisadas.

Restringiu-se a autoridade fiscal a informar as adi¢bes dos valores glosados as bases de cdlculo dos

tributos, tornando invidvel a manuteng¢do dos autos no tocante as contribuicoes”.

5.Inconformada, a Recorrente interp6s o Recurso Voluntario de fls. 3484/3516
(3528/3561), com base nos argumentos assim resumidos:

Despesas com despachantes: Sustenta que as despesas com despachantes
para licenciamento e transferéncia de veiculos constituem despesas
operacionais essenciais a atividade empresarial, ndo configurando brindes
como classificado pela fiscaliza¢do.

Argumenta que essas despesas representam estratégia comercial necessaria,
funcionando como vantagem competitiva e beneficio agregado que compde
o "motivo de compra dominante". Sustenta que o veiculo é entregue
emplacado, sendo o servico de despachante apenas uma etapa do processo
de comercializagdo, ndo constituindo liberalidade, mas expediente
necessario para consecugao da venda.

Descontos concedidos: Quanto aos descontos comerciais, argumenta que
ndo constituem mera liberalidade, mas de expediente necessario a
implementacdo da atividade principal em mercado altamente competitivo.
Esclarece que contabilmente a empresa tratou como despesa com "desconto
concedido" para viabilizar financiamento bancario, sendo que na esséncia
constituem redutores de receita, ndo gerando ingresso efetivo de valores
correspondentes ao valor total das notas fiscais.

Tais descontos sdo conhecidos no momento do fechamento do negécio,
sendo decisivos para efetivacdo da venda, configurando-se como "ndo
receita" e consequentemente "ndo lucro".

Despesas com refeicoes (aluguéis): Contesta a descaracterizacdo de
despesas langadas como aluguéis que foram comprovadas por cupons fiscais
de restaurante. Apresenta contrato de aluguel firmado com Raimundo Peltz,
demonstrando que os pagamentos se referiam efetivamente ao aluguel de
imovel ndo residencial onde se estabelece a concessiondria em lItajai.
Argumenta que apesar da forma ndo convencional de comprovagdo, os
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cupons fiscais correspondem aos valores de aluguel do imével objeto do
contrato.

e Quebras ou perdas no estoque: Relativamente ao procedimento de
"scrapeamento"” (devolucdo de mercadorias por obsolescéncia), argumenta
gue houve pagamento pela Peugeot do valor residual das pegas devolvidas,
receita esta oferecida a tributagdo. Sustenta que as saidas ndo ocorreram a
valor zero, conforme demonstrado pelas notas fiscais anexas, e que houve
efetiva reincorporacdo da mercadoria pela fabricante.

Cita a Solucdo de Consulta n2 124 - SRRF08/DIST, indicando que o requisito
essencial é a comprovacdo da reincorporacdo da mercadoria por parte da
vendedora, demonstrada pelas notas fiscais de devolugao.

e Compras para o ativo: Critica a auséncia de fundamentacdo especifica da
fiscalizacdo, que nao identificou claramente a norma tributdria afrontada
nem explicou adequadamente os motivos da glosa. Defende que, na
hipotese de desconsideracdo da despesa, deveria ser reconhecida a
depreciacdo dos bens conforme art. 305 do RIR/99, -evitando
enriquecimento sem causa do fisco.

e Participa¢ao nos lucros e resultados (PLR): Sustenta que a legislacdo ndo
estabelece limitagcdo temporal para instituicdo do PLR durante o exercicio,
sendo a interpretacdao da DRJ uma criagdo normativa ndao prevista em lei. A
empresa argumenta que foram cumpridos os requisitos legais: firmado por
comissao paritdria e registrado na entidade sindical, conforme Lei 10.101, de
2000.

Subsidiariamente, aduz que mesmo descaracterizado como PLR, os valores
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efetivamente pagos aos empregados comporiam sua remuneragdo mensal,
sendo dedutiveis como despesa com pessoal.

Pedidos sucessivos:

e Recomposicao de lucro: Requer que sejam aplicados os reflexos das
decisdes favoraveis nas glosas de compensacdo de prejuizos fiscais e
bases negativas de CSLL, considerando a interconexdao entre os
processos administrativos.

e Exclusdo da multa isolada: Argumenta pela impossibilidade de
concomitancia entre multa de oficio e multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas, caracterizando dupla penalidade sobre a
mesma base de incidéncia. Cita o principio da consuncao, pelo qual a
infracdo relativa ao ndo recolhimento de estimativas caracteriza etapa
preparatoria do ato principal.

e Exclusao de juros sobre multa: Sustenta que juros sobre multa de oficio
somente podem incidir apds constituicdo definitiva do crédito tributario,
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ou seja, apds decisdo administrativa final, diferentemente do tributo
principal que é devido desde o vencimento original.

e Reconhecimento de deprecia¢dao: Caso mantidas as glosas relativas as
compras para o ativo, requer o reconhecimento da depreciacdo dos
bens conforme legislacdo aplicdvel, especialmente considerando que
equipamentos de informatica possuem coeficiente de depreciagdo de
20% conforme Instrugao Normativa RFB 162, de 1998.

6.Posteriormente, nos termos da peticdo de fls. 3639/3641 (3651/3654 e
3680/3682), a empresa desistiu parcialmente do seu Recurso Voluntario, em virtude de adesdo ao
Programa Especial de Regularizacdo Tributaria (PERT), de que tratam a Medida Proviséria n2 783,
de 2017,eaINRFB n2 1711, de 2017, nos seguintes termos:

(...) em face da faculdade atribuida pela Lei de desistir apenas das matérias que
assim o desejar, desde que passiveis de segregacdo, a Recorrente deixa consignado que a
desisténcia e renuncia ao direito sobre a qual se fundam suas razGes de fato e de direito,
dizem respeito aos seguintes débitos constantes do Termo de Verificagao Fiscal, pelo que
DEIXAM de ser discutidos nesse processo:

a. AQUISICAO DE BENS DO ATIVO PERMANENTE(Informatica) deduzida
indevidamente como custo ou despesa operacional;

b. DESPESAS NAO NECESSARIAS COM REFEICOES;
ESCRAPEAMENTO deduzido indevidamente (Quebras e Perdas);

d. REFLEXOS dos itens "a" a "c" acima no que diz respeito a JUROS e
MULTA DE OFiCIO, sendo que quanto a ISOLADA manterd
integralmente a discussao.

Porém, necessario deixar expresso que ndo desiste e nem renuncia ao direito de
continuar com suas razodes de fato e de direito para cancelamento de parte das supostas
infragOes fiscais colacionadas no Termo de Verificagdao Fiscal, pelo que PERMANECE o
contencioso administrativo tributdrio com relagdo as seguintes rubricas:

1) DESPESAS COM DESPACHANTES, classificadas como indedutiveis no auto de
infracdo combatido;

2) DESPESAS COM DESCONTOS CONCEDIDOS, supostamente com base em
documentos inidéneos; e

3) DESPESAS COM PPR NAO DEDUTIVE-IS DO IRPJ E CSLL, supostamente
escrituradas como despesas salariais;

4) REFLEXOS dos itens "1" a "3" acima, no que diz respeito a JUROS e MULTA DE
OFiCIO;

5) MULTAS ISOLADAS sobre todas as rubricas contidas no langamento, mesmo
sobre os valores objeto da desisténcia.

7.E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.
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8.0 Recurso Voluntdrio é tempestivo e cumpre os requisitos legais de
admissibilidade, razdo pela qual dele conheco, com excecdao da matéria objeto de desisténcia.

9.Com efeito, apds a desisténcia parcial da Recorrente manifestada as fls.
3639/3641, aliada ao cancelamento das exigéncias de PIS e COFINS pela DRJ, o litigio remanesce
exclusivamente em torno dos langamentos de IRPJ e CSLL, concentrando-se em trés questdes
principais de dedutibilidade fiscal, a saber:

e A primeira controvérsia refere-se as despesas com _servigcos de

despachantes para licenciamento de veiculos, onde a fiscaliza¢do aplicou a

vedacdo legal de deducdo de brindes, enquanto a empresa sustenta tratar-
se de despesas operacionais necessarias ao processo de comercializacao.

e A segunda questdo envolve descontos comerciais concedidos aos clientes,

caracterizados pela autuagdo como liberalidades indedutiveis, mas
defendidos pela Recorrente como legitimos redutores de receita essenciais a
competitividade no mercado automobilistico.

e A terceira matéria abrange a participacdo nos lucros e resultados,

descaracterizada pela fiscalizagdo por alegada inobservancia de requisitos
legais, enquanto a empresa mantém a tese de cumprimento integral da
legislagao aplicdvel ou, subsidiariamente, a natureza de despesa com
pessoal.

10.Adicionalmente, permanecem em discussao todos os encargos moratdrios e
multas de oficio incidentes sobre as matérias controvertidas, bem como a integralidade das
multas isoladas aplicadas no auto de infracao.

DESPESAS COM SERVICOS DE DESPACHANTES

11.Conforme noticia o TVF de fls. 2082/2097, durante o periodo fiscalizado,
compreendendo os anos de 2010 e 2011, a Recorrente registrou em sua contabilidade despesas
totais de RS 1.561.609,60, relacionadas ao pagamento de despachantes para o licenciamento de
veiculos vendidos. Estes valores foram escriturados nas contas contabeis "Reparos e Manutencao -
Outras Despesas" e "Cortesias Comerciais - Outras Despesas", com recuperacdo parcial registrada
em conta especifica de recuperacdo de despesas.

12.A pratica comercial consistia na concessdo gratuita dos servicos de despachante
aos clientes como parte do processo de venda, embora tal atividade ndo constituisse o objeto
social principal da empresa nem fosse oferecida comercialmente para terceiros fora da relacdo de
compra e venda de veiculos.

13.Segundo a fiscalizacdo, o artigo 13, inciso VIl da Lei n? 9.249, de 2005, proibe
expressamente a deducdo de despesas com brindes para efeito de apuracdo do lucro real e da
base de calculo da CSLL. Subsidiariamente, mesmo admitindo-se interpretacdo diversa quanto a
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classificacdo como brinde, as despesas constituiriam liberalidades, igualmente ndo dedutiveis por
ndo representarem gastos necessarios a atividade empresarial nem a manutencdo da fonte
produtora de renda. Como resultado, foram glosados integralmente os valores registrados.

14.A r. decisdo recorrida prestigiou a autuacdao fiscal com base nos seguintes
fundamentos:

()

Quanto a caracterizagdo das despesas em anadlise, reputa-se correto o
enquadramento dado pela fiscalizagdo, tendo em conta extenso arrazoado sobre o
assunto emitido pela Cosit em 30 dezembro de 2013, através da Solucao de Consulta n?
58, disponivel no site da RFB, cujas razdes se adotam neste voto:

5. Verifica-se que o art. 13, inciso VII, da Lei n® 9.249, de 1995, veio derrogar o
Parecer Normativo CST n? 15, de 1976, no que diz respeito a dedutibilidade das
despesas com brindes, posto que veda expressamente a dedugdo da base de
cdlculo, tanto do imposto de renda como da contribuicdo social sobre o lucro
liquido, de despesas efetuadas com a aquisi¢cdo de brindes.

6. Observa-se que, a partir de 12 de janeiro de 1996, independentemente de
objetivarem o incremento das vendas ou a promog¢do da empresa, as despesas
com brindes sdo sempre indedutiveis por expressa vedagdo legal.

7. Nesse sentido, o art. 366 do Decreto n® 3.000, de 1999, ao estabelecer critérios
e condicées para admissGo das despesas com propagandas, enfatiza a
observdncia do art. 249, pardgrafo unico, inciso VIll, o qual versa sobre a
indedutibilidade das despesas com brindes:

Art. 249. Na determinagdo do lucro real, serGo adicionados ao lucro liquido do
periodo de apuragdo (Decreto-Lei n© 1.598, de 1977, art. 69, § 29):

VIl - as despesas com brindes (Lei n? 9.249, de 1995, art. 13, inciso Vll);

Art. 366. SGo admitidos, como despesas de propaganda, desde que diretamente
relacionados com a atividade explorada pela empresa e respeitado o regime de
competéncia, observado, ainda, o disposto no art. 249, pardgrafo unico, inciso
VIl (Lei n© 4.506, de 1964, art. 54, e Lei n® 7.450, de 1985, art. 54):

I - os rendimentos especificos de trabalho assalariado, auténomo ou profissional,
pagos ou creditados a terceiros, e a aquisicdo de direitos autorais de obra
artistica;
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Il - as importéncias pagas ou creditadas a empresas jornalisticas, correspondentes
a anuncios ou publicagdes;

Il - as importdncias pagas ou creditadas a empresas de radiodifuséo ou televisdo,
correspondentes a anuncios, horas locadas ou programas;

IV - as despesas pagas ou creditadas a quaisquer empresas, inclusive de
propaganda;

V - o valor das amostras, tributdveis ou ndo pelo imposto sobre produtos
industrializados, distribuidas gratuitamente por laboratérios quimicos ou
farmacéuticos e por outras empresas que utilizem esse sistema de promogdo de
venda de seus produtos, sendo indispensdvel:

a) que a distribuicdo das amostras seja contabilizada, nos livros de escritura¢do
da empresa, pelo preco de custo real;

b) que a saida das amostras esteja documentada com a emissdo das
correspondentes notas fiscais;

c) que o valor das amostras distribuidas em cada ano-calenddrio néo ultrapasse
os limites estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, tendo em vista a
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natureza do negdcio, até o mdximo de cinco por cento da receita obtida na venda
dos produtos.

§ 12 Poderd ser admitido, a critério da Secretaria da Receita Federal, que as
despesas de que trata o inciso V ultrapassem, excepcionalmente, os limites
previstos na alinea “c”, nos casos de planos especiais de divulgagdo destinados a
produzir efeito além de um ano-calenddrio, devendo a importdncia excedente
daqueles limites ser amortizada no prazo minimo de trés anos, a partir do ano-
calenddrio seguinte ao da realizagéo das despesas (Lei n® 4.506, de 1964, art. 54,
pardgrafo unico).

§ 22 As despesas de propaganda, pagas ou creditadas a quaisquer empresas,
somente serdo admitidas como despesa operacional quando a empresa
beneficiada for registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica e mantiver
escrituragdo regular (Lei n2 4.506, de 1964, art. 54, inciso V).

§ 39 As despesas de que trata este artigo deverGo ser escrituradas
destacadamente em conta propria.

(destacou-se)

8. Assim, interpreta-se que as despesas com brindes, independentemente da
natureza dos gastos e de seus valores, nGo podem ter o tratamento de despesa de
propaganda dedutivel para fins da determinacéo da base de cdlculo do imposto
de renda e da contribuicdo social sobre o lucro.

9. Quanto ao questionamento do consulente acerca da definicGo do termo
“brindes” do art. 13, inciso VI, da Lei n® 9.249, de 1995, faz-se necessdrio
evidenciar o que se deve considerar como “brindes”, para efeitos tributdrios.

10. De acordo com o Diciondrio Aurélio disponivel na internet:

Brinde: ... Presente, ... (especialmente quando oferecido, como propaganda, por
casas comerciais).

11. De acordo com o Vocabuldrio Juridico de Pldcido e Silva, Editora Forense Rio
de Janeiro, 2004, 29 edi¢éo:

“PREMIO: designa tudo aquilo que se recebe ou se ganha em virtude de sorteio ou
pela sorte”.
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“BRINDE: “prémios” concedidos em dinheiro ou em objetos, mediante a
apresentagdo de cupons ou como bonificagdo no ato da compra”.

12. A Portaria Ministro da Fazenda — MF n2 41, 19 de fevereiro de 2008, que
regulamenta a distribuicdo gratuita de prémios a titulo de propaganda, quando
efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou modalidade assemelhada, a
que se refere a Lei n? 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e o Decreto n? 70.951,
de 9 de agosto de 1972, dispoe:

(...)

Interpreta-se que o brinde é uma modalidade de distribuicGo gratuita de prémios
que se da de forma instantdnea, diferentemente das modalidades de distribui¢Go
de prémios mediante concurso ou sorteio.

14. Pode-se dizer que o termo “brindes” do art. 13, inciso VII, da Lei n? 9.249, de
1995, refere-se as mercadorias que néo constituam objeto normal da atividade da
empresa, adquiridas com a finalidade especifica de distribuicdo gratuita ao
consumidor ou ao usudrio final, objetivando promover a empresa ou o produto,
em que a forma de contemplagdo é instantdnea.

15. E de se notar, também, que os brindes, embora possam ser de diminuto ou
nenhum valor comercial, como as amostras, conceituadas no art. 54, inciso lll, do
Decreto n? 7.212, de 2010, destas se diferenciam pois ndo se tratam de produto,
fragmento ou parte de mercadoria em quantidade estritamente necessdria a dar
a conhecer a sua natureza, espécie e qualidade.
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16. Convém observar que em que pese alguma semelhanga entre a distribui¢éo de
brindes e a doagdo, admite-se a dedugdo de doagdes, para fins da determinagdo
da base de cdlculo do imposto de renda e da contribui¢éo social sobre o lucro,
somente nas condi¢cGes estabelecidas no § 22 do art. 13 da Lei n2 9.249, de 1995,
regulamentado no art. 365 do Decreto n? 3.000, de 1999.

Observe-se que, assim como defendido pela Impugnante, os brindes tém por fim
ultimo a promocgdo da empresa ou do negdcio, entretanto, por expressa previsdo legal,
nado guardando relagdo com a atividade desenvolvida pela empresa, constituem despesa
indedutivel para o fim de apuragdo do IRPJ e da CSLL.

No presente caso, as despesas questionadas consistiam em despesas com
despachantes, servico ndo efetuado diretamente pela empresa, mas por terceiro
contratado, escrituradas em contas contdbeis que tornam flagrante a natureza dos
dispéndios: 61105012- CORTESIAS COMERCIAIS - OUTRAS DESPESAS.

Dessa forma, mantém-se a glosa quanto as despesas com os servigos de
despachante.

15.Sustenta a Recorrente que os dispéndios em questdo constituem despesas
operacionais atinentes a essencialidade do desenvolvimento das suas atividades, sendo por isso
dedutiveis conforme critérios estabelecidos no artigo 299 do RIR/99. Argumenta que para a
dedutibilidade ser possivel, as despesas devem ser pertinentes a manutencdo da fonte produtora
das receitas, além de serem necessarias e usuais.

16.Defende que a necessidade da despesa é medida pela correlagdo com a
atividade empresarial, considerando que na discricionariedade da administracdao dos negécios, os
servicos de despachante ndo cobrados no ato da venda atuam como fator de atracdao de clientela
e incentivo a realizacdo de negdcios. Caracteriza esta prdtica como vantagem competitiva que se
reveste da natureza de beneficio agregado, compondo tecnicamente o motivo de compra
dominante.

17.Desenvolve extensa argumentacdao sobre a realidade comercial do mercado
automobilistico, onde tal concessdao é realizada de maneira usual por empresas concorrentes.
Aduz que seria temerdrio pensar que a atividade se manteria competitiva sem identificar
vantagens que levassem os clientes a realizarem decisdes de compra. A auséncia dessa oferta
contaria como ponto negativo comparativamente aos concorrentes que a disponibilizam.
Identifica essa pratica como vantagem competitiva que se reveste da natureza de beneficio
agregado, compondo o que se denomina tecnicamente de motivo de compra dominante, citando
referéncia especializada da area comercial.

18.Contesta a classificacdo fiscal da despesa como brinde, esclarecendo que nunca
pretendeu tratar as despesas como brindes, mas sim demonstrar que constituem despesas
operacionais essenciais a atividade. Estabelece distingdo fundamental entre o objeto analisado,
sustentando que ndo é o servico de despachante que deve ser considerado, mas sim o resultado
final: o carro emplacado. A empresa entrega veiculos emplacados, ndo sendo simplesmente o
onus pelo pagamento do emplacamento que é suportado, mas o dever contratual de entregar o
carro emplacado ao cliente.
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19.Desenvolve analogia técnica comparando a situacdo com consumidor que
adquire pao francés em padaria, esperando que seja entregue devidamente embalado. Da mesma
forma, os clientes da empresa esperam receber o veiculo emplacado. O servico de despachante é
caracterizado como uma das etapas do processo de comercializagdo, ndao constituindo
liberalidade. Afirma que no pre¢o cobrado pelo veiculo, cuja receita é totalmente tributavel pelo
lucro formado, estd embutido o valor investido para consumar a venda, incluindo a despesa com
despachante de transito. Ndo ha omissdo de receita, e a despesa estd atrelada a receita gerada,
configurando despesa vinculada e absorvida pela receita de venda.

20.Ressalta que a fiscalizagdo ndo questionou a efetividade da contratacdao dos
servicos nem a consumacao dos pagamentos realizados, estabelecendo como fato incontroverso a
realizacdo das despesas, bem como que somente uma administracdo “despreparada e descuidada,
arcaria com custos dos servicos de despachante se ndo atentasse o bindmio custo-beneficio”, ndo
sendo razodvel presumir liberalidade sem expectativa de retorno econémico.

21.Critica a jurisprudéncia utilizada pela fiscalizacdo, argumentando que ndo se
enquadra absolutamente com o caso dos autos, uma vez que tratava da entrega de mercadorias
pelo vendedor, ndo da prestacao de servigos, distingdo fundamental para compreender o espirito
da norma que determina serem indedutiveis as despesas com brindes.

22.Pois bem, em que pese o denodo com que a pecga recursal promove a defesa dos
interesses do sujeito passivo, verifica-se que o conceito de brinde abrange exatamente a situacdes
em que o fornecedor oferece determinada oferta ao adquirente, condicionada a compra de certa
mercadoria. Além da defini¢cao do dicionario Aurélio mencionada pela decisdo de piso, confiram-se
os significados atribuidos a palavra “brinde” pelos diciondrios Houaiss e Michaelis, nas suas
versdes online:

Michaelis*, definicéo ne 3:

brinde

brin-de

sm

1 Ato ou efeito de beber & salde de alguém, dirigindo-lhe palavras de saudacéo.
2 POREXT As palavras que s&o proferidas nessa ocasifo.

3 com Oferta que se condiciona a aquisicdao de uma mercadoria, com o objetivo de aumentar
as vendas.

4 ‘com , PUBL Peca promocional que traz o nome do fabricante impresso e € oferecido como
presente aos clientes.

ETIMOLOGIA

fr brinde.

! Disponivel em: https://michaelis.uol.com.br/busca?r=0&f=0&t=0&palavra=brinde. Acesso em 14.06.2025.
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Houaiss®, defini¢éo n® 3.1:

brinde )

princ. orig. etc.

substantive masculino
1 ato ou efeito de beber 4 salde de alguém, como voto de &xito ou em comemoracdo a algo ou alguém <um b. 2 ani

2 palavras de saudag8o, de comemoragdo ou de bons votos dirigidas a algo ou alguém nesse ate <0 b. 3 instituicao for feito pelo reitor:
3 cbjeto com o qual se presenteia «um b. de flores:

3.1 oferta condicionada a compra de certa mercadoria; obséquio por compra <com
3.2 peca promocional que se oferece visando a objetivos de marketing <o b. =

4 7 amora silvestre

23.J4 o artigo 13, inciso VIl da Lei n29.249, de 1995, é categdrico ao dispor que:

Art. 13. Para efeito de apuragdo do lucro real e da base de calculo da contribuicdo social
sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes deducgdes, independentemente do
disposto no art. 47 da Lei n2 4.506, de 30 de novembro de 1964:

(...)
VII - das despesas com brindes.

(..

24.Destaque-se que o indigitado dispositivo legal é expresso ao determinar que a
indedutibilidade em apreco independe do disposto no artigo 47 da Lei 4.506, de 1964, que soa:

Art. 47. S3o operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a atividade
da emprésa e a manutencgdo da respectiva fonte produtora.

§ 12 S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizacdo das transagdes ou
operagOes exigidas pela atividade da emprésa.

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transagdes,
operagoes ou atividades da emprésa.

25.Vale dizer, as despesas com brindes serdao indedutiveis ainda que sejam
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necessarias, usuais e normais.

26.Desse modo, improcede o inconformismo.

DESCONTOS COMERCIAIS CONCEDIDOS AOS CLIENTES

27.De acordo com o TVF, a Recorrente registrou descontos concedidos apds a
emissdao das notas fiscais de venda nas contas contdbeis "Descontos Concedidos", "Descontos
Concedidos Veiculos Novos" e "Descontos Concedidos Veiculos Usados". O montante total glosado
atingiu RS 952.033,84, sendo RS 538.250,66 referente ao exercicio de 2010 e RS 413.783,18 ao
exercicio de 2011.

28.Quando solicitada pela fiscalizacdo a apresentar os documentos que amparavam
a escrituracdo daqueles valores, a empresa respondeu fornecendo recibos onde comprovava os
descontos concedidos aos clientes na venda de veiculos novos e seminovos.

% Disponivel em: https://houaiss.uol.com.br/houaisson/apps/uol_wwwi/vopen/html/inicio.php/7c7/brinde.
Acesso em 14.06.2025.
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29.A fiscalizacdo fundamentou a glosa na Solucdo de Consulta n? 94 da
Superintendéncia da 92 Regido Fiscal, de 2013, que estabeleceu entendimento especifico sobre
descontos concedidos apds a emissdao da nota fiscal de venda, determinando que descontos
concedidos em funcdo do posterior preenchimento de condigdes ndao constituem desconto
incondicional e ndo podem ser excluidos da base de cdlculo das contribui¢cdes PIS e COFINS
apuradas pela sistematica cumulativa, posicionamento que se baseia na definicdo de desconto
incondicional estabelecida pela Instrucdo Normativa SRF n? 51, de 1978, que caracteriza como
descontos incondicionais apenas as parcelas redutoras do pre¢o de venda quando constarem da
nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servigos e ndo dependerem de evento posterior a
emissao desses documentos.

30.A fiscalizagao aplicou o entendimento da Solugdao de Consulta também ao IRPJ e
a CSLL, apoiando-se no principio de que, se o desconto ndo pode ser classificado como desconto
incondicional, ndo constitui parcela redutora da base imponivel para estes tributos.

31.Ademais, a andlise mensal dos descontos glosados revelou a regularidade da
pratica ao longo do periodo fiscalizado. No exercicio de 2010, os valores variaram entre RS
5.824,02 em fevereiro e RS 87.233,64 em agosto, demonstrando significativa oscilagdo mensal. O
exercicio de 2011 apresentou comportamento similar, com valores entre RS 9.777,22 em junho e
RS 64.845,78 em outubro. Esta distribuicdo temporal evidenciou, para a fiscalizagdo, que a
concessao de descontos posteriores constituia pratica comercial sistemdtica da empresa, ndo se
tratando de eventos esporadicos ou excepcionais. A regularidade dos langamentos ao longo dos
vinte e quatro meses fiscalizados reforgou a caracterizacdo da pratica como estratégia comercial
consolidada.

32.A decisdo de 12 grau enfrentou a questdo da seguinte forma:

(...)

Ora, o item 4.2. da Instru¢dao Normativa SRF n2 51, de 3 de novembro de 1978,
esclarece o que se entende por “descontos incondicionais”, os quais sdo correntemente
também conhecidos como descontos comerciais (destacou-se):

4.2 - Descontos incondicionais séGo parcelas redutoras do pre¢o de vendas, quando
constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servicos e ndo
dependerem de evento posterior  emissdo desses documentos.

Os descontos incondicionais ndo se incluem na receita bruta da pessoa juridica
vendedora, nos termos do art. 31 da Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e do art. 32, §
19, da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e, do ponto de vista da
pessoa juridica adquirente dos bens ou servigos, constituem parcela redutora do custo de
aquisicdo, nao configurando receita, portanto.

De outra parte, como se depreende da prépria definicio precedente, os
descontos condicionais (também ditos descontos financeiros) sdo aqueles que dependem
de evento posterior a emissdo da nota fiscal, usualmente, do pagamento da compra
dentro de certo prazo. Esses descontos configuram receita financeira para o comprador e
despesa financeira para o vendedor, em consonancia com os arts. 373 e 374 do
Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999 (Decreto n? 3.000, de 26 de margo de
1999). E, para que sejam dedutiveis das bases imponiveis de IRPJ e CSLL, devem estar
conforme os requisitos insitos no artigo 299, do RIR/19991, sob pena se sua
indedutibilidade fiscal.
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Igual entendimento aplica-se a Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),
por forca do art. 20 da Lei n? 9.249, de 26 de dezembro de 1995, do art. 57 da Lei n?
8.981, de 1995, do art. 28 da Lei n? 9.430, de 1996, e do art. 21 da Instru¢do Normativa
SRF n2 390, de 30 de janeiro de 2004.

No presente caso, a Impugnante afirma serem as despesas escrituradas baseadas
em descontos incondicionais, somente ndo constando das notas fiscais pela absurda razédo
consubstanciada no desejo de aumentar a margem financiavel pelo banco responsavel
pelo financiamento dos veiculos.

Como bem aponta a fiscalizagdo em seu auto de infragdo, ndo ha como aceitar o
registro de uma despesa baseado em documento inidoneo, sem comprovagdo de sua
usualidade e necessidade, e sequer de sua existéncia, uma vez que demonstra a
autoridade fiscal que os referidos descontos deveriam ser destacados da nota fiscal,
documento habil a espelhar a relagdo comercial com terceiro, e ndo concedidos em mero
documento interno da prépria empresa, sem qualquer formalidade.

Inexistindo razdes justas para a concessado dos referidos descontos incondicionais
em desacordo com a legislagdo, invidvel seu enquadramento entre as exigéncias de
usualidade e necessidade, contidas no art. 299 do RIR, restando flagrante a natureza de
mera liberalidade das despesas escrituradas. Pelo que mantém-se o langamento nesse
aspecto.

33.A Recorrente argumenta que os valores questionados pela fiscalizacdo
constituem legitimos descontos comerciais inerentes as operacbes de venda no mercado
automobilistico, representando ajustes necessarios ao valor final das transa¢des, nao
configurando despesas propriamente ditas, mas sim redutores de receita que impactam
diretamente na formacgao do resultado tributavel.

34.Afirma que descontos comerciais sdo instrumentos essenciais para viabilizagao
de vendas em mercado altamente competitivo, constituindo pratica comercial consolidada e
necessaria para manutencdo da competitividade empresarial. Sustenta que tais reducdes
decorrem de negocia¢bes comerciais legitimas, ndo representando liberalidades ou gastos
desnecessarios.

35.Esclarece que os descontos representam efetiva redugdo do valor recebido pela
empresa nas operacdes de venda e que ndo ha ingresso efetivo dos valores totais constantes das
notas fiscais, caracterizando-se como "ndo receita" e consequentemente "ndo lucro" para fins de
tributacdo do IRPJ e da CSLL.

36.Entende que a substancia econdmica das opera¢des deve prevalecer sobre a
forma juridica, sendo inadequado tributar valores que ndo ingressaram efetivamente no
patrimonio da empresa, contrariando o principio da capacidade contributiva.

37.Detalha as caracteristicas do mercado automobilistico, enfatizando que a
concessao de descontos comerciais constitui pratica indispensavel para fechamento de vendas e
gue a auséncia dessa flexibilidade comercial resultaria em perda significativa de participacdao no
mercado, comprometendo a viabilidade econ6mica do negécio. A concessdo de descontos
constituiria ferramenta essencial de negociacdo, permitindo adequacado dos precos as condicdes
especificas de cada transacdo, pratica amplamente utilizada no setor, representando estratégia
comercial legitima e necessaria para manutencdo da competitividade empresarial.
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38.Estabelece distincdo fundamental entre desconto comercial e liberalidade,
argumentando que a fiscalizacdo confundiu conceitos juridicos distintos ao caracterizar os
descontos como despesas desnecessarias. Sustenta que os descontos comerciais ndo constituem
gastos voluntdrios ou liberalidades, mas sim redugdes contratuais do preco de venda decorrentes
de negociacdo comercial. Segundo a Recorrente, a liberalidade pressupde auséncia de
contrapartida econdmica, enquanto os descontos comerciais representam concessdes estratégicas
para viabilizacdo de vendas. Argumenta que ha evidente contrapartida econémica na concessao
dos descontos, representada pela efetivacdo da venda e consequente geragao de receita.

39.Indica que a forma de contabilizacdo dos descontos como despesa decorre de
necessidades operacionais especificas relacionadas ao financiamento bancdrio dos veiculos
comercializados, metodologia contdbil que ndo altera a esséncia econémica das operacdes, que
continuam representando ajustes ao valor efetivamente recebido nas vendas. O registro contabil
como despesa facilita o controle gerencial e atende as exigéncias dos agentes financeiros que
financiam o estoque da empresa.

40.Contesta as alegacgOes fiscais sobre suposta inidoneidade dos documentos
comprobatdrios utilizados para suporte contdbil das operagdes, afirmando que toda a
documentacdo apresentada é idonea e adequada para comprovacdo das operacdes realizadas,
atendendo as exigéncias legais aplicaveis, uma vez que os documentos fiscais e contratuais
demonstram inequivocamente a realizacdao dos descontos comerciais, evidenciando que nao se
trata de operacdes ficticias ou simuladas.

41.Contudo, razao ndo assiste a Recorrente.

42 .De fato, para que um desconto seja considerado "incondicional" — e, portanto,
uma parcela redutora do preco de venda que ndo integre a receita bruta e, consequentemente, a
base de calculo dos tributos — é imprescindivel que ele conste da nota fiscal de venda dos bens ou
da fatura de servicos e ndo dependa de qualquer evento posterior a emissdao desses documentos.

43.No caso em tela, a préopria Recorrente admitiu que os descontos foram
concedidos apds a emissdao da nota fiscal, que era emitida pelo valor total e bruto, sem o
desconto. O ajuste dos valores era realizado posteriormente, por meio de um lancamento contabil
a titulo de "desconto concedido".

44.Tal metodologia de registro, dissociada da nota fiscal original de venda,
descaracteriza os descontos como incondicionais. Em vez de uma reducado direta da receita bruta
no momento da operacdo, os valores passam a configurar uma espécie de liberalidade ou despesa
financeira, sujeita as regras de dedutibilidade.

45.Embora a necessidade comercial de oferecer descontos seja reconhecida, a sua
dedutibilidade fiscal ndo decorre unicamente da sua utilidade comercial, mas da observancia as
normas tributdrias especificas. Para que uma despesa seja dedutivel para fins de apuracdo do
Lucro Real, ela deve ser necessaria a atividade da empresa e a manutencao da respectiva fonte
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produtora, além de ser usual ou normal no tipo de transacdo. E o que se depreende do disposto
no art. 299 do RIR/99, vigente a época dos fatos:
Art. 299. S3o operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a

atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora (Lei n? 4.506, de
1964, art. 47).

§ 12 S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizacdo das transagGes ou
operagdes exigidas pela atividade da empresa (Lei n2 4.506, de 1964, art. 47, § 19).

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transagdes,
operagdes ou atividades da empresa (Lei n? 4.506, de 1964, art. 47, § 29).

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagdes pagas aos empregados, seja
qual for a designagdo que tiverem.
46.No entanto, ao serem concedidos de forma a nao refletir o preco real na nota
fiscal e sem se enquadrarem como desconto incondicional, esses valores ndo podem ser
reconhecidos como uma reducdo da receita para fins tributarios, tampouco como uma despesa
operacional necessdria no formato em que foram registrados, sem que a interessada tenha
demonstrado efetivamente a contrapartida obtida em proveito da atividade da empresa e a
manutenc¢ao da respectiva fonte pagadora, sua necessidade e normalidade.

47.Ndo se pode confundir o aspecto econémico da operagdo com a sua realidade
fiscal e formal. A receita é auferida com base nos documentos fiscais emitidos. Se a nota fiscal
registra um valor bruto, esse é o valor da receita para fins tributarios. Qualquer reducao posterior,
gue ndo se enquadre na definicdo legal de desconto incondicional, torna-se um 6nus que a
empresa assumiu e que, para ser dedutivel, precisaria se enquadrar como uma despesa
operacional necessaria e usual, o que ndo ocorre na hipdtese de mera liberalidade, visto que ndo
houve prova em sentido contrario.

48.A emissdao de notas fiscais com valores superiores ao efetivamente recebido,
com a finalidade de viabilizar financiamentos bancarios, configura uma distor¢cdo da realidade
documental que ndo pode ser chancelada pelo direito tributario. A primazia da esséncia sobre a
forma aplica-se quando a forma obscurece a realidade econdémica para fins de justica fiscal, mas
ndao quando a forma é conscientemente deturpada pelo contribuinte, gerando consequéncias
fiscais especificas. A Recorrente optou por uma forma de documentacdo que, para a legislacdo
tributdria, ndo configura o desconto incondicional.

49.A apresentacdo de "cartas de autorizagdo" assinadas pelo sécio-gerente para
conceder os descontos, em vez de refletir o desconto na prdpria nota fiscal, ndo confere a estes a
natureza de desconto incondicional. Tais documentos sdo considerados inidéneos para comprovar
a reducdo da base tributavel da receita, pois ndo se coadunam com a disciplina legal e formal que
rege a concessao de descontos para fins fiscais.

50.Desse modo, os valores relativos aos descontos concedidos pela Recorrente ndo
se enquadram na definicdo de desconto incondicional, tampouco como despesa operacional
necessaria e usual para fins de deducdo do IRPJ e da CSLL. A conduta adotada configura mera
liberalidade e os respectivos montantes foram corretamente glosados pela fiscalizagao.
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PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS

51.Nesta rubrica, a fiscalizacdo identificou que, durante o periodo fiscalizado, a
Recorrente escriturou pagamentos totais de RS 724.731,39 a titulo de participagdo nos resultados,
distribuidos entre RS 252.588,92 no exercicio de 2010 e RS 472.142,47 no exercicio de 2011. Estes
valores foram registrados nas contas contabeis especificas para cada categoria de colaboradores,
incluindo supervisores, consultores de vendas, funciondrios produtivos e administrativos,
demonstrando a existéncia de critérios diferenciados para diversos grupos de empregados.

52.A glosa motivou-se no descumprimento dos requisitos estabelecidos pelo artigo
462 do RIR/99 e pela Lei n2 10.101, de 2000. O artigo 462 estabelece que podem ser deduzidas do
lucro liquido as participagdes nos lucros atribuidas aos trabalhadores da empresa nos termos da
legislagdo especifica, enquanto a Lei n? 10.101, de 2000, determina procedimentos obrigatdrios
para a negociacao e formalizacdo dos acordos de participacao.

53.0 elemento central da irregularidade consistiu na formalizacdo retroativa dos
acordos coletivos que fundamentaram os pagamentos. Os acordos apresentados para os anos de
2009, 2010 e 2011 foram assinados respectivamente em agosto de 2009, agosto de 2010 e agosto
de 2011, com clausulas de vigéncia retroativa para alcancar o ano completo, descumprindo o
disposto no § 12 do art. 22 da Lei n©? 10.101, de 2000.

54.Segundo a fiscalizacdo, a legislacdo especifica estabelece que dos instrumentos
decorrentes da negociacao deverdo constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos da participacdo, incluindo mecanismos de afericdao das informagdes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e prazos para
revisdo do acordo. Podem ser considerados critérios como indices de produtividade, qualidade ou
lucratividade da empresa, bem como programas de metas, resultados e prazos pactuados
previamente. Nesse contexto, o descumprimento identificado pela fiscalizacdo relaciona-se a
impossibilidade de conhecimento prévio das regras pelos empregados, considerando que os
acordos foram formalizados apds decorridos oito meses de cada exercicio fiscal. Esta circunstancia
impede que os trabalhadores conhecam antecipadamente os critérios e metas que deveriam
atingir para fazer jus aos pagamentos, desvirtuando completamente a natureza incentivadora do
instituto.

55.A Recorrente fundamenta seu inconformismo no cumprimento integral dos
requisitos estabelecidos pela Lei n? 10.101, de 2000, para instituicdo valida do programa de
participacdo nos lucros e resultados. Sustenta que a legislacdo ndo estabelece limitagdo temporal
especifica para o “momento em que este acordo deverd ser protocolado na entidade de classe,
muito menos faz referéncia ao momento em que este acordo terd o inicio de sua vigéncia”.

56.Desenvolve argumentacgao subsidiaria sobre a natureza juridica dos pagamentos
realizados aos empregados, aduzindo que mesmo eventual descaracterizacdo como participacao
nos lucros nao eliminaria a dedutibilidade fiscal dos valores, pois os pagamentos efetivados
constituiriam “remuneracdes aos empregados”.
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57.Como se vé, a questdo central a ser dirimida refere-se a dedutibilidade dos
valores pagos a titulo de Participacdo nos Lucros e Resultados (PLR) aos empregados, mesmo
guando ndo atendidos, na visdo da fiscalizacdo, todos os requisitos formais da Lei n2 10.101, de
2000.

58.0 entendimento fiscal, mantido em parte pela DRJ, considerou que parcelas
pagas a titulo de participacdo nos lucros ou resultados, em desacordo com os requisitos legais
pertinentes, seriam indedutiveis e, portanto, deveriam ser adicionadas ao lucro liquido na
apuracao do lucro real.

59.A Recorrente, por sua vez, argumenta que a lei ndo prevé o momento em que o
plano deve ser formalizado e que a ndao observancia dos requisitos formais da Lei n2 10.101, de
2000, ndo pode descaracterizar a natureza intrinseca dos pagamentos como despesas
operacionais ou remuneracdo de empregados, essenciais a sua atividade principal.

60.Nesse passo, é intuitivo inferir que a elaboracdo de planos de PLR, que tenham
por base o alcance de determinadas metas, somente pode ser considerado valido quando seja
concebido antes que esses objetivos estejam em processo de cumprimento. Nessa toada, na
medida em que o plano celebrado pela Recorrente foi formalizado a posteriori, ndo se adequa as
diretrizes da Lei n? 10.101, de 2000, vez que a sua manifesta retroatividade é com ela
incompativel.

61.Sucede, todavia, que as despesas operacionais dedutiveis sdo aquelas
necessarias a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte produtora. A necessidade
da despesa é aferida pela sua correlagdao com a atividade da empresa, sendo consideradas usuais
ou normais no tipo de transacdes, operacdes ou atividades da empresa.

62.E cedico que, no setor automobilistico, a remuneracdo dos empregados,
incluindo incentivos de produtividade, € um fator essencial para o desempenho e atracdo de
talentos. A participacdo nos lucros e resultados, mesmo que ndao enquadrada perfeitamente nos
ditames da Lei n? 10.101, de 2000, representa um expediente necessario a implementac¢ao da
atividade principal da empresa. Conforme destacado pela prdpria Recorrente, a estipulacdo de
metas é uma pratica inerente ao ramo de revenda de veiculos. Tais pagamentos visam incentivar a
produtividade e a obtencdo de resultados, que, em ultima instancia, contribuem para o lucro do
empreendimento.

63.0 art. 299, §32 do RIR/99 prevé que as “gratificacbes pagas aos empregados, seja
gual for a designacao que tiverem”, podem ser computadas como custo ou encargo. Isso implica
gue, mesmo que um pagamento ndo se qualifique formalmente como PLR nos termos da Lei n?
10.101, de 2000, ele pode ser dedutivel se tiver natureza de remunerac¢ao ou gratificacdo paga aos
empregados.

64.A eventual perda da qualificagdo como PLR, por ndo atendimento dos requisitos
da Lei n? 10.101, de 2000, pode ter consequéncias na esfera trabalhista e previdenciaria,
reclassificando o valor como parte da remuneracdo e sujeitando-o a encargos sociais. No entanto,
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essa reclassificacdo ndo o torna automaticamente indedutivel para fins de IRPJ e CSLL se, em sua
esséncia, ele representa um custo da atividade empresarial ou uma gratificacdo aos empregados.

65.0 artigo 462 do RIR/99, embora trate de participacdes dedutiveis em
conformidade com o Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, ao lado do artigo 299, sustenta a visao de que
pagamentos aos empregados sdo relevantes para a formagdo do resultado da empresa e atendem
aos critérios de despesa necessaria sdo dedutiveis.

66.Considerar indedutivel um valor que foi efetivamente pago aos empregados e
gue impacta o fluxo de caixa da empresa, sob a justificativa de ndo atendimento de uma
formalidade da Lei n? 10.101, de 2000, ignora a esséncia econdmica da operag¢do. Se o valor pago
aos empregados corresponde a uma obrigacdo contratualmente ajustada ou a um incentivo de
produtividade, ele representa um dispéndio necessdrio para a atividade empresarial e, portanto,
deve ser dedutivel.

67.Nesse sentido:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2011
(...)

PARTICIPAGAO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS. DEDUTIBILIDADE ART.
299 E 462 DO RIR/99.

As parcelas pagas aos empregados a titulo de participagdo nos lucros ou resultados,
decorrentes de acordos coletivos de trabalho, que atendem ao disposto no art. 462 do
RIR/99, podem ser deduzidas na apuracdo do IRPJ e CSLL, pois, enquadram-se como
despesas necessarias a luz do art. 299 do RIR/99, a medida que sdo relevantes para
formagdo do resultado da empresa. Irrelevante, portanto, o atendimento aos requisitos
especificos da Lei 10.101/2000.

(Acérdio 9101-007.025, j. 06.06.2024°)

68.Desse modo, deve ser admitida a deducdo dos valores em questao.

MULTA ISOLADA CONCOMITANTE

69.A Recorrente sustenta que a aplicagdo simultanea da multa isolada e da multa de
oficio configura dupla penalizagdo indevida. Citanto Eduardo Arrieiro Elias, argumenta que ambas
as multas, por sua natureza e esséncia, visam a punicdo do contribuinte por uma conduta
considerada ilicita, com um "nitido escopo de impor castigo e repreensdo ao devedor" e um
"carater pedagodgico e inibitdrio".

70.Alega que, apesar de as multas serem intituladas de formas diferentes, elas
incidem sobre a mesma base de incidéncia, o que caracteriza a duplicidade de punicdo. Para a
empresa, a aplicacdo de apenas uma das multas ja seria suficiente para atingir o carater punitivo e
coibir a pratica tida como indevida, evitando o "enriquecimento sem causa do Fisco".

3 Participaram da sesséo de julgamento os julgadores Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli,
Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Guilherme Adolfo dos
Santos Mendes, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de
Oliveira Pinto (Presidente em exercicio).
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71.Defende que a aplicacdo concomitante das multas revela uma "grave incerteza
juridica" e atenta contra o principio da seguranca juridica. Cita José Delgado e Tércio Sampaio
Ferraz Jr. para concluir que a seguranca juridica exige clareza e previsibilidade nas relacdes
juridicas e que o contribuinte espera a mesma tratativa em situagdes idénticas.

72.Em relagdo ao tema em exame, procedem os argumentos recursais, merecendo
ser reformada a decisdo a quo, nos exatos termos dos fundamentos constantes do voto que
proferi no Acérdao n2 9101-007.069, que adoto como razdes de decidir, a saber:

(...)
39.0 Recurso fazendario versa sobre a possiblidade de concomitancia da multa
isolada com a multa de oficio.

40.Nessa perspectiva, a suplica deduzida pela Recorrente esbarra no comando da
Sumula CARF n? 105, assim enunciada:

Simula CARF n2 105

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lancada com
fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da Lei n2 9.430, de 1996, ndo pode ser
exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e
CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

41.Ainda que os eventos objeto da acusacgdo infracional tenham ocorrido no ano-
calendario de 2011, ndo é despiciendo ressaltar que a alteragao legislativa promovida pela
Lei n? 11.488, de 2007, ndo teve o conddao de modificar as premissas ensejadoras da
referida sumula. Sobre tal aspecto, alinho-me aos fundamentos do Acérdao n2 9101-
005.080, assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2006, 2007

CONCOMITANCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFiCIO. DUPLA
PENALIZACAO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERACAO LEGISLATIVA. SUBSISTENCIA DO
EXCESSO SANCIONATORIO. MATERIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA SUMULA
CARF N2 105. ADOCAO E APLICACAO DO COROLARIO DA CONSUNCAO.

N3o é cabivel a imposicdo de multa isolada, referente a estimativas mensais,
qguando, no mesmo langamento de oficio, ja é aplicada a multa de oficio.
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E certo que o cerne decisdrio dos Acérddos que erigiram a Simula CARF n2 105
foi precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dinamica da saturagdo
punitiva percebida pela coexisténcia de duas penalidades sobre a mesma
exacdo tributaria.

O instituto da consungdo (ou da absor¢do) deve ser observado, ndo podendo,
assim, ser aplicada penalidade pela violagdo do dever de antecipar o valor de
um determinado tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela
falta ou insuficiéncia de recolhimento desse mesmo tributo, verificada apds a
sua apuracgao definitiva e vencimento.

42.Do voto vencedor, também redigito pelo Conselheiro Caio Cesar Nader
Quintella extraem-se os seguintes fundamentos:

(...)

Porém, também ha muito, este Conselheiro firmou seu entendimento
no sentido de que a alteragdo procedida por meio da Lei n2 11.488/2007 nio
modificou o teor juridico das prescricdes punitivas do art. 44 da Lei n2 9.430/96,
apenas vindo para cambiar a geografia das previsGes incutidas em tal
dispositivo e alterar algumas de suas caracteristicas, como, por exemplo a
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percentagem da multa isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou
qualificagao.

Assim, independentemente da evolugdo legislativa que revogou os
incisos do § 12 do art. 44 da Lei n2 9.430/96 e deslocou o item que carrega a
previsdo da aplicagdo multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte,
por meio de duas sangdes diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da
CSLL (que somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), ndo foi
afastado pelo Legislador de 2007, subsistindo incélume no sistema juridico
tributario federal.

E foi precisamente essa dinamica de saturacdo punitiva, resultante da
coexisténcia de ambas penalidades sobre a mesma exagdo tributaria — uma
supostamente justificada pela inocorréncia de sua propria antecipagdo e a outra
imposta apos a verificagdo do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo
devido —, que restou sistematicamente rechagada e afastada nos julgamentos
registrados nos v. Acérdaos que erigiram a SUumula CARF n? 105.

(...)

Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de
tributo que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no
término do periodo de apuragdo anual, a falta dessa antecipa¢do mensal é
elemento apenas concorrente para a efetiva infragdo de ndo recolhé-lo, ou
recolhé-lo a menor, apds o vencimento da obrigagdo tributdria, quando
devidamente aperfeigoada - conduta que ja é objeto penalizagdo com a multa
de oficio de 75%.

E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o
ius puniendi (ainda que formalmente contidas no sistema juridico tributario),
estdo sujeitas aos mecanismos, principios e institutos préprios que regulam
essa prerrogativa do Poder Publico.

Assim, um Unico ilicito tributdrio e seu correspondente singular dano
ao Erario (do ponto de vista material), ndo pode ensejar duas punicGes
distintas, devendo ser aplicado o principio da absor¢éo ou da consungdo,
visando repelir esse bis in idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd
em sua obra’.

Frise-se que, per si, a coexisténcia juridica das multas isoladas e de
oficio ndo implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violagdo de garantia. A
patologia surge na sua efetiva cumulagdo, em Autuagdes que sancionam tanto a
falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calenddrio como também,
por suposta e equivocada consequéncia, a situagdo de pagamento a menor (ou
ndo recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo
periodo de apuracdo, ja encerrado.

Registre-se que reconhecimento de situagdo antijuridica ndo se da pela
mera invocacdo e observancia da Simula CARF n2 105, mas também adoc¢do do
corolario da consungdo, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo
sancionamento administrativo do contribuinte — que ndo pode ser tolerado.

Posto isso, verificada tal circunstancia, devem ser canceladas todas as
multas isoladas referentes as antecipacgOes, langadas sobre os valores das
exigéncias de IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calenddrio dos fato
geradores colhidos no langamento de oficio.

(...)
43.Deveras, o principio da consungdo, também chamado de principio da
absorg¢do, muito embora também tenha por pressuposto a existéncia de varias condutas,
cabera onde estas sejam interligadas e mantenham relacdo de continéncia légica, onde
determinada infracdo (fim) somente pode ser cometida mediante a pratica de outra
infracdo instrumental (meio). Ou seja, diante de um ou mais ilicitos penais denominados
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consuntos, que funcionam apenas como fase de preparagdao ou de execu¢do de outro,
chamado consuntivo, sendo todos intimamente dependentes, interligados ou inerentes, o
sujeito ativo so devera ser responsabilizado pelo ilicito principal.

73.Esse é exatamente o caso dos autos, onde a infracdo relativa a falta de
recolhimento das estimativas foi absorvida pelas infragdes que culminaram nos langamentos de
IRRJ e CSLL, na sua apuracdo definitiva. Conseguintemente, merece ser expurgada do langcamento
a duplicidade sancionatéria.

EXCLUSAO DE JUROS SOBRE MULTA

74.A Recorrente se insurge contra a incidéncia de juros sobre a multa,
argumentando que a multa de oficio somente passa a ser devida apds a decisdo final no ambito
administrativo. Diferentemente do tributo, que enseja juros de mora desde o seu vencimento, a
multa sé se converte em "principal" apds decorridos trinta dias da ciéncia da decisdo
administrativa definitiva que a manteve. Defende que, enquanto o crédito tributario ndo estiver
definitivamente constituido, ndo ha como o Fisco exigir juros sobre a multa de oficio.

75.Entretanto, a liceidade da incidéncia dos juros sobre a multa de oficio ja se
encontra superada com edi¢do da Sumula CARF n2108, a saber:

Sumula CARF n2 108

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo
e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

76.A propdsito, a incidéncia de juros de mora sobre quaisquer débitos
administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde o inadimplemento, calculados pela taxa

Selic, ja foi sacramentada pela Simula CARF n? 4, verbis:

Sumula CARF n2 4

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custédia - SELIC para
titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

77.Por via de consequéncia, nada a prover no ponto combatido.

RECOMPOSICAO DE LUCRO

78.Subsidiariamente, a Recorrente requer que, em havendo provimento total ou
parcial do recurso, ou daquele apresentado no PAF n2 13971.724.408/2014-49, sejam aplicadas as
glosas de compensacOes de prejuizos fiscais e de bases negativas de CSLL, os reflexos das decisdes
gue vierem a ser proferidas.

79.Inicialmente, anote-se que as matérias ora em discussao se restringem apenas
aquelas que consubstanciam as exigéncias que sdo objeto dos autos de infragdo de fls. 1979/2081,
ndo se estendendo a outros processos administrativos.
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80.No mais, a leitura do TVF de fls. 2082/2097, tampouco dos autos de infragdo de
IRPJ e de CSLL de fls. 1979/2012, ndo indica terem sido glosadas compensacdes de prejuizos
fiscais e de bases negativas de CSLL.

81.Portanto, nada a deferir em relagdao ao pedido sucessivo.
CONCLUSAO

82.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheco parcialmente do
Recurso Voluntdrio e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para restabelecer a
dedutibilidade dos valores pagos a titulo de PPR/PLR e cancelar a multa isolada sobre a falta de
recolhimento das estimativas de IRPJ e CSLL.

Assinado Digitalmente

Jandir José Dalle Lucca

VOTO VENCEDOR

Conselheira Edeli Pereira Bessa, redatora designada

O I. Relator restou vencido em seu entendimento contrario a dedutibilidade das
despesas com servigos de despachantes para licenciamento de veiculos e de descontos comerciais
concedidos aos clientes. A maioria do Colegiado compreendeu que deveria ser dado provimento
ao recurso voluntario nestas matérias. Ja com respeito a exigéncia da multa isolada concomitante,
a maioria qualificada do Colegiado decidiu manté-la.

Com respeito, inicialmente, a glosa de despesas com servicos de despachantes para
licenciamento de veiculos, destacam-se na acusacao fiscal os seguintes argumentos:

Ao vender os veiculos, a Santa Paulina concede graciosamente as despesas de
despachante para o licenciamento do veiculo, embora ndo seja esta a sua
atividade, nem ofere¢a o servi¢o para terceiros que nao integrem a relagao de
compra e venda. As despesas com despachantes sdo, portanto, brindes e, como
tais, sdo ndo dedutiveis na apuracdo do lucro real.

[...]

Como o servigco ndo pode ser vendido pela fiscalizada ao seu cliente, salvo melhor
juizo, deve ser classificado como brinde, sendo ndo dedutivel na apuragdo do IRPJ
e da CSLL, pois assim dispde a lei n2 9.249/2005:

[...]

Ainda que ndo pudessem ser classificados como brindes, as despesas com
despachantes, presenteadas aos seus clientes, se classificariam como liberalidade,
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ndo constituindo despesa necessdaria a atividade da empresa e manutencdo da
respectiva fonte produtora.

A premissa fiscal, portanto, é de que os servicos de emplacamento ou
licenciamento dos veiculos vendidos pela Contribuinte sdo oferecidos gratuitamente aos seus
clientes. Como tais servicos ndo sdo realizados pela Contribuinte - ndo integram sua atividade
propria - as despesas por ela assumidas corresponderiam a brindes e seriam indedutiveis. A
conclusdo neste sentido foi erigida a partir de decisdo proferida em 12 instancia em processo
administrativo que distinguiu cortesia de brinde, conforme a mercadoria distribuida
graciosamente seja algo vendido pelo sujeito passivo, firmando que: se o produto é graciosamente
entregue para que haja a concretizacGo de outra venda e, ainda, poderia ser comercializado
naquele estabelecimento, trata-se de cortesia do vendedor aos seus clientes. Por outro lado, se a
distribuigdo envolve um produto de natureza diferente dos que sdo vendidos e com a finalidade de
promover, direta ou indiretamente, vendas futuras, trata-se de brindes.

Assim, sob a premissa de que os servicos em questdo sdo de “natureza diferente
dos que sdo vendidos” pela Contribuinte, a autoridade fiscal os classificou como brindes mas,
subsidiariamente, disse também tratar-se de liberalidade ndo necessaria a atividade da empresa e
manutencdo da respectiva fonte produtora.

Como bem expde o I. Relator, as despesas com brindes sdo indedutiveis, ainda que
sejam necessarias, usuais e normais na atividade. Neste contexto, é irrelevante a defesa da
Contribuinte no sentido de que tal pratica é tdo insita a sua atividade que pode representar,
inclusive, o motivo de compra determinante. Para dedutibilidade destes gastos é indispensavel
afastar sua caracterizacdo como brindes. E, neste sentido, a Contribuinte se opde a impropriedade
de equivaler os servicos em questdo a mercadorias entregues pelo vendedor, destacando que a

concessao do servico lhe impde o dever de entregar o veiculo emplacado ao cliente.

Relevante este diferencial de os valores glosados corresponderem a um servico que
se integra a mercadoria vendida pela Contribuinte, porque é a associacdo do conceito de brindes a
uma mercadoria entregue com vistas a promoc¢ao do negdcio exercido que atrai a percepcao de
liberalidade a justificar sua indedutibilidade no ambito do lucro tributavel. Neste sentido, a
Solugdo de Consulta COSIT n2 58/2013, invocada na decisdo de 12 instancia aqui proferida, traz os
seguintes significados para a palavra “brinde”:

10. De acordo com o Diciondrio Aurélio disponivel na internet:

Brinde: ... Presente, ... (especialmente quando oferecido, como propaganda, por
casas comerciais).

11. De acordo com o Vocabulario Juridico de Placido e Silva, Editora Forense Rio
de Janeiro, 2004, 22 edicao:

“PREMIO: designa tudo aquilo que se recebe ou se ganha em virtude de sorteio
ou pela sorte”.
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“BRINDE: “prémios” concedidos em dinheiro ou em objetos, mediante a
apresentacdo de cupons ou como bonificagdo no ato da compra”.

A referida Solu¢do de Consulta também cita atos administrativos para assim
concluir:

12. A Portaria Ministro da Fazenda — MF n2 41, 19 de fevereiro de 2008, que
regulamenta a distribuicdo gratuita de prémios a titulo de propaganda, quando
efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou modalidade assemelhada, a
que se refere a Lei n2 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e o Decreto n2 70.951,
de 9 de agosto de 1972, dispde:

(...

Interpreta-se que o brinde é uma modalidade de distribuicdo gratuita de
prémios que se da de forma instantanea, diferentemente das modalidades
de distribuicdo de prémios mediante concurso ou sorteio.

14. Pode-se dizer que o termo “brindes” do art. 13, inciso VII, da Lei n2 9.249, de
1995, refere-se as mercadorias que ndo constituam objeto normal da atividade da
empresa, adquiridas com a finalidade especifica de distribuicdo gratuita ao
consumidor ou ao usudrio final, objetivando promover a empresa ou o produto,
em que a forma de contemplacdo é instantanea.

E sob esta ética final, de que os servicos de despachante ndo constituem objeto
normal da atividade da empresa, que a autoridade lancadora se conduz para concluir que as
despesas incorridas com tais servicos seriam brindes. Seria de se perguntar, em tal contexto, se as
despesas seriam dedutiveis se a Contribuinte mantivesse empregados para prestar esses servicos,
assumindo também as taxas devidas em tais operagdes, e incluindo em seu objeto social a
prestacdao de servicos de licenciamento de veiculos. E, se a resposta for favoravel a esta
dedutibilidade, entdo o questionamento dai decorrente seria qual a razdo de tal despesa ndo ser
dedutivel quando o servico é terceirizado em favor de despachantes contratados.

Vé-se neste cendrio que a distincdo das operacbes em questdo daquelas
rotineiramente classificadas como distribuicdo de brindes estd no fato de, aqui, a cortesia
concedida ndo resultar em elemento que tem a autonomia fisica de uma mercadoria, e constituir
um servigo que somente é concedido ao cliente se a venda for realizada, por integrar a mercadoria
vendida e entregue. Dai ser dispensavel cogitar, inclusive, de sua caracterizacdo como despesa de
propaganda: embora a oferta da cortesia se preste a promover a empresa ou o produto, como
referido na Solugdo de Consulta COSIT n2 58/2013, as despesas glosadas se referem ao servico
aplicado na mercadoria vendida pela Contribuinte, que ndo tem a possibilidade de ser entregue
separadamente dela, e tem por objetivo efetivar aquela venda especifica, e ndo promover das
futuras.

Dai porque ndo se pode concordar integralmente com a abordagem assim exposta
no voto vencedor do Acérddo n? 1201-002.248, especialmente na parte final em que indica
admitir a dedutibilidade de tais valores como despesas de propaganda:
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3. Dedutibilidade das despesas com Emplacamento

Da mesma forma, ndo pode prosperar a glosa de RS 21.026,36 e RS 122.428,72,
referentes as despesas com o emplacamento de alguns veiculos vendidos, ou
revendidos, sob o argumento de terem ocorrido por mera liberalidade da
vendedora, ora Recorrente.

A par das provas apresentadas e consideracdes constantes do item 1, é pratica de
mercado a existéncia destas despesas com emplacamento e/ou pagamento do
IPVA, especialmente por questdes concorrenciais. Por vezes, para igualar a oferta
dos concorrentes ou quando necessitam aumentar o seu fluxo de entrada de
recursos, as empresas do segmento buscam estes elementos de barganha para
alcancar seus objetivos sociais.

Neste sentido, ndo hd duvidas de que tais dispéndios sdo licitos, necessarios,
usuais ou normais ao exercicio desta atividade empresarial. Comprovadamente
tais despesas se realizaram em beneficio da empresa (manuten¢do da fonte
produtora), o que por si sé se coaduna com os preceitos do artigo 299, do RIR.

Vejam que, a propria autoridade julgadora consignou que ‘“algumas
concessiondrias assumem esse 6nus, como uma estratégia de venda, visando
atrair mais clientes, conforme alega o contribuinte. Nesse caso, hd alguma
razoabilidade em se entender que as despesas com o emplacamento possam ser

consideradas como dedutiveis, por servirem como instrumento para a promogdo

das vendas de veiculos".

Contudo, considerou que a ora Recorrente nao teria arcado com tais despesas.
Data mdaxima vénia, a jd citada documentacdo foi juntada aos autos e as
autoridades fiscal e julgadora ndo lograram éxito em afastar a idoneidade de tais
provas. Logo, descabida a glosa destas despesas. (destaques do original)

N3o se esta a afirmar que somente podem ser classificados como brindes os gastos
com aquisicio de mercadorias destinadas a tal fim. E possivel cogitar de servicos com autonomia
suficiente para sua concessdo a clientes independentemente de uma venda ou prestacdo de
servicos que integrem a atividade prépria do sujeito passivo. O que impede a caracterizacdo dos
servicos em questdo como brindes é a sua condi¢cdo de somente poder ser concedido/entregue
em favor do cliente que adquiriu a mercadoria por ser integrado especificamente a ela na tradi¢ao
decorrente da venda.

Assim, é insuficiente, para a glosa das despesas com a contratacdo destes servicos,
classifica-las como brindes, bem como é impréprio classifica-los como liberalidades, sem
desconstituir a provavel realidade de que tais servicos foram assumidos pela Contribuinte e
integraram os veiculos por ela vendidos, como alegado em defesa e ndao questionado no
procedimento fiscal.
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Neste sentido, vale notar que varios julgados validam a indedutibilidade de tais
despesas por se pautaram na auséncia de prova de que o sujeito passivo havia assumido os
encargos decorrentes da transferéncia dos veiculos:

e Acérdio n? 108-08.291:

Para comprovar os custos ou despesas n3o comprovadas no valor de Cz$
7.007.295,25 que teriam sido gastos com IPVA de veiculos de clientes, a
recorrente apenas apresentou um somatério as folhas 87, de uma seqiiéncia de
fichas de controle denominadas de "saidas — pagamentos — operacdes de caixa"
com discriminacdo de valores, elaboradas pela prépria recorrente, doc. fls.
87/125.

Muito embora seja plausivel a revendedora de veiculos assumir o énus tributdrio
a fim de facilitar a sua competitividade no mercado, ndo ficou comprovado, com
documentos habeis, o efetivo pagamento e esta assung¢do. Assim ndo se pode
elidir o feito fiscal.

e Acérdio n? 1402-001.459:
RELATORIO

[...]

DESPESA COM VENDAS — EMPLACAMENTO E ACESSORIOS (Grupo de Contas
5140101) - intimada a apresentar os comprovantes dessas despesas, a
contribuinte, alegando a grande quantidade de documentos envolvidos,
apresentou uma amostra desses comprovantes, sendo que cada comprovante
correspondia a um conjunto formado por uma nota fiscal de venda do veiculo,
uma coépia do controle interno de emissdo de cheque e um resumo dos valores
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pagos a titulo de IPVA, seguro e servicos de emplacamento, com indica¢do da
data, do nome do vendedor e da nota fiscal correspondente; - essas despesas
correspondem a cortesias concedidas aos clientes da fiscalizada, quando da venda
dos automoveis, que nao sdo deduzidas nas notas fiscais de venda a titulo de
desconto;

- também nesse grupo encontra-se a despesa denominada de acessoérios, que tem
a mesma natureza de cortesia, sendo que, apesar de ter como contrapartida uma
conta de receita, houve também a dedug¢do do custo dos produtos em
contrapartida de estoque, conforme contas do Razdo em anexo, com repercussao
no resultado. Também houve a contabilizagdo de despesas que tiveram como
contrapartida a conta de fornecedores, nao transitando pelo estoque nem sendo
reconhecida a receita correspondente;

- com relagdo as despesas com emplacamento, os documentos apresentados nao
foram suficientes para comprovar que tais despesas foram suportadas pela
contribuinte;

[...]

Sn
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VOTO
[...]

Ora, os gastos com emplacamentos de veiculos novos ndo sdao encargos do
revendedor do automdvel, mas sim do adquirente do veiculo, sendo que, via de
regra, as revendedoras de automdveis funcionam como intermedidrias na
operacao de emplacamento de veiculos, recebendo o dinheiro de seus clientes e
repassando para despachantes.

Quem deve fazer a prova com documentacdo habil coincidentes em data e valor é
o contribuinte, ou seja, quem deve comprovar a necessidade da despesa é o
contribuinte e ndo a autoridade fiscal lancadora.

e Acérdio n? 1001-003.827:

De acordo com a recorrente, trata-se de custo efetivamente necessario a
operacdo da recorrente.

Assim informou o relatério fiscal (fls. 262 e 263):

De acordo com a informagdo constante dos Pedidos, esses valores foram pagos aos
Despachantes.

E sabido que a concessiondria ndo tem a obrigacdo de documentar o veiculo.
Compete a ela tdo somente faturar, emitir a nota fiscal e entregar o veiculo
revisado e em condigdes de uso.

Portanto n3o fazem parte dos custos de compra, os gastos com seguro ou
emplacamento, taxas, etc, a menos que tenham de fato sido assumidos pela
concessionaria e estejam incluidos no prego do automavel.

O que ocorre na pratica, é que a concessiondria inclui no Pedido, a titulo de
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emplacamento um valor bem superior ao efetivamente necessdrio para realizar
esta operacdo, e o cliente, pela comodidade ou por desconhecimento acaba
pagando o que lhe foi pedido.

O valor a maior cobrado é repassado ao despachante como comissdo pelo servigo
prestado. E se de fato foi feito por um funciondrio da prépria concessionaria
deveria ter sido incluido como receita de servigo e ndo integrado ao custo.

Na realidade o entendimento fiscal é o de que é feito um excelente marketing de
venda custeado pelo préprio cliente.

Como esses valores ndo foram contabilizados como receitas, ndo ha que se cogitar
de custos, efetuando-se entdo a glosa de acordo com o § 10 do art. 289 do Decreto
no 3.000/99 — RIR/99 :

Das razGes suscitadas em recurso voluntdria, observa-se que nenhuma delas é
apta a refutar os fundamentos do acérdao recorrido que assim mencionou (fls.
450 e 451):

31. No tocante a glosa de custos, ndo obstante ter sido alegado eles fariam parte
do preco dos veiculos comercializados e de que teriam sido oferecidos a tributacéo,
nao se trouxe nenhum elemento a comprovar a alegacgao.
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32. Ora, os "custos" glosados foram verificados, num primeiro momento,
exatamente nos pedidos de compra dos veiculos €, logo apds, como consignado no
Relatério de Encerramento de Acdo fiscal, verificou-se o seu langamento contabil
como custo em contrapartida de fornecedores. O Unico elemento adicional trazido
pela defesa foi o razdao da conta relativa a tal "custo", que efetivamente ndo
demonstra os valores teriam sido oferecidos a tributacao.

33. Além disso, baldado é o questionamento de que o servigo de licenciamento
seria corriqueiro no ramo de automdveis. A uma, porque ele efetivamente ndo se
trata de custo7. A duas, porque o fornecimento de tal servigo, considerando-o
como despesa, ndo se reveste do carater de necessidade previsto no § 12 do art.
299 do RIR, de 1999.

Portanto, sem razao a recorrente.

Assim, os servicos de emplacamento e licenciamento dos veiculos vendidos,
executados gratuitamente em favor dos clientes adquirentes, representam, sendo custo,
minimamente despesas de vendas integradas as mercadorias vendidas, ndo apresentando
contornos de brinde ou de cortesia, que permitam seu questionamento como liberalidade, razdo
pela qual ndo pode subsistir a glosa que ndo se sustenta em qualquer ressalva a comprovacdo ou
ao efetivo 6nus suportado pela Contribuinte, sem reembolso por seus clientes.

Neste ponto, portanto, deve ser DADO PROVIMENTO ao recurso voluntdrio da
Contribuinte.

O segundo item em debate diz respeito a glosa de descontos comerciais concedidos
a clientes, distinguidos em duas contas contabeis referentes a vendas de veiculos novos e de
veiculos usados. A Contribuinte apresentou como comprovacao destes registros recibos nos quais
o sécio gerente da empresa autoriza a concessao de desconto em favor de cliente e em razao de
veiculo especificamente vendido. A autoridade langcadora apontou que se trataria de liberalidade,
sem previsdo para reduzir a base tributada da receita, invocando a Solugdo de Consulta SRRF/92
RF n2 94/2013, que neste sentido afirmou para fins de exclusdo de descontos incondicionais da
base de cdlculo da Contribuicao ao PIS e da Cofins.

Para afirmar a aplicabilidade de tal Solugdao de Consulta no ambito do IRPJ e da
CSLL, a autoridade lancadora referiu a definicdo de desconto incondicional expressa na Instrucdo
Normativa SRF n2 51/78, replicada em doutrina, que afirmam serem os descontos incondicionais
“parcelas redutoras dos precos de compra e venda, constantes da nota fiscal ou da fatura de
servico e ndo dependentes de evento posterior a emiss@o desses documentos. Deduziu, dai, que se
o desconto ndo pode ser classificado como desconto incondicional, ndo é parcela redutora da base
imponivel para o IRPJ e CSLL.

A autoridade julgadora de 12 instancia compreendeu que os fundamentos da glosa
seriam mais amplos, aduzindo que:

Os descontos incondicionais ndo se incluem na receita bruta da pessoa juridica
vendedora, nos termos do art. 31 da Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e do
art. 39, § 19, da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e, do
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ponto de vista da pessoa juridica adquirente dos bens ou servicos, constituem
parcela redutora do custo de aquisicdo, ndo configurando receita, portanto.

De outra parte, como se depreende da propria definicdo precedente, os
descontos condicionais (também ditos descontos financeiros) sdo aqueles que
dependem de evento posterior a emissdo da nota fiscal, usualmente, do
pagamento da compra dentro de certo prazo. Esses descontos configuram receita
financeira para o comprador e despesa financeira para o vendedor, em
consonancia com os arts. 373 e 374 do Regulamento do Imposto de Renda —
RIR/1999 (Decreto n® 3.000, de 26 de marco de 1999). E, para que sejam
dedutiveis das bases imponiveis de IRPJ e CSLL, devem estar conforme os
requisitos insitos no artigo 299, do RIR/1999* sob pena se sua indedutibilidade
fiscal.

Igual entendimento aplica-se a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),
por forca do art. 20 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995, do art. 57 da Lei
n? 8.981, de 1995, do art. 28 da Lei n? 9.430, de 1996, e do art. 21 da Instrucdo
Normativa SRF n2 390, de 30 de janeiro de 2004.

No presente caso, a Impugnante afirma serem as despesas escrituradas baseadas
em descontos incondicionais, somente ndo constando das notas fiscais pela
absurda razao consubstanciada no desejo de aumentar a margem financiavel pelo
banco responsavel pelo financiamento dos veiculos.

Como bem aponta a fiscalizacdo em seu auto de infracdo, ndo ha como aceitar o
registro de uma despesa baseado em documento inidéneo, sem comprovacao de
sua usualidade e necessidade, e sequer de sua existéncia, uma vez que demonstra
a autoridade fiscal que os referidos descontos deveriam ser destacados da nota
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fiscal, documento habil a espelhar a relagdo comercial com terceiro, e nao
concedidos em mero documento interno da prépria empresa, sem qualquer
formalidade.

Inexistindo razdes justas para a concessdo dos referidos descontos incondicionais
em desacordo com a legislagdo, invidvel seu enquadramento entre as exigéncias
de usualidade e necessidade, contidas no art. 299 do RIR, restando flagrante a
natureza de mera liberalidade das despesas escrituradas. Pelo que mantém-se o
langamento nesse aspecto.

A Instrucdo Normativa SRF n2 51/78 foi editada para esclarecer o que dispunha o
Decreto n? 1.598/77 acerca do que se entendia por receita bruta, elemento primeiro da
demonstracdo do lucro operacional da empresa:

SEC3O Il
Lucro Operacional

SUB-SECAO |

4 Art. 299. S3o operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessdrias a atividade da empresa e a
manutenc¢do da respectiva fonte produtora (Lei n2 4.506, de 1964, art. 47).
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Disposicdes Gerais
Conceito e discriminacdo

Art 11 - Serd classificado como lucro operacional o resultado das atividades,
principais ou acessdrias, que constituam objeto da pessoa juridica.

§ 12 - A escrituracdo do contribuinte, cujas atividades compreendam a venda de
bens ou servicos, deve discriminar o lucro bruto, as despesas operacionais e os
demais resultados operacionais.

§ 29 - Sera classificado como lucro bruto o resultado da atividade de venda de
bens ou servicos que constitua objeto da pessoa juridica.

§ 32 - As a¢Oes ou quotas bonificadas, recebidas sem custo pela pessoa juridica,
ndo importardo modificacdo no valor, pelo qual a participacdo societaria estiver
registrada no ativo nem serdo computadas na determinacao do lucro real.

Receita de vendas e servicos

Art 12 - A receita bruta das vendas e servicos compreende o produto da venda de
bens nas operac¢des de conta prépria e o preco dos servicos prestados.

§ 19 - A receita liquida de vendas e servicos serd a receita bruta diminuida das
vendas canceladas, dos descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos
incidentes sobre vendas.

§ 29 - O fato de a escrituracdo indicar saldo credor de caixa ou a manutencdo, no
passivo, de obrigacbes ja pagas, autoriza presuncdo de omissdo no registro de
receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedéncia da presuncgado.

§ 32 - Provada, por indicios da escrituracdo do contribuinte ou qualquer outro
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elemento de prova, a omissao de receita, a autoridade tributdria podera arbitra-la
com base no valor de recursos de caixa fornecidos a sociedade por
administradores, sécios da sociedade de pessoas, ou pela acionista controlador da
companhia, se a efetividade da entrega e a origem dos recursos ndao forem
comprovadamente demonstradas.

O disposto no §12 do art. 12 do Decreto-lei n? 1.598/77 é assim detalhado na
Instru¢do Normativa SRF n2 51/78:

O Secretario da Receita Federal, no uso de suas atribui¢des,

Considerando que o Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977 fixou novas
normas para determina¢do da base de cdlculo do imposto sobre o lucro das
pessoas juridicas;

Considerando a conveniéncia de uniformizar as demonstracdes de resultados que
instruem a declaracao de rendimentos, resolve:

1. A receita bruta das vendas e servigos compreende o produto da venda de bens,
nas operagdes de conta prépria, e o preco dos servicos prestados (art. 12 do
Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977).
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2. Na receita bruta ndo se incluem os impostos ndo-cumulativos cobrados do
comprador ou contratante (Imposto sobre Produtos Industrializados e Imposto
Unico sobre Minerais do Pais) e do qual o vendedor dos bens ou prestador dos
servicos seja mero depositdrio. Imposto ndo-cumulativo é aquele em que se
abate, em cada operacgdo, o montante de imposto cobrado nas anteriores.

3. lgualmente ndao se computam no custo de aquisicdo das mercadorias para
revenda e das matérias-primas os impostos mencionados no item anterior, que
devam ser recuperados.

4. A receita liquida de vendas e servicos é a receita bruta de vendas e servicos,
diminuida:

a) das vendas canceladas;

b) dos descontos e abatimentos concedidos incondicionalmente; e

c) dos impostos incidentes sobre as vendas.

4.1. Vendas canceladas correspondem a anulacdo de valores registrados como
receita bruta de vendas e servicos; eventuais perdas ou ganhos decorrentes de
cancelamento de venda, ou de rescisdo contratual, ndo devem afetar a receita
liquida de vendas e servicos, mas serdao computados nos resultados operacionais.

4.2. Descontos incondicionais sdo parcelas redutoras do preco de venda, quando
constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servicos e ndo
dependerem de evento posterior a emissao desses documentos.

4.3. Para os efeitos desta Instrugdo Normativa reputam-se incidentes sobre as
vendas os impostos que guardam proporcionalidade com o preco da venda ou dos
servigos, mesmo que o respectivo montante integre a base de calculo, tais como o
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Imposto sobre Circulagdo de Mercadorias, o Imposto sobre Servigos de Qualquer
Natureza, o Imposto sobre a Exportacdo, o Imposto Unico sobre Energia Elétrica,
o Imposto Unico sobre Combustiveis e Lubrificantes, etc.:

4.3.1. Incluem-se também neste item:
a) taxas que aguardam proporcionalidade com o preco de venda;

b) a parcela de contribuigdo para o Programa de Integragao Social calculada sobre
o faturamento;

c) a quota de contribuicdo, ou retencdo cambial, devida na exportacao.

5. E adicionado a receita bruta, para calculo da receita liquida, o crédito-prémio
de ICM e IPI decorrente de exportacao incentivada.

6. Deve ser excluido do custo de aquisicdo de mercadorias para revenda e de
matérias-primas o montante do Imposto sobre Circulagdo de Mercadorias
recuperavel destacado em nota fiscal.

7. Esta Instrucdo Normativa entrard em vigor na data de sua publicacdo,
revogadas as disposicdes em contrario.
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Assim, o fato de um desconto ndo constar da nota fiscal de venda, por depender de
evento posterior a emissdo desses documentos, apenas o descaracteriza como deducdo da receita
bruta de vendas, para determinacdo da receita liquida de vendas. O fato de ndo se tratar de um
desconto incondicional, na dicgdo do art. 12, §12 do Decreto-Lei n? 1.598/77, ndo é suficiente para
afirmar sua indedutibilidade no ambito da apuragdo do lucro tributavel.

Como bem observa a autoridade julgadora de 12 instancia, tais valores poderiam ser
dedutiveis na forma dos arts. 373 e 374 do RIR/99, como descontos financeiros:

Receitas e Despesas Financeiras
Receitas

Art 373. Os juros, o desconto, o lucro na operacgdo de reporte e os rendimentos de
aplica¢des financeiras de renda fixa, ganhos pelo contribuinte, serdo incluidos no
lucro operacional e, quando derivados de operacdes ou titulos com vencimento
posterior ao encerramento do periodo de apuracdo, poderdo ser rateados pelos
periodos a que competirem (Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 17, e Lei n2 8.981,
de 1995, art. 76, § 29, e Lei n2 9.249, de 1995, art. 11, § 39).

Despesas

Art 374. Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte sao dedutiveis, como custo
ou despesa operacional, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei n? 1.598,
de 1977, art. 17, paragrafo unico):

| - os juros pagos antecipadamente, os descontos de titulos de crédito, e o desdgio
concedido na colocagdo de debéntures ou titulos de crédito deverdo ser
apropriados, pro rata temporis, nos periodos de apuragado a que competirem;
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Il - os juros de empréstimos contraidos para financiar a aquisicdo ou construgdo
de bens do ativo permanente, incorridos durante as fases de construgao e pré-
operacional, podem ser registrados no ativo diferido, para serem amortizados.

Paragrafo Unico. Nao serdao dedutiveis na determinagdo do lucro real, os juros,
pagos ou creditados a empresas controladas ou coligadas, domiciliadas no
exterior, relativos a empréstimos contraidos, quando, no balango da coligada ou
controlada, constar a existéncia de lucros ndo disponibilizados para a
controladora ou coligada no Brasil (Lei n2 9.532, de 1997, art. 19, § 39).

Inclusive, estd consolidado no ambito da 12 Secdo de Julgamento que:
Sumula CARF n2 139
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2019

Os descontos e abatimentos, concedidos por instituicdo financeira na
renegociacao de créditos com seus clientes, constituem despesas operacionais
dedutiveis do lucro real e da base de calculo da CSLL, ndo se aplicando a essa
circunstancia as disposicGes dos artigos 92 a 12 da Lei n? 9.430/1996.

Acdrd3dos Precedentes:
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9101-002.717, 1301-002.011, 1103-000.668, 1402-002.413 e 1401-002.833.
(Vinculante, conforme Portaria ME n2 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

A questdo pacificada com o entendimento assim sumulado dizia respeito a
necessidade de observancia, ou ndo, dos requisitos de dedutibilidade de perdas fixados nos arts.
92 3 12 da Lei n? 9.430/96, prevalecendo sua dispensa, e a reafirmacdo de que sdo despesas
operacionais os descontos e abatimentos concedidos por instituicdes financeiras, ja no momento
da liquidagao da divida, ou seja, muito depois do que se poderia conceber como equivalente a
nota fiscal de venda.

E possivel, como cogitou a autoridade julgadora de 12 instancia, que os fiscais
autuantes tenham vislumbrado alguma inidoneidade na documentacdo de suporte dos descontos
escriturados com base em mero documento interno da propria empresa, sem qualquer
formalidade. Todavia, esta ressalva ndo foi oposta a Contribuinte na acusac¢do fiscal, na qual
sequer se afirma que todos os documentos de prova teriam os mesmos contornos daquele
transcrito como exemplo no Termo de Verificagdo Fiscal.

Adicione-se que os descontos assim concedidos se prestam a desconstituir receita
gue, a mingua de demonstracdo em contrario, foi escriturada e deixou de ser recebida, sendo
improprio classifica-los genericamente como liberalidade sem maior aprofundamento das
circunstancias em que se verificaram.

Assim, embora esta Conselheira concorde com o |. Relator quando demanda a
necessaria observancia das regras de dedutibilidade para deducdo de tais descontos como
despesas financeiras, no presente caso ndo ha como exigir maior esforco probatério da autuada
neste sentido, vez que a acusacao fiscal foi escorada, apenas, no fato de o desconto ndo ter sido
consignado em nota fiscal. Esta a razao, também, para ndo se adentrar, aqui, a circunstancia de as
notas fiscais terem sido emitidas em valores superiores aos efetivamente recebidos para,
eventualmente, viabilizar financiamentos bancdrios com vistas a posterior desconto bancario dos
titulos.

Para glosar os descontos escriturados como concedidos aos clientes na apuracdo do
lucro tributavel, a autoridade lancadora deveria apresentar obje¢do calcada em outras
irregularidades, para além do fato de ndo se caracterizarem como descontos incondicionais
porque nao expressos nas notas fiscais de venda.

Logo, aqui também deve ser DADO PROVIMENTO ao recurso voluntario da
Contribuinte.

J4 em relacdo as multas isoladas aplicadas concomitantemente com a multa de
oficio em razao da falta de recolhimento dos tributos devidos no ajuste anual, releva notar que a
Contribuinte manteve a discussdao acerca desta decorréncia das glosas acerca das quais
manifestou sua desisténcia por adesdo ao Programa Especial de Regularizacdo Tributaria — PERT,
conforme e-fls. 3639/3641, razdo pela qual subsiste matéria tributavel ainda que afastadas as
glosas cuja discussao foi mantida em recurso voluntario.
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E, neste ponto, também ha divergéncia em face do entendimento exposto pelo I.
Relator, compreendendo-se que ndo hd impedimento a aplicacdo das multas isoladas
simultaneamente com a multa de oficio a partir de 2007, como claramente exposto no voto
condutor do Acérddao n? 9101-002.962, de lavra da ex-Conselheira Adriana Gomes Régo, cujas
razoes sao aqui adotadas também para afastar as obje¢Oes a aplicagao da penalidade depois do
encerramento do exercicio e a pretensao de aplicacdo do principio da consuncdo:

Dito isso, tem-se que a lei determina que as pessoas juridicas sujeitas a apuracgao
do lucro real, apurem seus resultados trimestralmente. Como alternativa,
facultou, o legislador, a possibilidade de a pessoa juridica, obrigada ao lucro real,
apurar seus resultados anualmente, desde que antecipe pagamentos mensais, a
titulo de estimativa, que devem ser calculados com base na receita bruta mensal,
ou com base em balango/balancete de suspensdo e/ou reducdo. Observe-se:

Lei n29.430, de 1996 (redacdo original):

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real poderd optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de cdliculo
estimada, mediante a aplicagdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n? 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n?
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteragbes da Lei n® 9.065, de 20 de junho
de 1995.

§ 12 O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo serd determinado
mediante a aplicagdo, sobre a base de cdlculo, da aliquota de quinze por cento.

§ 22 A parcela da base de cdlculo, apurada mensalmente, que exceder a RS
20.000,00 (vinte mil reais) ficara sujeita a incidéncia de adicional de imposto de
renda a aliquota de dez por cento.

§ 32 A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo
deverd apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipdteses de
que tratam os §§ 12 e 22 do artigo anterior.

§ 42 Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica poderad deduzir do imposto devido o valor:

| dos incentivos fiscais de dedugdo do imposto, observados os limites e prazos
fixados na legislagdo vigente, bem como o disposto no § 42 do art. 32 da Lei n®
9.249, de 26 de dezembro de 1995; Il dos incentivos fiscais de redugdo e isengdo do
imposto, calculados com base no lucro da exploragdo; Ill do imposto de renda pago
ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinagéo do lucro
real; IV do imposto de renda pago na forma deste artigo. |...]

Ha aqueles que alegam que as alteragGes promovidas no art. 44 da Lei n? 9.430,
de 1996, pela Medida Provisdria n2 351, de 22 de janeiro de 2007, posteriormente
convertida na Lei n2 11.488, de 2007, ndo teriam afetado, substancialmente, a
infracdo sujeita a aplicagdo da multa isolada, apenas reduzindo o seu percentual
de célculo e mantendo a vinculagdo da base imponivel ao tributo devido no ajuste
anual. Nesse sentido invocam a prépria Exposicdo de Motivos da Medida
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Provisdria n? 351, de 2007, limitou-se a esclarecer que a alteragdo do art. 44 da
Lei n© 9.430, de 27 de dezembro de 1996, efetuada pelo art. 14 do Projeto, tem o
objetivo de reduzir o percentual da multa de oficio, lan¢ada isoladamente, nas
hipdteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa fisica a titulo de
carné-ledo ou pela pessoa juridica a titulo de estimativa, bem como retira a
hipdtese de incidéncia da multa de oficio no caso de pagamento do tributo apds o
vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa de mora. E, ainda que se entenda
que a identidade de bases de cdlculo foi superada pela nova redagdo do
dispositivo legal, para essas pessoas subsistiria o fato de as duas penalidades
decorrerem de falta de recolhimento de tributo, o que imporia o afastamento da
penalidade menos gravosa.

Ora, a vinculacdo entre os recolhimentos antecipados e a apuracdo do ajuste
anual é inconteste, até porque a antecipagdo sé é devida porque o sujeito passivo
opta por postergar para o final do ano-calenddrio a apuracdo dos tributos
incidentes sobre o lucro.

Contudo, a sistematica de apuracdo anual demanda uma punicdo diferenciada em
face de infracGes das quais resulta falta de recolhimento de tributo pois, na
apuracao anual, o fluxo de arrecadacdo da Unido estd prejudicado desde o
momento em que a estimativa é devida, e se a exigéncia do tributo com encargos
ficar limitada ao devido por ocasido do ajuste anual, além de ndo se conseguir
reparar todo o prejuizo experimentado a Unido, hd um desestimulo a op¢do pela
apuracdo trimestral do lucro tributavel, hipdtese na qual o sujeito passivo
responderia pela infragdo com encargos desde o trimestre de sua ocorréncia.

Na redagdo original do art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996, esta penalidade foi
prevista nos mesmos termos daquela aplicavel ao tributo ndo recolhido no ajuste
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anual, ou seja, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou
contribuigdo, inclusive no mesmo percentual de 75%, e passivel de agravamento
ou qualificacdo se presentes as circunstancias indicadas naquele dispositivo legal.
Veja-se:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribuigcéo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o acréscimo de
multa moratdria, de falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a
hipdtese do inciso seguinte;

Il - cento e cinglienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido
nos arts. 71, 72 e 73 da Llei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Vide Lei n® 10.892, de 2004)

§ 12 As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

| - juntamente com o tributo ou a contribuigdo, quando néo houverem sido
anteriormente pagos; |[...]
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Il - isoladamente, no caso de pessoa fisica sujeita ao pagamento mensal do
imposto (carné-ledo) na forma do art. 82 da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de fazé-lo, ainda que néo tenha apurado imposto a pagar na
declaragdo de ajuste;

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do imposto de
renda e da contribuigdo social sobre o lucro liquido, na forma do art. 29, que deixar
de fazé-lo, ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para
a contribuigdo social sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente;

V - isoladamente, no caso de tributo ou contribuigcdo social langado, que néo houver
sido pago ou recolhido. (Revogado pela Medida Proviséria n® 1.725, de 1998)
(Revogado pela Lei n® 9.716, de 1998)

[...]

A redacdo original do dispositivo legal resultou, assim, em puni¢des equivalentes
para a falta de recolhimento de estimativas e do ajuste anual. E, decidindo sobre
este conflito, a jurisprudéncia administrativa posicionou-se majoritariamente
contra a subsisténcia da multa isolada, porque calculada a partir da mesma base
de cdlculo punida com a multa proporcional, e ainda no mesmo percentual desta.

Frente a tais circunstancias, o art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, foi alterado pela
Medida Proviséria n2 351, de 2007, para prever duas penalidades distintas: a
primeira de 75% calculada sobre o imposto ou contribuicdo que deixasse de ser
recolhido e declarado, e exigida conjuntamente com o principal (inciso | do art.
44), e a segunda de 50% calculada sobre o pagamento mensal que deixasse de ser
efetuado, ainda que apurado prejuizo fiscal ou base negativa ao final do ano-
calendario, e exigida isoladamente (inciso Il do art. 44). Além disso, as hipdteses
de qualificacdo (§12 do art. 44) e agravamento (22 do art. 44) ficaram restritas a
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penalidade aplicdvel a falta de pagamento e declaracdo do imposto ou
contribuicdo. Observe-se:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serGo aplicadas as seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragéo e nos de declaragdo inexata; Il de 50% (cingiienta por cento), exigida
isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:

a) na forma do art. 82 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaragéo de
ajuste, no caso de pessoa fisica;

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para a contribuigédo social sobre
o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa juridica.

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.
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I - (revogado);

Il - (revogado);

IIl - (revogado);

IV - (revogado);

V - (revogado pela Lei n? 9.716, de 26 de novembro de 1998).

As conseqliéncias desta alteracdo foram apropriadamente expostas pelo
Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadao no voto condutor do Acérdao n?
9101-002.251:

Logo, tendo sido alterada a base de cdlculo eleita pelo legislador para a multa
isolada de totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo para valor do

pagamento _mensal, ndo hd mais qualquer vinculo, ou dependéncia, da multa

isolada com a apuragdo de tributo devido.

Perfilhando o entendimento de que ndo se confunde a totalidade ou diferen¢a de
imposto ou contribuicdo com o valor do pagamento mensal, apurado sob base
estimada ao longo do ano, é vasta a jurisprudéncia desta CSRF, valendo mencionar
dos ultimos cinco anos, entre outros, os acordéos n® 9101-00577, de 18 de maio de
2010, 9101-00.685, de 31 de agosto de 2010, 9101-00.879, de 23 de fevereiro de
2011, n° 9101-001.265, de 23 de novembro de 2011, n® 9101-001.336, de 26 de
abril de 2012, n® 9101-001.547, de 22 de janeiro de 2013, n® 9101-001.771, de 16
de outubro de 2013, e n? 9101-002.126, de 26 de fevereiro de 2015, todos assim
ementados (destaquei):

O artigo 44 da Lei n? 9.430, de 1996, preceitua que a multa de oficio deve ser
calculada sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuigdo,
materialidade que ndo se confunde com o valor calculado sob base estimada ao

longo do ano.
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Dai porque despropositada a decisGo recorrida que, apds reconhecer
expressamente a modificagdo da redagdo do art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996 pela
Lei n° 11.488, de 2007, e transcrever os mesmos dispositivos legais acima,
abruptamente conclui no sentido de que (e-fls. 236):

Portanto, cabe excluir a exigéncia da multa de oficio isolada concomitante a multa
proporcional.

Em despacho de admissibilidade de embargos de declaragdo por omissdo,
interpostos pela Fazenda Nacional contra aquela decisdo, e rejeitados, foi dito o
sequinte (e-fls. 247):

Por fim, reafirmo a impossibilidade da aplicagdo cumulativa dessas multas. Isso
porque é sabido que um dos fatores que levou a mudanca da redagdo do citado art.
44 da Lei 9.430/1996 foram os julgados deste Conselho, sendo que a época da
edicdo da Lei 11.488/2007 ja predominava esse entendimento. Vejamos
novamente a redagdo de parte [das] disposicbes do art. 44 da Lei 9.430/1996
alteradas/incluidas pela Lei 11.488/2007:

[...]
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Ora, o legislador tinha conhecimento da jurisprudéncia deste Conselho quanto a
impossibilidade de aplicagdo cumulativa da multa isolada com a multa de oficio,
além de outros entendimentos no sentido de que ndo poderia ser exigida se
apurado prejuizo fiscal no encerramento do ano-calendario, ou se o tributo tivesse
sido integralmente pago no ajuste anual.

Todavia, tratou apenas das duas ultimas hipdteses na nova redagao, ou seja, deixou
de prever a possibilidade de haver cumulatividade dessas multas. E ndo se diga que
seria esquecimento, pois, logo a seguir, no paragrafo § 19, excetuou a
cumulatividade de penalidades quando a ensejar a aplicagao dos arts. 71, 72 e 73
da Lein24.502/1964.

Bastava ter acrescentado mais uma alinea no inciso Il da nova redag¢do do art. 44 da
[Lei n?] 9.430/1996, estabelecendo expressamente essa hipdtese, que alias é a
questdo de maior incidéncia.

Ao deixar de fazer isso, uma das conclusdes factiveis é que essa cumulatividade é
mesmo indevida.

Ora, o legislador, no caso, fez mais do que faria se apenas acrescentasse “mais uma
alinea no inciso Il da nova redacdo do art. 44 da [Lei n®] 9.430/1996".

Na realidade, o que, na redagdo primeira, era apenas um inciso subordinado a um
pardgrafo do artigo (art. 44, § 12, inciso IV, da Lei n© 9.430, de 1996), tornou-se um
inciso vinculado ao préprio caput do artigo (art. 44, inciso ll, da Lei n® 9.430, de
1996), no mesmo patamar, portanto, do inciso entlio preexistente, que previa a
multa de oficio.

Veja-se a redagdo do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, dada pela Lei n? 11.488, de
2007 (sublinhei):

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
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| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragao e nos de declaragao inexata;

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

[..1;

Dessa forma, a norma legal, ao estatuir que “nos casos de langamento de oficio,
serdo aplicadas as seguintes multas”, estd a se referir, iniludivelmente, as duas
multas em conjunto, e ndo mais em separado, como dava a entender a antiga

redagdo do dispositivo.

Nessas condigées, nGo seria necessdrio que a norma previsse “a possibilidade de
haver cumulatividade dessas multas”. Pelo contrdrio: seria necessdrio, sim se fosse
esse 0 caso, que a norma excetuasse essa possibilidade, o que nela ndo foi feito. Por

conseguinte, ndo hd que se falar como pretendeu o sujeito passivo, por ocasido de
seu recurso voluntdrio em “identidade quanto ao critério pessoal e material de
ambas as normas sancionatdrias”.

Se é verdade que as duas normas sancionatarias, pelo critério pessoal, alcangam o
mesmo contribuinte (sujeito passivo), ndo é verdade que o critério material (verbo +
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complemento) de uma e de outra se centre “no descumprimento da relagdo juridica
que determina o recolhimento integral do tributo devido”.

O complemento do critério material de ambas é, agora, distinto:

o da multa de oficio é a totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢o; ja o da
multa isolada é o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo
do ano, cuja materialidade, como visto anteriormente, ndo se confunde com
aquela. (grifos do original)

Destaque-se, ainda, que a penalidade agora prevista no art. 44, inciso Il da Lei n?
9.430, de 1996, é exigida isoladamente e mesmo se ndo apurado lucro tributavel
ao final do ano-calendario.

A conduta reprimida, portanto, é a inobservancia do dever de antecipar, mora
gue prejudica a Unido durante o periodo verificado entre data em que a
estimativa deveria ser paga e o encerramento do ano-calendario.

A falta de recolhimento do tributo em si, que se perfaz a partir da ocorréncia do
fato gerador ao final do ano-calendario, sujeita-se a outra penalidade e a juros de
mora incorridos apenas a partir de 12 de fevereiro do ano subsequente®.

Diferentes, portanto, sdo os bens juridicos tutelados, e limitar a penalidade
aquela aplicada em razdo da falta de recolhimento do ajuste anual é um incentivo
ao _descumprimento do dever de antecipacdo ao qual o sujeito passivo

voluntariamente se vinculou, ao optar pelas vantagens decorrentes da apuracdo

do lucro tributdvel apenas ao final do ano-calenddrio.

E foi, justamente, a alteracdo legislativa acima que motivou a edi¢do da referida
Sumula CARF n? 105.

Explico.
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O enunciado de sumula em referéncia foi aprovado pela 12 Turma da CSRF em 08
de dezembro de 2014. Antes, enunciado semelhante foi, por sucessivas vezes,
rejeitado pelo Pleno da CSRF, e mesmo pela 12 Turma da CSRF. Vejase, abaixo, os
verbetes submetidos a votacdo de 2009 a 2014:

PORTARIA N¢ 97, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009°

[...]

ANEXO |

I - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS A APROVACAO DO PLENO:
[...]

12. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA ne:

Até a vigéncia da Medida Proviséria n® 351/2007, a multa isolada decorrente da
falta ou insuficiéncia de antecipagbes ndo pode ser exigida concomitantemente
com a multa de oficio incidente sobre o tributo apurado no ajuste anual.

® Neste sentido é o disposto no art. 62, §12 c¢/c §22 da Lei n2 9.430, de 1996.
® Diario Oficial da Unido, Se¢do 1, p. 112, em 27 de novembro de 2009.
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[..]

PORTARIA Ne 27, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012’

[..]

ANEXO UNICO

[..]

Il - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS A APROVACAO DA 1¢ TURMA DA CSRF:
[..]

17. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA n®:

Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lancamento de multa isolada em razéo do ndo
recolhimento do imposto de renda devido em carnéledo aplicada em concomitdncia
com a multa de oficio prevista no art. 44, inciso I, da Lei n© 9.430/96.

Acdrddos precedentes: 104-22036, de 09/06/2006; 3401-00078, de 01/06/2009;
3401-00047, de 06/05/2009; 104-23338, de 26/06/2008; 9202-00.699, de
13/04/2010; 920-201.833, de 25/ 10/ 2011.

[...]

Il - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS A APROVACAO DA 22 TURMA DA CSRF:
[...]

22. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA ne:

Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lancamento de multa isolada em razdo do ndo
recolhimento do imposto de renda devido em carnéledo aplicada em concomitdncia
com a multa de oficio prevista no art. 44, inciso |, da Lei n® 9.430/96.

Acérdédos precedentes: 104-22036, de 09/06/2006; 3401-00078, de 01/06/2009;
3401-00047, de 06/05/2009; 104-23338, de 26/06/2008; 9202-00.699, de
13/04/2010; 9202-01.833, de 25/10/ 2011.

[...]
PORTARIA N°18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013°

[...]
ANEXO |
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I - Enunciados a serem submetidos ao Pleno da CSRF:

[...]

99, PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA Até a vigéncia da Medida Proviséria n?
351, de 2007, incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado
no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

’ Digrio Oficial da Unido, Sec¢do 1, p. 19, em 27 de novembro de 2012.
8 Dirio Oficial da Unido, Se¢do 1, p. 71, de 27 de novembro de 2013.
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Acérddos Precedentes: 9101-001261, de 22/11/11; 9101-001203, de 22/11/11;
9101-001238, de 21/11/11; 9101-001307, de 24/04/12; 1402-001.217, de
04/10/12; 1102-00748, de 09/05/12; 1803-001263, de 10/04/12.

[...]
PORTARIA N¢ 23, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014’

[...]
ANEXO |

[...]

Il - Enunciados a serem submetidos a 12 Turma da CSRF:

[...]

139, PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA A multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas, lancada com fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da
Lei n? 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por
falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a
multa de oficio.

AcOrdéos Precedentes: 9101-001.261, de 22/11/2011; 9101-001.203, de
17/10/2011; 9101-001.238, de 21/11/2011; 9101-001.307, de 24/04/2012; 1402-
001.217, de 04/10/2012; 1102-00.748, de 09/05/2012; 1803-001.263, de
10/04/2012.

[..]

E de se destacar que os enunciados assim propostos de 2009 a 2013 exsurgem da
jurisprudéncia firme, contrdria a aplicacdo concomitante das penalidades antes da
alteragdo promovida no art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, pela Medida Provisoéria
n2 351, de 2007, convertida na Lei n2 11.488, de 2007. Jurisprudéncia esta, alias,
que motivou a alteragdo legislativa.
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De outro lado, a discussdo acerca dos langamentos formalizados em razdo de
infragdes cometidas a partir do novo contexto legislativo ainda ndo apresentava
densidade suficiente para indicar qual entendimento deveria ser sumulado.

Considerando tais circunstancias, o Pleno da CSRF, e também a 12 Turma da CSRF,
rejeitou, por trés vezes, nos anos de 2009, 2012 e 2013, o enunciado contrario a
concomitancia das penalidades até a vigéncia da Medida Proviséria n? 351, de
2007. As discussdes nestas vota¢cdes motivaram alteragdes posteriores com o
objetivo de alcancar redacdo que fosse acolhida pela maioria qualificada, na
forma regimental.

Com a rejeicdo do enunciado de 2009, a primeira alteragdo consistiu na supressao
da vigéncia da Medida Provisdria n? 351, de 2007, substituindo-a, como marco
temporal, pela referéncia a data de sua publicacdo. Também foram separadas as
hipoteses pertinentes ao IRPJ/CSLL e ao IRPF, submetendo-se a 12 Turma e a 22

® Digrio Oficial da Unido, Se¢do 1, p. 12, de 25 de novembro de 2014.
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Turma da CSRF os enunciados correspondentes. Seguindo-se nova rejeicao em
2012, o enunciado de 2009 foi reiterado em 2013 e, mais uma vez, rejeitado.

Este cendrio deixou patente a imprestabilidade de enunciado distinguindo as
ocorréncias alcangadas a partir da expressdo "até a vigéncia da Medida Proviséria
n2 351", de 2007, ou até a data de sua publicacdo. E isto porque a partir da
redacdo proposta havia o risco de a sumula ser invocada para declarar o
cabimento da exigéncia concomitante das penalidades a partir das alteragdes
promovidas pela Medida Proviséria n? 351, de 2007, apesar de a jurisprudéncia
ainda ndo estar consolidada neste sentido.

Para afastar esta interpretacdo, o enunciado aprovado pela 12 Turma da CSRF em
2014 foi redigido de forma direta, de modo a abarcar, apenas, a jurisprudéncia
firme daquele Colegiado: a impossibilidade de cumulagdo, com a multa de oficio
proporcional aplicada sobre os tributos devidos no ajuste anual, das multas
isoladas por falta de recolhimento de estimativas exigidas com fundamento na
legislagdo antes de sua alteragdo pela Medida Proviséria n? 351, de 2007. Omitiu-
se, intencionalmente, qualquer referéncia as situacGes verificadas depois da
alteragdo legislativa em tela, em razdo da qual a multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas passou a estar prevista no art. 44, inciso Il, alinea
"b", e ndo mais no art. 44, §19, inciso IV da Lei n2 9.430, de 1996, sempre com
vistas a atribuir os efeitos sumulares'®a parcela do litigio ja pacificada.

Assim, a SUmula CARF n2 105 tem aplicacdo, apenas, em face de multas lancadas
com fundamento na redacgdo original do art. 44, §19, inciso IV da Lei n2 9.430, de

10 Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 256, de 2009, e alterado pela Portaria MF n2 586, de
2010:

[...]

Anexo Il

[...]

Art. 18. Aos presidentes de Camara incumbe, ainda:

[...]

XXI - negar, de oficio ou por proposta do relator, seguimento ao recurso que contrarie enunciado de simula ou de
resolucdo do Pleno da CSRF, em vigor, quando ndo houver outra matéria objeto do recurso;

[...]

Art. 53. A sessdo de julgamento sera publica, salvo decisdo justificada da turma para exame de matéria sigilosa,
facultada a presenca das partes ou de seus procuradores.

[...]

§ 4° Serdo julgados em sessdes n3o presenciais 0s recursos em processos de valor inferior a R$ 1.000.000,00 (um
milhdo de reais) ou, independentemente do valor, forem objeto de simula ou resolu¢do do CARF ou de decisdes do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica na sistematica dos artigos 543B e 543C da Lei n? 5.869,
de 11 de janeiro de 1973, Cadigo de Processo Civil.

[...]

Art. 67. Compete a CSRF, por suas turmas, julgar recurso especial interposto contra decisdao que der a lei tributaria
interpretagdo divergente da que lhe tenha dado outra cdmara, turma de cadmara, turma especial ou a prépria CSRF.
[...]

§ 2° N3o cabe recurso especial de decisdo de qualquer das turmas que aplique simula de jurisprudéncia dos
Conselhos de Contribuintes, da Camara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF, ou que, na apreciacdo de matéria
preliminar, decida pela anulacdo da decisdo de primeira instancia.

[...]
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1996, ou seja, tendo por referéncia infragbes cometidas antes da alteragao
promovida pela Medida Proviséria n2 351, de 2007, publicada em 22 de janeiro de
2007, e ainda que a exigéncia tenha sido formalizada ja com o percentual
reduzido de 50%, dado que tal providéncia ndo decorre de nova fundamentacgao
do langamento, mas sim da retroatividade benigna prevista pelo art. 106, inciso |l,
alinea "c", do CTN.

Neste sentido, vale observar que os precedentes indicados para aprovagao da
sumula reportam-se, todos, a infrag6es cometidas antes de 2007:

Acérdao n2 9101-001.261:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calenddrio: 2001

Ementa: APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA
ESTIMATIVA — Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de apuragéo e de oficio pela falta
de pagamento de tributo apurado no balango. A infragdo relativa ao ndo
recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatoria do ato de reduzir
o imposto no final do ano. Pelo critério da consungdo, a primeira conduta é meio de
execugdo da segunda. O bem juridico mais importante é sem duvida a efetiva¢do da
arrecadagdo tributdria, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do
ano-calenddrio, e o bem juridico de relevdncia secunddria é a antecipagdo do fluxo
de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma
arrecadagdo.

Acé6rdao n2 9101-001.203:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Exercicio: 2000, 2001

Ementa: MULTA ISOLADA. ANOS-CALENDARIO DE 1999 e 2000. FALTA DE
RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA.

CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANCAMENTO LAVRADO
PARA A COBRANCA DO TRIBUTO. Incabivel a aplicagéo concomitante da multa por
falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida
no langamento para cobranga de tributo, visto que ambas penalidades tiveram
como base o valor das glosas efetivadas pela Fiscalizagdo.

Acérdao n2 9101-001.238:

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Exercicio: 2001

[..]

MULTA ISOLADA. ANO-CALENDARIO DE 2000. FALTA DE RECOLHIMENTO POR
ESTIMATIVA. CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANCAMENTO
LAVRADO PARA A COBRANCA DO TRIBUTO. Incabivel a aplicagdo concomitante da
multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de
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oficio exigida no lancamento para cobranca de tributo, visto que ambas
penalidades tiveram como base o valor da receita omitida apurado em
procedimento fiscal.

Acérddo n2 9101-001.307:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ

Ano-calenddrio: 1998

[.]

MULTA ISOLADA APLICACAO CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO —
Incabivel a aplicagéo concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas no curso do periodo de apuracdo e de oficio pela falta de pagamento de
tributo apurado no balango. A infragéo relativa ao néo recolhimento da estimativa
mensal caracteriza etapa preparatdria do ato de reduzir o imposto no final do ano.
Pelo critério da consungdo, a primeira conduta é meio de execu¢éo da segunda. O
bem juridico mais importante é sem duvida a efetivagcdo da arrecadagdo tributdria,
atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calenddrio, e o bem
juridico de relevéncia secunddria é a antecipa¢do do fluxo de caixa do governo,
representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadagdo.

Acordao n2 1402-001.217:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
Ano-calenddrio: 2003

[..]

MULTA DE OFICIO ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO.

INAPLICABILIDADE. E inaplicdvel a penalidade quando existir concomitdncia com a
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multa de oficio sobre o ajuste anual (mesma base).

[.]

Acérdao n2 1102-000.748:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
Ano-calenddrio: 2000, 2001

Ementa:

[.]

LANCAMENTO DE OFICIO. PENALIDADE. MULTA ISOLADA. FALTA DE
RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS.

Devem ser exoneradas as multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas,
uma vez que, cumulativamente foram exigidos os tributos com multa de oficio, e a
base de cdlculo das multas isoladas estd inserida na base de cdlculo das multas de
oficio, sendo descabido, nesse caso, o lancamento concomitante de ambas.

[..]
Acérdao n? 1803-001.263:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
Ano-calenddrio: 2002

[.]

APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA
ESTIMATIVA Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de apuragéo e de oficio pela falta
de pagamento de tributo apurado no balan¢o. A infragdo relativa ao ndo
recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatoria do ato de reduzir
o imposto no final do ano.

Pelo critério da consungdo, a primeira conduta é meio de execugéo da segunda. O
bem juridico mais importante é sem duvida a efetivagdo da arrecadagdo tributdria,
atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calenddrio, e o bem
juridico de relevéncia secunddria é a antecipag¢éo do fluxo de caixa do governo,
representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadagdo.

Frente a tais circunstancias, ainda que precedentes da sumula veiculem
fundamentos autorizadores do cancelamento de exigéncias formalizadas a partir
da alteracdo promovida pela Medida Proviséria n? 351, de 2007, ndo sdo eles,
propriamente, que vinculam o julgador administrativo, mas sim o enunciado da
sumula, no qual esta sintetizada a questdo pacificada.

Digo isso porque esses precedentes tém sido utilizados para se tentar aplicar
outra tese no sentido de afastar a multa, qual seja a do principio da consuncao.
Ora se o principio da consuncdo fosse fundamento suficiente para inexigibilidade
concomitante das multas em debate, o enunciado seria genérico, sem qualquer
referéncia ao fundamento legal dos lancamentos alcancados. A citacdo expressa
do texto legal presta-se a firmar esta circunstancia como razdo de decidir
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relevante extraida dos paradigmas, cuja presenga é essencial para aplicagao das
conseqtiéncias do entendimento sumulado.

Ha quem argumente que o principio da consuncdo veda a cumulagdo das
penalidades. Sustentam os adeptos dessa tese que o ndo recolhimento da
estimativa mensal seria etapa preparatéria da infracdo cometida no ajuste anual
e, em tais circunstancias o principio da consung¢do autorizaria a subsisténcia,
apenas, da penalidade aplicada sobre o tributo devido ao final do ano-calendario,
prestigiando o bem juridico mais relevante, no caso, a arrecadacdo tributaria, em
confronto com a antecipacdo de fluxo de caixa assegurada pelas estimativas.
Ademais, como a base fatica para imposicdo das penalidades seria a mesma, a
exigéncia concomitante das multas representaria bis in idem, até porque, embora
a lei tenha previsto ambas penalidades, ndo determinou a sua aplicacdo
simultanea. E acrescentam que, em se tratando de matéria de penalidades, seria
aplicavel o art. 112 do CTN.

Entretanto, com a devida vénia, discordo desse entendimento. Para tanto,
aproveito-me, inicialmente do voto proferido pela Conselheira Karem Jureidini
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Dias na conduc¢do do acérddo n2 9101-001.135, para trazer sua abordagem
conceitual acerca das san¢Ges em matéria tributaria:

[...]

A sangdo de natureza tributdria decorre do descumprimento de obrigagéo
tributdria — qual seja, obrigacdo de pagar tributo. A sangdo de natureza tributdria
pode sofrer agravamento ou qualificagdo, esta ultima em razdo de o ilicito também
possuir natureza penal, como nos casos de existéncia de dolo, fraude ou simulagdo.
O mesmo auto de infragGo pode veicular, também, norma impositiva de multa em
razéio de descumprimento de uma obriga¢do acessoria obriga¢Go de fazer — pois,
ainda que a obrigagdo acessdria sempre se relacione a uma obrigagdo tributdria
principal, reveste-se de natureza administrativa.

Sobre as obrigagdes acessdrias e principais em matéria tributdria, vale destacar o
que dispde o artigo 113 do Codigo Tributdrio Nacional:

“Art. 113. A obrigacgdo tributdria é principal ou acessoria.

§ 12 A obrigacgdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto
0 pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.

§ 22 A obrigacdo acessoéria decorre da legislagdo tributdria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou
da fiscalizagao dos tributos.

§ 32 A obrigacdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigagdo principal relativamente a penalidade pecunidria.”

Fica evidente da leitura do dispositivo em comento que a obrigagéo principal, em
direito tributdrio, é pagar tributo, e a obriga¢éo acesséria é aquela que possui
caracteristicas administrativas, na medida em que as respectivas normas
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comportamentais servem ao interesse da administragdo tributdria, em especial,
quando do exercicio da atividade fiscalizatéria. O dispositivo transcrito determina,
ainda, que em relagéo a obrigagéio acessdria, ocorrendo seu descumprimento pelo
contribuinte e imposta multa, o valor devido converte-se em obrigagdo principal.
Vale destacar que, mesmo ocorrendo tal conversdo, a natureza da sang¢éo aplicada
permanece sendo administrativa, jG que ndo hd cobranga de tributo envolvida, mas
sim a aplicagdo de uma penalidade em razdo da inobservéncia de uma norma que
visava proteger os interesses fiscalizatorios da administragdo tributdria.

Assim, as sangbes em matéria tributdria podem ter natureza (i) tributdria principal
quando se referem a descumprimento da obrigacdo principal, ou seja, falta de
recolhimento de tributo; (ii) administrativa — quando se referem a mero
descumprimento de obriga¢do acessoria que, em verdade, tem por objetivo auxiliar
0s agentes publicos que se encarregam da fiscalizagdo; ou, ainda (iii) penal —
quando qualquer dos ilicitos antes mencionados representar, também, ilicito penal.
Significa dizer que, para definir a natureza da sang¢do aplicada, necessdrio se faz
verificar o antecedente da norma sancionatdria, identificando a relagdo juridica
desobedecida.

Aplicam-se as sangbes o principio da proporcionalidade, que deve ser observado
quando da aplicagdo do critério quantitativo.

=l 61




ACORDAO 1004-000.245 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13971.724345/2014-21

Neste ponto destacamos a ligéo de Helenilson Cunha Pontes a respeito do principio
da proporcionalidade em matéria de sangdes tributdrias, verbis:

“As sangdes tributdrias sdo instrumentos de que se vale o legislador para buscar o
atingimento de uma finalidade desejada pelo ordenamento juridico. A analise da
constitucionalidade de uma san¢do deve sempre ser realizada considerando o
objetivo visado com sua criagdo legislativa. De forma geral, como lembra Régis
Fernandes de Oliveira, “a san¢do deve guardar propor¢do com o objetivo de sua
imposicdo”. O principio da proporcionalidade constitui um instrumento normativo-
constitucional através do qual pode-se concretizar o controle dos excessos do
legislador e das autoridades estatais em geral na definicdo abstrata e concreta das
sangoes”.

O primeiro passo para o controle da constitucionalidade de uma sangdo, através do
principio da proporcionalidade, consiste na perquiricdo dos objetivos imediatos
visados com a previsdo abstrata e/ou com a imposi¢cdo concreta da sang¢do. Vale
dizer, na perquiricdo do interesse publico que valida a previsdo e a imposicdo de
sangdo”. (in “O Principio da Proporcionalidade e o Direito Tributdrio”, ed. Dialética,
Sdo Paulo, 2000, pg.135)

Assim, em respeito a referido principio, é possivel afirmar que: se a multa é de
natureza tributdria, terd por base apropriada, via de regra, o montante do tributo
ndo recolhido. Se a multa é de natureza administrativa, a base de cdlculo terd por
grandeza montante proporcional ao ilicito que se pretende proibir. Em ambos os
casos as sangbes podem ser agravadas ou qualificadas. Agravada, se além do
descumprimento de obrigacdo acesséria ou principal, houver embaraco a
fiscalizagdio, e, qualificada se ao ilicito somar-se outro de cunho penal — existéncia
de dolo, fraude ou simulagdo.

A MULTA ISOLADA POR NAO RECOLHIMENTO DAS ANTECIPACOES
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A multa isolada, aplicada por auséncia de recolhimento de antecipagées, é requlada
pelo artigo 44, inciso Il, alinea “b”, da Lei n© 9.430/96, verbis:

[...]

A norma prevé, portanto, a imposi¢do da referida penalidade quando o contribuinte
do IRPJ e da CSLL, sujeito ao Lucro Real Anual, deixar de promover as antecipa¢des
devidas em razdo da disposi¢do contida no artigo 29 da Lei n® 9.430/96, verbis:

[...]

A natureza das antecipagbes, por sua vez, jd foi objeto de andlise do Superior
Tribunal de Justica, que manifestou entendimento no sentido de considerar que as
antecipagées se referem ao pagamento de tributo, conforme se depreende dos
seguintes julgados:

“TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. CSSL. RECOLHIMENTO
ANTECIPADO.

ESTIMATIVA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.

1. "E firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de
antecipagdo mensal é opgdo do contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de
calculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o pagamento dos tributos,
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segundo a faculdade prevista no art. 2° da Lei n. 9430/96" (AgRg no REsp 694278RJ,
relator Ministro Humberto Martins, DJ de 3/8/2006).

2. A antecipagdo do pagamento dos tributos nao configura pagamento indevido a

Fazenda Publica que justifique a incidéncia da taxa Selic.
3. Recurso especial improvido.”

(Recurso Especial 529570 / SC Relator Ministro Jodo Otdvio de Noronha Segunda
Turma Data do Julgamento 19/09/2006 DJ 26.10.2006 p. 277)

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL TRIBUTARIO IMPOSTO DE RENDA
PESSOA JURIDICA IRPJ E CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO CSSL APURAGAO
POR ESTIMATIVA PAGAMENTO ANTECIPADO OPGAO DO CONTRIBUINTE LEI N.
9430/96.

E firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de antecipacdo
mensal é op¢do do contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de calculo do
IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o pagamento dos tributos, segundo a
faculdade prevista no art. 2° da Lei n. 9430/96. Precedentes: REsp 492.865/RS, Rel.
Min. Franciulli Netto, DJ25.4.2005 e REsp 574347/SC, Rel. Min. José Delgado, D)
27.9.2004. Agravo regimental improvido.”

(Agravo Regimental No Recurso Especial 2004/01397180 Relator Ministro
Humberto Martins Segunda Turma DJ 17.08.2006 p. 341)

Do exposto, infere-se que a multa em questio tem natureza tributdria, pois
aplicada em razdo do descumprimento de obrigagdo principal, qual seja, falta de
pagamento de tributo, ainda que por antecipagéo prevista em lei.

Debates instalaram-se no dmbito desse Conselho Administrativo sobre a natureza
da multa isolada. Inicialmente me filiei a corrente que entendia que a multa isolada
ndo poderia prosperar porque penalizava conduta que ndo se configurava
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obrigagdo principal, tampouco obrigagGo acesséria. Ou seja, mantinha o
entendimento de que a multa em questdo ndo se referia a qualquer obrigagdo
prevista no artigo 113 do Cddigo Tributdrio Nacional, na medida em que penalizava
conduta que, a meu ver a época, hdo podia ser considerada obrigagdo principal, ja
que o tributo ndo estava definitivamente apurado, tampouco poderia ser
considerada obrigagdo acessoria, pois evidentemente ndo configura uma obrigagdo
de cardter meramente administrativo, uma vez que a relagcdo juridica prevista na
norma primdria dispositiva é o “pagamento” de antecipagdo.

Nada obstante, modifiquei meu entendimento, mormente por concluir que trata-se,
em verdade, de multa pelo ndo pagamento do tributo que deve ser antecipado.
Ainda que tenha o contribuinte declarado e recolhido o montante devido de IRPJ e
CSLL ao final do exercicio, fato é que caberd multa isolada quando o contribuinte
ndo efetua a antecipagdo deste tributo.

Tanto assim que, até a alteracdo promovida pela Lei n® 11.488/07, o caput do
artigo 44 da Lei n® 9.430/96, previa que o cdlculo das multas ali estabelecidas seria
realizado “sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribuigdo”.

Frente a estas consideracOes, releva destacar que a penalidade em debate é
exigida isoladamente, sem qualquer hipdtese de agravamento ou qualificacdo e,
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embora seu cdlculo tenha por referéncia a antecipacdo ndo realizada, sua
exigéncia nao se da por falta de "pagamento de tributo", dado o fato gerador do
tributo sequer ter ocorrido. De forma semelhante, outras penalidades
reconhecidas como decorrentes do descumprimento de obrigacdes acessérias sao
calculadas em razdo do valor dos tributos devidos'' e exigidas de forma isolada.

Sob esta otica, o recolhimento de estimativas melhor se alinha ao conceito de
obrigacdo acesséria que a definicdo de obrigacdo principal, até porque a
antecipacdo do recolhimento é, em verdade, um Onus imposto aos que
voluntariamente optam pela apuracdo anual do lucro tributavel, e a obrigacao
acessdria, nos termos do art. 113, §22 do CTN, é medida prevista ndo sé no
interesse da fiscalizacdo, mas também da arrecadacao dos tributos.

Veja-se, alids, que as manifestacdes do Superior Tribunal de Justica acima citadas
expressamente reconhecem este Onus como decorrente de uma opgdo, e
distinguem a antecipacdo do pagamento do pagamento em si, isto para negar a
aplicagdo de juros a partir de seu recolhimento no confronto com o tributo
efetivamente devido ao final do ano-calendario.

E certo que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justica ja consolidou seu
entendimento contrariamente a aplicacdo concomitante das penalidades em
razdo do principio da consuncdo, conforme evidencia a ementa de julgado
recente proferido no Agravo Regimental no Recurso Especial n2 1.576.289/RS:

TRIBUTARIO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO. ART. 44, | E I, DA LEI
9.430/1996 (REDACAO DADA PELA LEI 11.488/2007). EXIGENCIA CONCOMITANTE.
IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES.

1. A Segunda Turma do STJ tem posi¢éo firmada pela impossibilidade de aplicagéo
concomitante das multas isolada e de oficio previstas nos incisos | e Il do art. 44 da
Lei 9.430/1996 (AgRg no REsp 1.499.389/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp 1.496.354/PR, Rel. Ministro
Humberto Martins, Sequnda Turma, DJe 24/3/2015).

1 Lei ne 10.426, de 2002: Art. 72 O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaracdo de Informagdes Econdmico-
Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ, Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais - DCTF, Declaragdo Simplificada
da Pessoa Juridica, Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuragdo de
Contribuigdes Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorre¢des ou omissdes, serd intimado
a apresentar declaragdo original, no caso de ndo-apresentac¢do, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no
prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal SRF, e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n?
11.051, de 2004)

| - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa juridica
informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declara¢do ou entrega apds o
prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 39;

Il - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o montante dos tributos e contribui¢cdes
informados na DCTF, na Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso
de falta de entrega destas Declaragdes ou entrega apds o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no §
39;

Il - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da
contribuicdo para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaragdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; e
(Redagdo dada pela Lei n2 11.051, de 2004)
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2. Agravo Regimental néo provido.

Todavia, referidos julgados ndo sdo de observancia obrigatdria na forma do art.
62, §19, inciso I, alinea "b" do Anexo Il do Regimento Interno do CARF aprovado
pela Portaria MF n2 343, de 2015.

Além disso, a interpretacao de que a falta de recolhimento da antecipacdao mensal
é infracdo abrangida pela falta de recolhimento do ajuste anual, sob o
pressuposto da existéncia de dependéncia entre elas, sendo a primeira infracdo
preparatéria da segunda, desconsidera o prejuizo experimentado pela Unido com
a mora subsistente em razdo de o tributo devido no ajuste anual sofrer encargos
somente a partir do encerramento do ano-calendario.

Favorece, assim, o sujeito passivo que se obrigou as antecipacdes para apurar o
lucro tributavel apenas ao final do ano-calendario, conferindo-lhe significativa
vantagem econ6mica em relacdo a outro sujeito passivo que, cometendo a
mesma infracdo, mas optando pela regra geral de apuracdo trimestral dos lucros,
suportaria, além do 6nus da escrituracdo trimestral dos resultados, os encargos
pela falta de recolhimento do tributo calculados desde o encerramento do
periodo trimestral.

Quanto a transposi¢do do principio da consunc¢do para o Direito Tributario, vale a
transcricdo da oposicdao manifestada pelo Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior
no voto condutor do acérddo n2 1302-001.823:

Da inviabilidade de aplicag¢éo do principio da consungéo

O principio da consungdo é principio especifico do Direito Penal, aplicdvel para
solugdo de conflitos aparentes de normas penais, ou seja, situagées em que duas ou
mais normas penais podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato.
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Primeiramente, hd que se ressaltar que a norma sancionatdria tributdria néo é
norma penal stricto sensu. Vale aqui a lembran¢a que o pardgrafo tnico do art. 273
do anteprojeto do CTN (hoje, art. 112 do CTN), elaborado por Rubens Gomes de
Sousa, previa que os principios gerais do Direito Penal se aplicassem como métodos
ou processos supletivos de interpretagdo da lei tributdria, especialmente da lei
tributdria que definia infragées. Esse dispositivo foi recha¢ado pela Comissdo
Especial de 1954 que elaborou o texto final do anteprojeto, sendo que tal
dispositivo néo retornou ao texto do CTN que veio a ser aprovado pelo Congresso
Nacional. A época, a Comissdo Especial do CTN acolheu os fundamentos de que o
direito penal tributdrio ndo tem semelhanga absoluta com o direito penal (sugestdo
789, p. 513 dos Trabalhos da Comissdo Especial do CTN) e que o direito penal
tributdrio nGo é autébnomo ao direito tributdrio, pois a pena fiscal mais se
assemelha a pena civel do que a criminal (sugestdo 787, p.512, idem). Ndo é dificil,
assim, verificar que, na sua génese, o CTN afastou a possibilidade de aplicagdo
supletiva dos principios do direito penal na interpretacdo da norma tributdria,
logicamente, salvo aqueles expressamente previstos no seu texto, como por
exemplo, a retroatividade benigna do art. 106 ou o in dubio pro reo do art. 112.
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Oportuna, também, a citacdo da abordagem exposta em artigo publicado por
Heraldo Garcia Vitta'*:

O Direito Penal é especial, contém principios, critérios, fundamentos e normas
particulares, prdprios desse ramo juridico; por isso, a rigor, as regras dele néo
podem ser estendidas além dos casos para os quais foram instituidas. De fato, ndo
se aplica norma juridica senGo a ordem de coisas para a qual foi estabelecida; néo
se pode pér de lado a natureza da lei, nem o ramo do Direito a que pertence a regra
tomada por base do processo analdgico. [15 Carlos Maximiliano, Hermenéutica e
aplicacdo do direito, p.212] Na hipdtese de concurso de crimes, o legislador
escolheu critérios especificos, proprios desse ramo de Direito. Logo, ndo se justifica
a analogia das normas do Direito Penal no tema concurso real de infragdes
administrativas.

A ‘forma de sancionar’ é instituida pelo legislador, segundo critérios de
conveniéncia/oportunidade, isto €, discricionariedade. Compete-lhe elaborar, ou
ndo, regras a respeito da concorréncia de infragées administrativas. No siléncio,
ocorre cumulo material.

Alids, no Direito Administrativo brasileiro, o legislador tem procurado determinar o
cumulo material de infragdes, conforme se observa, por exemplo, no artigo 266, da
Lei n? 9.503, de 23.12.1997 (Cddigo de Trdnsito Brasileiro), segundo o qual “quando
o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infragcées, ser-lhe-do aplicadas,
cumulativamente, as respectivas penalidades”. Igualmente o artigo 72, §19, da Lei
9.605, de 12.2.1998, que dispde sobre sang¢bes penais e administrativas derivadas
de condutas lesivas ao meio ambiente: “Se o infrator cometer, simultaneamente,
duas ou mais infragées [administrativas, pois o disposto estd inserido no Capitulo VI
—Da Infracdo Administrativa] ser-lhe-Go aplicadas, cumulativamente, as san¢des a
elas cominadas”. E também o pardgrafo unico, do artigo 56, da Lei n® 8.078, de
11.9.1990, que regula a prote¢do do consumidor: “As sangbes [administrativas]
previstas neste artigo serdo aplicadas pela autoridade administrativa, no dmbito de
sua atribuicGo, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida
cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo”.[16
Evidentemente, se ocorrer, devido ao acumulo de sanc¢les, perante a hipdtese
concreta, pena exacerbada, mesmo quando observada imposicdao do minimo legal,
isto é, quando a autoridade administrativa tenha imposto cominagdo minima,
estabelecida na lei, ocorrera invalidagdo do ato administrativo, devido ao principio
da proporcionalidade.]

No Direito Penal sdo exemplos de aplicacdo do principio da consuncdo a absorcao
da tentativa pela consumacdo, da lesdo corporal pelo homicidio e da violacdo de
domicilio pelo furto em residéncia. Caracteristica destas ocorréncias é a sua
previsdo em normas diferentes, ou seja, a puni¢cdo concebida de forma auténoma,
dada a possibilidade fatica de o agente ter a intencdo, apenas, de cometer o crime
que figura como delito-meio ou delito-fim.

Ja no caso em debate, a norma tributaria prevé expressamente a aplicacdo das
duas penalidades em face da conduta de sujeito passivo que motive langamento

12 http://www.ambitojuridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=2644
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de oficio, como bem observado pelo Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadao

no ja citado voto condutor do acérddo n? 9101-002.251:

[...]

Ora, o legislador, no caso, fez mais do que faria se apenas acrescentasse “mais uma
alinea no inciso Il da nova redagdo do art. 44 da [Lei n?] 9.430/1996".

Na realidade, o que, na redagdo primeira, era apenas um inciso subordinado a um
pardgrafo do artigo (art. 44, § 12, inciso IV, da Lei n© 9.430, de 1996), tornou-se um
inciso vinculado ao préprio caput do artigo (art. 44, inciso Il, da Lei n? 9.430, de
1996), no mesmo patamar, portanto, do inciso entlio preexistente, que previa a
multa de oficio.

Veja-se a redagdo do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, dada pela Lei n® 11.488, de
2007 (sublinhei):

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragao e nos de declaragao inexata;

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

[..1;

Dessa forma, a norma legal, ao estatuir que “nos casos de langamento de oficio,
serdo aplicadas as seguintes multas”, estd a se referir, iniludivelmente, as duas
multas em conjunto, e nGo mais em separado, como dava a entender a antiga

redagdo do dispositivo.

Nessas condigées, ndo seria necessdrio que a norma previsse “a possibilidade de
haver cumulatividade dessas multas”. Pelo contrdrio: seria necessdrio, sim se fosse
esse 0 caso, que a norma excetuasse essa possibilidade, o que nela ndo foi feito. Por

conseguinte, ndo hd que se falar como pretendeu o sujeito passivo, por ocasido de
seu recurso voluntdrio em “identidade quanto ao critério pessoal e material de
ambas as normas sancionatdrias”.

Se é verdade que as duas normas sancionatarias, pelo critério pessoal, alcancam o
mesmo contribuinte (sujeito passivo), ndo é verdade que o critério material (verbo +
complemento) de uma e de outra se centre “no descumprimento da relagdo juridica
que determina o recolhimento integral do tributo devido”.

O complemento do critério material de ambas é, agora, distinto: o da multa de
oficio é a totalidade ou diferen¢a de imposto ou contribuicdo; jé o da multa isolada
é o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo do ano, cuja
materialidade, como visto anteriormente, ndo se confunde com aquela. (grifos do
original)

A alteracdo legislativa promovida pela Medida Proviséria n? 351, de 2007,

portanto, claramente fixou a possibilidade de aplicacdo de duas penalidades em

caso de lancamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela apuragdo anual

do lucro tributdvel. Somente desconsiderando-se todo o histdrico de aplicacdo
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das penalidades previstas na redacdo original do art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996,
seria possivel interpretar que a redacdo alterada ndo determinou a aplicacdo
simultdnea das penalidades. A redacdo alterada é direta e impositiva ao firmar
gue "serdo aplicadas as seguintes multas". Ademais, quando o legislador estipula
na alinea "b" do inciso Il do art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996, a exigéncia isolada da
multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuizo
fiscal ou base negativa no ano-calendario correspondente, claramente afirma a
aplicacdo da penalidade mesmo se apurado lucro tributavel e, por conseqiiéncia,
tributo devido sujeito a multa prevista no inciso | do seu art. 44.

Acrescente-se que ndo se pode falar, no caso, de bis in idem sob o pressuposto de
gue a imposicdo das penalidades teria a mesma base fatica. Basta observar que as
infracdes ocorrem em diferentes momentos, o primeiro correspondente a
apuracdo da estimativa com a finalidade de cumprir o requisito de antecipacao do
recolhimento imposto aos optantes pela apuracdo anual do lucro, e o segundo
apenas na apuracao do lucro tributavel ao final do ano-calenddrio.

A andlise, assim, ndo pode ficar limitada, por exemplo, a omissdo de receitas ou
ao registro de despesas indedutiveis, especialmente porque, para fins tributarios,
estas ocorréncias devem, necessariamente, repercutir no cumprimento da
obrigacdo acesséria de antecipar ou na constituicdo, pelo sujeito passivo, da
obrigacdo tributaria principal. A base fdtica, portanto, é constituida pelo registro
contdbil ou fiscal, ou mesmo sua supressdo, e pela repercussao conferida pelo
sujeito passivo aquela ocorréncia no cumprimento das obrigacOes tributarias.
Como esta conduta se dda em momentos distintos e com finalidades distintas,
duas penalidades sdo aplicaveis, sem se cogitar de bis in idem.

Neste sentido, alids, sdo as consideracdes do Conselheiro Alberto Pinto Souza
Junior no voto condutor do Acérddo n2 1302-001.823:
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Ainda que aplicdvel fosse o principio da consungdo para solucionar conflitos
aparentes de norma tributdrias, ndo hd no caso em tela qualquer conflito que
justificasse a sua aplicagdo.

Conforme ja asseverado, o conflito aparente de normas ocorre quando duas ou
mais normas podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato, o que néo ocorre
in casu, jd que temos duas situa¢bes fdticas diferentes: a primeira, o ndo
recolhimento do tributo devido; a segunda, a ndo observdncia das normas do
regime de recolhimento sobre bases estimadas. Ressalte-se que o simples fato de
alguém, optante pelo lucro real anual, deixar de recolher o IRPJ mensal sobre a
base estimada ndo enseja per se a aplicagdo da multa isolada, pois esta multa so é
aplicdvel quando, além de ndo recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada, o
contribuinte deixar de levantar balango de suspenséo, conforme dispée o art. 35 da
Lei no 8.981/95. Assim, a multa isolada ndo decorre unicamente da falta de
recolhimento do IRPJ mensal, mas da inobservdncia das normas que regem o
recolhimento sobre bases estimadas, ou seja, do regime.

[...]
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Assim, demonstrado que temos duas situagdes fdticas diferentes, sob as quais
incidem normas diferentes, resta irrefutdvel que ndo hd unidade de conduta, logo
ndo existe qualquer conflito aparente entre as normas dos incisos | e IV do § 12 do
art. 44 e, consequentemente, indevida a aplicagdo do principio da consungdo no
caso em tela.

Noutro ponto, refuto os argumentos de que a falta de recolhimento da estimativa
mensal seria uma conduta menos grave, por atingir um bem juridico secunddrio —
que seria a antecipagdo do fluxo de caixa do governo. Conforme ja demonstrado, a
multa isolada é aplicdvel pela ndo observéncia do regime de recolhimento pela
estimativa e a conduta que ofende tal regime jamais poderia ser tida como menos
grave, ja que pbe em risco todo o sistema de recolhimento do IRPJ sobre o lucro real
anual — pelo menos no formato desenhado pelo legislador.

Em verdade, a sistemdtica de antecipagdo dos impostos ocorre por diversos meios
previstos na legislagdo tributdria, sendo exemplos disto, além dos recolhimentos
por estimativa, as retengdes feitas pelas fontes pagadoras e o recolhimento mensal
obrigatdrio (carné-ledo), feitos pelos contribuintes pessoas fisicas. O que se tem, na
verdade sdo diferentes formas e momentos de exigéncia da obrigagdo tributdria.
Todos esses instrumentos visam ao mesmo tempo assegurar a efetividade da
arrecadagdo tributdria e o fluxo de caixa para a execugdo do orcamento fiscal pelo
governo, impondo-se igualmente a sua prote¢do (como bens juridicos). Portanto,
ndo ha um bem menor, nem uma conduta menos grave que possa ser englobada
pela outra, neste caso.

Ademais, é um equivoco dizer que o ndo recolhimento do IRPJ-estimada é uma agdo
preparatdria para a realizagcéo da “conduta mais grave” — ndo recolhimento do
tributo efetivamente devido no ajuste. O ndo pagamento de todo o tributo devido
ao final do exercicio pode ocorrer independente do fato de terem sido recolhidas as
estimativas, pois o resultado final apurado ndo guarda necessariamente propor¢do
com os valores devidos por estimativa. Ainda que o contribuinte recolha as
antecipagées, ao final pode ser apurado um saldo de tributo a pagar, com base no
resultado do exercicio. As infragdes tributdrias que ensejam a multa isolada e a
multa de oficio nos casos em tela sGo auténomas. A ocorréncia de uma delas néo
pressupbe necessariamente a existéncia da outra, logo inaplicavel o principio da
consungdo, ja que ndo existe conflito aparente de normas.

Tais circunstancias sdo totalmente distintas das que ensejam a aplicacdo de multa
moratéria ou multa de oficio sobre tributo ndo recolhido. Nesta segunda
hipdtese, sim, a base fatica é idéntica, porque a infragdo de nao recolher o tributo
no vencimento foi praticada e, para compensar a Unido o sujeito passivo podera,
caso nao demande a atuacdo de um agente fiscal para constituicdo do crédito
tributario por langamento de oficio, sujeitar-se a uma penalidade menor®. Se o

13 Lei ne 9.430, de 1996, art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicdes administrados
pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 12 de janeiro de 1997, ndo pagos nos
prazos previstos na legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 12 A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo
previsto para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 22 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
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recolhimento ndo for promovido depois do vencimento e o langamento de oficio
se fizer necessario, a multa de oficio fixada em maior percentual incorpora, por
certo, a reparacao que antes poderia ser promovida pelo sujeito passivo sem a
atuacdo de um Auditor Fiscal.

Imprdpria, portanto, a ampliacdao do conteudo expresso no enunciado da simula
a partir do que consignado no voto condutor de alguns dos paradigmas.

E importante repisar, assim, que as decisdes acerca das infragdes cometidas
depois das altera¢bes promovidas pela Medida Proviséria n2 351, de 2007, no
art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, ndo devem observancia a Simula CARF n2 105 e
os Conselheiros tém plena liberdade de convicgao.

Somente a esséncia extraida dos paradigmas, integrada ao enunciado no caso,
mediante expressa referéncia ao fundamento legal aplicavel antes da edicdo da
Medida Proviséria n? 351, de 2007 (art. 44, §12, inciso IV da Lei n? 9.430, de
1996), representa o entendimento acolhido pela 12 Turma da CSRF a ser
observado, obrigatoriamente, pelos integrantes da 12 Secdo de Julgamento. Nada
além disso.

De outro lado, releva ainda destacar que a aprovacdo de um enunciado nao
impde ao julgador a sua aplicacdo cega. As circunstancias do caso concreto devem
ser analisadas e, caso identificado algum aspecto antes desconsiderado, é possivel
afastar a aplicacdo da sumula.

Veja-se, por exemplo, que o enunciado da Sumula CARF n2 105 é omisso acerca
de outro ponto que permite interpretacdo favoravel a manutengdo parcial de
exigéncias formalizadas ainda que com fundamento no art. 44, §12, inciso IV da
Lei n29.430, de 1996.
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Neste sentido é a declaracdo de voto da Conselheira Edeli Pereira Bessa no
Acérddo n? 1302-001.753:

A multa isolada teve em conta falta de recolhimento de estimativa de CSLL no valor
de RS 94.130,67, ao passo que a multa de oficio foi aplicada sobre a CSLL apurada
no ajuste anual no valor de RS 31.595,78. Discute-se, no caso, a aplicacdo da
Sumula CARF n® 105 de seguinte teor: A multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas, lancada com fundamento no art. 44 § 12, inciso IV da Lei n2 9.430, de
1996, n3do pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de
pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de
oficio.

Os periodos de apura¢do autuados estariam alcan¢ados pelo dispositivo legal
apontado na Sumula CARF n? 105. Todavia, como evidenciam as bases de cdlculo
das penalidades, a concomitdncia se verificou apenas sobre parte da multa isolada
exigida por falta de recolhimento da estimativa de CSLL devida em dezembro/2002.

§ 32 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a taxa a que se refere o § 32 do art.
59, a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um
por cento no més de pagamento. (Vide Medida Provisdria n2 1.725, de 1998) (Vide Lei n29.716, de 1998)

70




ACORDAO 1004-000.245 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13971.724345/2014-21

Importa, assim, avaliar se o entendimento sumulado determinaria a exoneragdo de
toda a multa isolada aqui aplicada.

A referéncia a exigéncia ao mesmo tempo das duas penalidades néo possui uma

Unica interpretagéo. E possivel concluir, a partir do disposto, que ndo subsiste a
multa isolada aplicada no mesmo langamento em que formalizada a exigéncia do
ajuste anual com acréscimo da multa de oficio proporcional, ou entdo que a multa
isolada deve ser exonerada quando exigida em face de antecipagdo contida no
ajuste anual que ensejou a exigéncia do principal e correspondente multa de oficio.
Além disso, pode-se interpretar que deve subsistir apenas uma penalidade quando
a causa de sua aplicagdo é a mesma.

Os precedentes que orientaram a edigdo da Sumula CARF n2 105 auxiliam nesta
interpretagdo. Sdo eles:

[..]

Observa-se nas ementas dos Acdrddos n® 9101-001.261, 9101-001.307 e 1803-
001.263 a abordagem genérica da infra¢do de falta de recolhimento de estimativas
como etapa preparatdria do ato de reduzir o imposto no final do ano, e que por
esta razdo é absorvida pela sequnda infragcdo, devendo subsistir apenas a punigdo
aplicada sobre esta. Sob esta vertente interpretativa, qualquer multa isolada
aplicada por falta de recolhimento de estimativas sucumbiria frente a exigéncia do
ajuste anual com acréscimo de multa de oficio.

Porém, os Acorddos n® 9101-001.203 e 9101-001.238, reportam-se a identidade
entre a infragGo que, constatada pela Fiscalizagdo, enseja a apuragdo da falta de
recolhimento de estimativas e da falta de recolhimento do ajuste anual, assim
como os Acorddos n® 1402-001.217 e 1102-000.748 fazem referéncia a aplicagéo de
penalidades sobre a mesma base, ou ao fato de a base de cdlculo das multas
isoladas estar contida na base de cdlculo da multa de oficio. Tais referéncias
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permitem concluir que, para identificagcdo da concomitdncia, deve ser avaliada a
causa da aplicagbio da penalidade ou, ao menos, o seu reflexo na apuragGo do
ajuste anual e nas bases estimativas.

A adogdio de tais referenciais para edi¢Go da Simula CARF n® 105 evidencia que ndo
se pretendeu atribuir um contetdo unico a concomitdncia, permitindo-se a livre
interpretagdo acerca de seu alcance.

Considerando que, no presente caso, as infracées foram apuradas de forma
independente estimativa ndo recolhida em razéo de seu parcelamento parcial e
ajuste anual néo recolhido em razéo da compensagdo de bases negativas acima do
limite legal e assim resultaram em distintas bases para aplicagcdo das penalidades, é
vdlido concluir que ndo hd concomitdncia em relagcdo a multa isolada aplicada
sobre a parcela de RS 62.534,89 (= RS 94.130,67 RS 31.595,78), correspondente a
estimativa de CSLL em dezembro/2002 que excede a falta de recolhimento apurada
no ajuste anual.

Divergéncia neste sentido, alias, ja estava consubstanciada antes da aprovagao da
simula, nos termos do voto condutor do Acérddao n2 1201-00.235, de lavra do
Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes:

[...]

=71




ACORDAO 1004-000.245 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13971.724345/2014-21

O valor tributdvel é o mesmo (RS 15.470.000,00). Isso, contudo, nédo implica
necessariamente numa perfeita coincidéncia delitiva, pois pode ocorrer também
que uma omisséo de receita resulte num delito quantitativamente mais intenso.

Foi o que ocorreu. Em razdo de prejuizos posteriores ao més do fato gerador, o
impacto da omissdo sobre a tributagdo anual foi menor que o sofrido na
antecipagdo mensal. Desse modo, a absor¢do deve é apenas parcial.

Conforme o demonstrativo de fls. 21, a omissdo resultou numa base tributdvel
anual do IR no valor de RS 5.076.300,39, mas numa base estimada de RS
8.902.754,18. Assim, deve ser mantida a multa isolada relativa a estimativa de
imposto de renda que deixou de ser recolhida sobre RS 3.826.453,79 (RS
8.902.754,18— RS 5.076.300,39), parcela essa que néo foi absorvida pelo delito de
ndo recolhimento definitivo, sobre o qual foi aplicada a multa proporcional.

Abaixo, segue a discriminagdo dos valores:

Base estimada remanescente: RS 3.826.453,79

Estimativa remanescente (RS 3.826.453,79 x 25%): RS 956.613,45

Multa isolada mantida (RS 956.613,45 x 50%): RS 478.306,72

Multa isolada excluida (RS 1.109.844,27 — RS 478.306,72: RS 631.537,55
[...]

A observancia do entendimento sumulado, portanto, pressupde a identificacdo
dos requisitos expressos no enunciado e a analise das circunstancias do caso
concreto, a fim de conferir eficacia a simula, mas nao aplica-la a casos distintos.
Assim, a referéncia expressa ao fundamento legal das exigéncias as quais se aplica
o entendimento sumulado limita a sua abrangéncia, mas a adocdo de expressoes
cujo significado ndao pode ser identificado a partir dos paradigmas da sumula
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confere liberdade interpretativa ao julgador.

Como antes referido, no presente processo a multa isolada por falta de
recolhimento das estimativas mensais foi exigida para fatos ocorridos apds
alteragGes promovidas pela Medida Provisdria n2 351, de 2007, no art. 44 da Lei
n2 9.430, de 1996.

Sendo assim e diante do todo o exposto, ndo sé nao ha falar na aplicagdo ao caso
da Sumula CARF n2 105, como ndo se pode cogitar da impossibilidade de
lancamento da multa isolada por falta de recolhimento das estimativas apds o
encerramento do ano-calendario.

Como se viu, a multa de 50% prevista no inciso Il do art. 44 da Lei n2 9.430, de
1996 e calculada sobre o pagamento mensal de antecipacdao de IRPJ e CSLL que
deixe de ser efetuado penaliza o descumprimento do dever de antecipar o
recolhimento de tais tributos e independe do resultado apurado ao final do ano-
calendario e da eventual aplicagdo de multa de oficio.

Nessa condi¢cdo, a multa isolada é devida ainda que se apure prejuizo fiscal ou
base negativa de CSLL, conforme estabelece a alinea "b" do referido inciso Il do
art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996, sendo que nao haveria sentido em comando
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nesse sentido caso ndo se pudesse aplicar a multa apds o encerramento do ano-
calendario, eis que antes de encerrado o ano sequer pode se determinar se houve
ou ndo prejuizo fiscal ou base de calculo negativa de CSLL.

No mesmo sentido do entendimento aqui manifestado citam-se os seguintes
acérddos desta 12 Turma da CSRF: 9101-002.414 (de 17/08/2016), 9101-002.438
(de 20/09/2016) e 9101-002.510 (de 12/12/2016).

E de se negar, portanto, provimento ao recurso da Contribuinte, mantendo-se o
langcamento de multa isolada por falta de recolhimento das estimativas.

Especificamente acerca do principio da consungao, vale o acréscimo das razdes de
decidir adotadas pelo Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto e expostas, dentre outros, no
voto condutor do Acérddo n? 9101-006.056:

A alteracgdo da redacdo do art. 44 da Lei n2 9.430/96 buscou adequar o dispositivo
face a jurisprudéncia entdo dominante no CARF, mais precisamente a firmada em
torno do entendimento do entdo Conselheiro e Presidente de Camara José Cldvis
Alves, o qual atacava a redacdo do caput do art. 44 da Lei n2 9.430/96 ("Nos casos
de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a

totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo..."), e divisava bis in idem,

entendendo que a "mesma" multa seria aplicada quando do lancamento de oficio
do tributo (Acérdao CSRF 01-05503 - 101-134520).

Na nova redagdo do citado artigo, o caput ndo mais faz referéncia a diferenca de
tributo (“Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas...”), sendo tal expressao utilizada somente no inciso I, que trata da multa
de 75% aplicada sobre a diferenga de tributo langado de oficio. A multa isolada
ora é tratada em dispositivo especifico (inciso Il), que estabelece percentual
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distinto do da multa de oficio (esta é de 75%, e aquela de 50%). Vé-se, assim, que
a nova multa isolada é aplicada, em percentual préprio, sobre o valor do
pagamento mensal que deixou de ser efetuado a titulo de estimativa, ndo mais se
falando em diferenca sobre tributo que deixou de ser recolhido.

Em voto que a meu ver bem reflete a tese aqui exposta, o ilustre Conselheiro
GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES foi preciso na andlise do tema
(Acorddo 103-23.370, Sessdo de 24/01/2008):

[...]

Nada obstante, as regras sancionatdrias sdo em multiplos aspectos totalmente
diferentes das normas de imposicao tributaria, a comecgar pela circunstancia
essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta
antijuridica, ao passo que das segundas se trata de conduta licita.

14 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Fernando Brasil
de Oliveira Pinto, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Alexandre Evaristo Pinto, Gustavo
Guimardes da Fonseca (suplente convocado) e Andréa Duek Simantob (Presidente em exercicio), e divergiram na
matéria os Conselheiros Livia De Carli Germano, Luis Henrique Marotti Toselli e Alexandre Evaristo Pinto.

73




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1004-000.245 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13971.724345/2014-21

Dessarte, em multiplas facetas o regime das sang¢des pelo descumprimento de
obrigacgGes tributarias mais se aproxima do penal que do tributario.

Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as fung¢Bes da pena, hd a
PREVENGCAO GERAL e a PREVENCAO ESPECIAL.

A primeira é dirigida a sociedade como um todo. Diante da prescrigdo da norma
punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional.
Ja a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele ndo mais cometa o
delito.

E, por isso, que a revogagdo de penas implica a sua retroatividade, ao contrario do
que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta ndo mais é tipificada como
delitiva, ndo faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as fungdes
preventivas.

Essa discussdo se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres
provisorios ou excepcionais.

Hector Villegas, (em Direito Penal Tributario. Sdo Paulo, Resenha Tributaria, EDUC,
1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da
aplicacdo da retroatividade benigna as leis temporarias e excepcionais.

No direito brasileiro, porém, essa discussdo passa ao largo ha muitas décadas, em
razdo de expressa disposicdo em nosso Cadigo Penal, no caso, o art. 32:

Art. 32 - A lei excepcional ou temporaria, embora decorrido o periodo de sua
duracdo ou cessadas as circunstancias que a determinaram, aplica-se ao fato
praticado durante sua vigéncia.

O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos,
pois, do contrdrio, estariam comprometidas as fun¢des de prevengdo. Explico e
exemplifico.

Como é previsivel, no caso das extraordinarias, e certo, em relagdo as temporarias,
a cessac¢do de sua vigéncia, a exclusdo da puni¢do implicaria a perda de eficicia de
suas determinagdes, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve,
deixarem de ser punidos. E o caso de uma lei que impde a punicdo pelo
descumprimento de tabelamento temporario de pregos. Se apds o periodo de
tabelamento, aqueles que o descumpriram ndo fossem punidos e eles tivessem a
garantia prévia disso, por que entdo cumprir a lei no periodo em que estava
vigente?

Ora, essa situagdo ja regrada pela nossa codificagdo penal é absolutamente andloga
a questdo ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de
antecipar ndo ser temporaria, cada dever individualmente considerado é provisério
e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizard no ano
seguinte.”

Desse modo, apds o advento da MP n2 351/2007, entendo que as multas isoladas
devem ser mantidas, ainda que aplicadas em concomitancia com as multas de
oficio pela auséncia de recolhimento/pagamento de tributo apurado de forma
definitiva. Tal conclusdo decorre da constatacdo de se tratarem de penalidades
distintas, com origem em fatos geradores e periodos de apuracdo diversos, e
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ainda aplicadas sobre bases de calculos diferenciadas. A legislagdo, em nenhum
momento, vedou a aplicagdo concomitante das penalidades em comento.

Em complemento, e em especial em relacdo a suposta aplicacdo do principio da
consungao, transcrevo o entendimento firmado pelo Conselheiro Leonardo de
Andrade Couto em seus votos sobre o tema em debate:

“Manifestei-me em outras ocasiGes pela aplicagdo ao caso do principio da
consungao, pelo qual prevalece a penalidade mais grave quando uma pluralidade
de normas é violada no desenrolar de uma agao.

De forma geral, o principio da consungdo determina que em face a um ou mais
ilicitos penais denominados CONSUNTOS, que funcionam apenas como fases de
preparagdo ou de execugdo de um outro, mais grave que o(s) primeiro(s), chamado
CONSUNTIVO, ou tao-somente como condutas, anteriores ou posteriores, mas
sempre intimamente interligado ou inerente, dependentemente, deste ultimo, O
SUJEITO ATIVO SO DEVERA SER RESPONSABILIZADO PELO ILICITO MAIS
GRAVE.".

Veja-se que a condicdo basica para aplicagdo do principio é a intima interligagdo
entre os ilicitos. Pelo até aqui exposto, pode-se dizer que a intengao do legislador
tributario foi justamente deixar clara a independéncia entre as irregularidades,
inclusive alterando o texto da norma para ressaltar tal circunstancia.

No voto paradigma que decidiu casos como o presente sob a dtica do principio da
consungdo, o relator cita Miguel Reale Junior que discorre sobre o crime
progressivo, situacdo tipica de aplicagdo do principio em comento.

Pois bem. Doutrinariamente, existe CRIME PROGRESSIVO quando o sujeito, para
alcancar um resultado normativo (ofensa ou perigo de dano a um bem juridico),
necessariamente deverd passar por uma conduta inicial que produz outro evento
normativo, menos grave que o primeiro.
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Noutros termos: para ofender um bem juridico qualquer, o agente,
indispensavelmente, terd de inicialmente ofender outro, de menor gravidade —

passagem por um MINUS em dire¢do a um PLUS. 16 (destaques acrescidos).

Estariamos diante de uma situacdo de conflito aparente de normas. Aparente
porque o principio da especialidade definiria a questdo, com vistas a evitar a
subsuncédo a dispositivos penais diversos e, por conseguinte, a confusdo de efeitos
penais e processuais.

Aplicando-se essa teoria as situagGes que envolvem a imputagédo da multa de oficio,
a irregularidade que gera a multa aplicada em conjunto com o tributo ndo
necessariamente é antecedida de auséncia ou insuficiéncia de recolhimento do
tributo devido a titulo de estimativas, suscetivel de aplicagdo da multa isolada.

15 RAMOS, Guilherme da Rocha. Principio da consuncdo: o problema conceitual do crime progressivo e da

progressdo criminosa. Jus Navigandi, Teresina, ano 5, n. 44, 1 ago. 2000. Disponivel em:
<http://jus.uol.com.br/revista/texto/996> Acesso em: 6 dez. 2010.
16 Idem, Idem
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Assim, ndo ha como enquadrar o conceito da progressividade ao presente caso,
motivo pelo qual tal linha de raciocinio seria injustificavel para aplicacdo do
principio da consungao.

Ainda seguindo a analogia com o direito penal, a grosso modo poder-se-ia dizer
que a situacdo sob exame representaria um concurso real de normas ou, mais
especificamente, um concurso material: duas condutas delituosas causam dois
resultados delituosos.

Abstraindo-se das questdes conceituais envolvendo aspectos do direito penal, a Lei
n2 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do
tributo devido a titulo de estimativas, ndo estabeleceu qualquer limitagdo quanto a
imputacdo dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o
tributo.”

Nestes termos, ainda que as infracbes cometidas repercutam na apuracdo da
estimativa mensal e do ajuste anual, diferentes sdo as condutas punidas: o dever de antecipar e o
dever de recolher o tributo devido ao final do ano-calendario. As alteragdes promovidas pela
Medida Provisdria n2 351, de 2007, convertida na Lei n? 11.488, de 2007, por sua vez, nao
excetuaram a aplicagdo simultdanea das penalidades, justamente porque diferentes sdo as
condutas reprimidas, o mesmo se verificando na Instru¢do Normativa SRF n2 93, de 1997,
replicado atualmente na Instru¢cdo Normativa RFB n2 1700, de 2017, que em seu art. 52 prevé a
imposicdo, apenas, da multa isolada durante o ano-calendario, enquanto nao ocorrido o fato
gerador que somente se completara ao seu final, restando a possibilidade de aplicacdo
concomitante com a multa de oficio, depois do encerramento do ano-calendario, reconhecida
expressamente em seu art. 53. Veja-se:

Art. 52. Verificada, durante o ano-calendario em curso, a falta de pagamento do
IRPJ ou da CSLL por estimativa, o lancamento de oficio restringir-se-a a multa
isolada sobre os valores ndo recolhidos.

§ 12 A multa de que trata o caput serad de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor
do pagamento mensal que deixar de ser efetuado.

§ 22 As infragdes relativas as regras de determinagdo do lucro real ou do resultado
ajustado, verificadas nos procedimentos de reducdo ou suspensdo do IRPJ ou da
CSLL a pagar em determinado més, ensejardo a aplicacdo da multa de oficio sobre
o valor indevidamente reduzido ou suspenso.

§ 32 Na falta de atendimento a intimacdo de que trata o § 12 do art. 51, no prazo
nela consignado, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil procederd a
aplicacdo da multa de que trata o caput sobre o valor apurado com base nas
regras previstas nos arts. 32 a 41, ressalvado o disposto no § 22 do art. 51.

§ 42 A ndo escrituragdo do livro Diario ou do Lalur de que trata o caput do art. 310
até a data fixada para pagamento do IRPJ e da CSLL do respectivo més, implicard
desconsideracdo do balanco ou balancete para efeito da suspensdo ou reducdo de
que trata o art. 47 e a aplicagdo do disposto no § 22 deste artigo.

76



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1004-000.245 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13971.724345/2014-21

§ 52 Na verificagao relativa ao ano-calendario em curso o livro Didrio e o Lalur a
que se refere o § 42 serdo exigidos mediante intimacdo especifica, emitida pelo
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.

Art. 53. Verificada a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa, apds o
término do ano-calendario, o lancamento de oficio abrangera:

| - a multa de oficio de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento
mensal que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal
ou base de cdlculo negativa da CSLL no ano-calendario correspondente; e

Il - o IRPJ ou a CSLL devido com base no lucro real ou no resultado ajustado
apurado em 31 de dezembro, caso ndo recolhido, acrescido de multa de oficio e
juros de mora contados do vencimento da quota Unica do tributo.

Observe-se, também, que as manifestacdes do Superior Tribunal de Justica acerca
do tema haviam sido editadas, apenas, no ambito da 22 Turma, como o acérdao exarado nos autos
do Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial n? 1.603.525/RJ, proferido em 23/11/2020" e

assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. MULTA ISOLADA E DE OFICIO. ART. 44 DA LEI N.
9.430/96 (REDACAO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGENCIA CONCOMITANTE.
IMPOSSIBILIDADE NO CASO.

| - Na origem, trata-se de acdo objetivando a anulacdo de trés lancamentos
tributdrios, em virtude da existéncia de excesso do montante cobrado.

Il - Apds sentenca que julgou parcialmente procedente o pleito elaborado na
exordial, foram interpostas apelagdes pelo contribuinte e pela Fazenda Nacional,
recursos que tiveram, respectivamente, seu provimento parcialmente concedido
e negado pelo Tribunal Regional Federal da 22 Regido, ficando consignado o
entendimento de que é ilegal a aplicagdo concomitante das multas de oficio e
isolada, previstas no art. 44 da Lei n. 9.430/1996.

lll - Conquanto a parte insista que a Unica hipdtese em que se podera cobrar a
multa isolada é se nao for possivel cobrar a multa de oficio, a jurisprudéncia do
Superior Tribunal de Justica é pacifica ao afirmar que é ilegal a aplicacdo
concomitante das multas isolada e de oficio previstas nos incisos | e Il do art. 44
da Lei n. 9.430/1996. Nesse sentido: REsp 1.496.354/PR, relator Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/3/2015, DJe 24/3/2015 e AgRg
no REsp 1.499.389/PB, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 17/9/2015, DJe 28/9/2015.

IV - Agravo interno improvido.

Recentemente, porém, noticiou-se que as duas turmas do Superior Tribunal de

Justica teriam se alinhado sob este entendimento, nos termos dos julgados proferidos a

7 Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhdes votaram com o
Sr. Ministro Relator Francisco Falcdo.
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unanimidade no REsp n? 2.104.963/RJ™, de 05/12/2023, e no REsp n? 1.708.819/RS", de
07/11/2023.

Primeiramente cabe observar que o REsp n? 2.104.963/RJ ndo teve em conta
exigéncia cumulada de multa proporcional com multa de oficio isolada por falta de recolhimento
de estimativas. A cumulag¢dao da multa proporcional, no caso, se deu com multa de oficio aplicada
por inobservancia do dever de manter arquivos magnéticos, como registrado no voto condutor do
acorddo de 05/12/2023:

Em suma, ao se examinar a pretensdao fazenddria posta neste apelo especial,
verificar-se-a que a discussdao nestes autos em epigrafe, defende a exigéncia
concomitante e cumulada das multas tributdrias impostas a contribuinte, seja em
face da exigibilidade da infracdo fiscal imposta de oficio, pelo descumprimento de
obrigacdo tributdria acessdria, seja pela multa fiscal impingida em razdo da
inobservancia da obrigacdo tributaria concernente ao dever da contribuinte de
entregar corretamente a autoridade fiscal, os arquivos digitais com registros
contabeis, nos termos do artigo 12, inciso Ill, da Lei 8.212/1991.

De toda a sorte, como antes registrado, a Segunda Turma do Superior Tribunal de
Justica ja vinha se manifestando contrariamente a cumulacdo da multa de oficio proporcional com
a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas. Apenas que tal julgado, de 2020, contou
com a participagao de Ministros que nao mais integram a Segunda Turma.

Com respeito ao julgado proferido no REsp n? 1.708.819/RS, releva notar que a
unanimidade foi extraida sem a participacdo do Ministro Benedito Gongalves, ausente
justificadamente. Ainda, embora os fundamentos da decisdo em questdo tratem dos dispositivos
legais que autorizam a aplicacdo de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas
concomitantemente com a multa proporcional, nas duas passagens do voto que referem o caso
em discussao, vé-se que o questionamento era dirigido a penalidades no ambito aduaneiro:

O magistrado a quo denegou a ordem, decisum este mantido pelo Tribunal
Regional Federal da 42 Regido, por fundamentos que podem ser resumidos nos
seguintes termos: (l) constituem multas isoladas aquelas aplicadas pela
Administracdo Aduaneira em decorréncia de infracdo administrativa ao controle
das importacdes; (II) a multa isolada pela incorreta classificagdo da mercadoria
importada tem natureza diversa da multa de oficio. Esta ultima objetiva penalizar
o contribuinte que deixa de recolher os tributos de forma voluntaria e sua
aplicagdo ndo implica ilegalidade, podendo, inclusive, incidir de forma cumulativa;
e (Ill) a concessdo de parcelamento é atividade discricionaria da administragdo
tributaria, devendo o optante submeter-se as suas regras especiais e condi¢Ges
bem como aos seus requisitos.

'8 A Sra. Ministra Assusete Magalhdes, os Srs. Ministros Afranio Vilela, Francisco Falcdo e Herman Benjamin votaram
com o Sr. Ministro Relator Mauro Campbell Marques.

® Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio Domingues (Presidente) votaram com o Sr.
Ministro Relator Sérgio Kukina. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Benedito Gongalves.
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[...]

Na espécie, entendeu o acérdao recorrido pela possibilidade de cumulagdo das
multas, nos seguintes termos (fls. 620/621):

Como se vé, pretende a impetrante o reconhecimento de que as multas
administrativas aplicadas constituem multa de oficio, para fins de gozo dos
beneficios previstos na Lei 11.941 de 2009, que estabelece regime de
parcelamento de débitos tributdrios. Com efeito, cabe observar que a multa
de oficio objetiva penalizar o contribuinte que deixa de recolher os tributos
de forma voluntaria e, com isso, obriga o Fisco, mediante complexo
procedimento de fiscalizacdo, a verificar a ocorréncia do fato gerador,
determinar a matéria tributdvel e calcular o montante do tributo devido.
Todavia, a multa aqui analisada decorre da infracdo administrativa ao
controle das importacdes, sendo irrelevante que tenha havido ou ndo o
pagamento dos tributos incidentes na importacdo. E certo, pois, que se
trata de multa isolada, e ndo de multa de oficio. No que se refere a
alegacdo de impossibilidade de cumulagdo da multa isolada e de oficio,
melhor sorte ndo assiste a impetrante. Conforme esclareceu o juiz da causa,
'a multa isolada pela incorreta classificacdo da mercadoria importada - caso
dos autos - tem expressa permissdo para ser aplicada cumulativamente
com outras penalidades administrativas, conforme disposto no § 22 do art.
84 da Medida Provisdria 2.158-35/2001.

[...]

Estes descompassos impedem qualquer cogitagdo de mudanga do entendimento
até entdo afirmado por esta Conselheira.

Cabe esclarecer, por fim, que a Simula CARF n2 82 confirma a presente exigéncia.
Isto porque o entendimento consolidado de que apds o encerramento do ano-calenddrio, é
incabivel langamento de oficio de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas decorre,
justamente, da previsao legal de aplicagdo da multa de oficio isolada quando constatada tal
infracdo. Ou seja, encerrado o ano-calenddrio, descabe exigir as estimativas nao recolhidas, vez
que ja evidenciada a apuracdo final do tributo passivel de langamento se ndo recolhido e/ou
declarado. Contudo, a lei ndo deixa impune o descumprimento da obrigacdo de antecipar os
recolhimentos decorrentes da opcdo pela apuracdao do lucro real, estipulando desde a redacdo
original do art. 44, §19, inciso IV da Lei n2 9.430, de 1996, a exigéncia isolada da multa por falta de
recolhimento das estimativas, assim formalizada sem o acompanhamento do principal das
estimativas ndo recolhidas que passarado, antes, pelo filtro da apuracao ao final do ano-calendario.

Estas as razbes, portanto, para NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario da
Contribuinte quanto a exigéncia das multas isoladas concomitantemente com a multa de oficio
proporcional aplicada sobre os valores que subsistiram devidos e ndo recolhidos ao longo dos
anos-calendario 2010 e 2011.
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Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli

Divirjo do Relator apenas quanto a indedutibilidade dos gastos enquadrados como
brindes e descontos condicionais.

No tocante aos brindes, restou demonstrado que na verdade tais dispéndios sdo
pagos a despachantes para licenciamento dos veiculos alienados pela prépria Recorrente no
desempenho de sua atividade-fim.

Ainda que ndo seja a Recorrente a prestadora desses servicos de despachantes, nao
tendo incluido esta atividade no seu objeto social, ndo se pode perder de vista que a assuncdo
desses gastos, ainda que mediante contratacdo no mercado (terceirizagdo), constitui pratica usual
no mercado de venda de carros especialmente por questdes concorrenciais ou necessidade de
atingimentos de metas.

Isso porque, para igualar a oferta dos concorrentes ou quando necessitam
aumentar o seu fluxo de caixa, as empresas desse segmento ndo raramente buscam justamente
nesses elementos de barganha (emplacamento, IPVA, taxa de transferéncia) um meio para
alcancar seus objetivos sociais, de modo que a despesa correspondente, além de ndo poder ser
desvinculada de uma politica de estratégia de vendas, pode ser considerada como parte
integrante do proprio veiculo objeto da alienacao.

Dai seu desenquadramento enquanto brinde, de modo que, em vista desta
natureza operacional, a glosa deve ser afastada ante a sua necessidade para o negécio.

Quando aos descontos comerciais concedidos, cumpre observar que a
obrigatoriedade de sua inclusdo na nota fiscal é condi¢do para abaté-los dos tributos incidentes
diretamente sobre o faturamento/receita, que ndo se confunde com renda ou lucro.

Em se tratando de IRPJ e CSLL, é inegdvel que os descontos escriturados concedidos
aos compradores figuram como elemento patrimonial negativo que reduz ndo sé o lucro liquido,
como também o lucro tributavel em face da desta prépria causa, que nunca foi questionada pelo
Fisco.

Ou seja, considerando que a acusacao fiscal ndo apontou nenhuma impropriedade
ou irregularidade quanto a natureza e escrituracdo de tais descontos, questionando apenas sua
forma de concessdo (“por fora da nota”), ndo hd como sustentar a glosa, pois, repita-se, tais
valores impactaram diretamente a formagdo da renda/lucro obtida através das prdprias vendas
gue ensejaram a reducdo dos precos, ainda que apds a emissao das notas fiscais.
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Essas sdo as razoes, portanto, para restabelecer a dedutibilidade das despesas com
servicos de despachantes para licenciamento de veiculos e de descontos comerciais concedidos aos
clientes.

Assinado Digitalmente

Luis Henrique Marotti Toselli
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